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61 anos

Caminhões carregados com insumos para 
a vacinação iniciam distribuição no Estado

Destinado a 15ª Regional de Saúde em Maringá, palet com 
insumos para a vacinação 

Quatro caminhões carre-
gados com 2,2 milhões 
itens saíram na manhã 

deste sábado (16) do pátio da 
central de abastecimento e 
suprimentos da Secretaria da 
Saúde do Paraná, no Jardim 
Botânico, em Curitiba. Os ve-
ículos foram escoltados pela 
Polícia Militar e terão apoio 
logístico e de segurança da 
Defesa Civil durante toda a 
operação de deslocamento e 
descarregamento da carga.

“Iniciamos a etapa mais 
aguardada deste período de 
enfrentamento da pandemia, 
que é a preparação para a 
chegada da vacina contra a 
Covid-19. Contamos com o 
importante apoio logístico e 
operacional da Secretaria de 

Segurança, nesta entrega 2,2 
milhões de itens, lembrando 
que esta é apenas a primei-
ra remessa de várias que 
faremos durante o processo. 
Assim que a vacina chegar 
ao Paraná, estaremos prepa-
rados para esta importante 
tarefa”, disse o secretário de 
Estado da Saúde, Beto Preto.

A carga, com seringas e 
agulhas, máscaras de prote-
ção individual, aventais e car-
teirinhas de vacinação, deverá 
chegar às Regionais de Saúde 
do Estado durante este fi nal de 
semana. Das 22 Regionais de 
Saúde do Paraná , apenas a 
metropolitana Curitiba e a de 
Paranaguá receberão os insu-
mos na segunda-feira (18).

Missão – A saída dos ca-

minhões foi acompanhada 
pelo diretor-geral da Sesa, 
Nestor Werner Junior, que 
destacou a importante missão 
das equipes que farão as en-
tregas, cumprindo um roteiro 
que envolve todas as regiões 
do estado. “Os profi ssionais 
do estado estão levando hoje 
a esperança para milhões e 
milhões de paranaenses”.

“Esta remessa chegará a 
cada Regional de Saúde do 
Estado, que fará a distribuição 
proporcional aos municípios; 
assim, este material chegará 
às 1.850 salas de vacinação. 
Reforçamos ainda que no 
Paraná, por orientação do 
governador Ratinho Junior e 
do secretário Beto Preto, a 
vacinação contra a Covid-19 

seguirá os protocolos do Pro-
grama Nacional de Imuniza-
ção, do Ministério da Saúde, 
que é referência internacional 
em campanhas de vacinação”, 
complementou o diretor.

A operação de entrega dos 
insumos está sendo monitora-
da em tempo real pela Defesa 
Civil do Paraná. “Acompanhe-
remos todo o trajeto entre hoje 
e amanhã, bem como os próxi-
mos envios de insumos e de va-
cinas. Orientamos a escolta da 
Polícia Militar e aos motoristas 
sobre direção defensiva, proce-
dimentos diante de bloqueios 
de obras nas estradas e me-
didas de segurança”, explicou 
o tenente-coronel Adriano de 
Mello, coordenador executivo 
da Defesa Civil Estadual.

O Governo do Estado  tam-
bém apresentou   parte 
da estrutura logística 

que será usada na distribuição 
das vacinas contra a Covid-19 
no Paraná. Três aviões e um 
helicóptero serão incorporados 
à frota de caminhões para agili-
zar o transporte do imunizante 
para as 22 Regionais de Saúde, 
atingindo todo o Estado. 

A intenção é garantir a apli-
cação da vacina nos paranaen-
ses o mais rapidamente possí-
vel. O evento com a participação 
de técnicos da Saúde e da Casa 
Militar ocorreu no Aeroporto do 
Bacacheri, em Curitiba.

De acordo com a Casa Mili-
tar, um novo avião, em fase fi nal 
de aquisição pelo Governo, será 
integrado ao sistema de imu-

Paraná usa frota aérea para agilizar imunização contra COVID-19 em todo o Paraná
nização em até 30 dias. E, se 
necessário, a frota que atende 
a Segurança Pública também 
pode ser utilizada.

“Vamos usar a experiência 
adquirida no transporte de ór-
gãos para transplante, em que o 
Paraná é referência, e também 
nos testes para a Covid-19. Só 
no ano passado foram 500 ho-
ras/voo, garantindo agilidade e 
rapidez”, destacou o chefe da 
Casa Militar, tenente-coronel 
Welby Pereira Sales.

Ele ressaltou que o trans-
porte para o Interior do Paraná 
será feito por meio de rotas 
aéreas, atendendo mais de uma 
Regional da Saúde por viagem. 
O planejamento é para que as 
aeronaves sejam usadas em 
deslocamentos maiores.

Com o ingresso das aerona-
ves, o tempo de deslocamento 
para que todos os Municípios 

sejam abastecidos é estimado 
em 48 a 72 horas. “O helicóp-
tero, por exemplo, pode ser 

utilizado para chegar em locais 
de difícil acesso. Será um servi-
ço de excelência, com a vacina 

chegando o mais rapidamente 
possível à população”, enfatizou 
o chefe da Casa Militar.

Centro de Oftalmologia deu um grande
salto de qualidade nas acomodações

O Centro Macrorregional de 
Oftalmologia da Santa 
Casa de Paranavaí trans-

feriu suas instalações para a Uni-
dade Morumbi. “Em termos de 
acomodações demos um grande 
salto de qualidade. É um ambien-
te mais aconchegante, prático e 
funcional”, diz o médico-chefe do 
serviço de Oftalmologia do hospi-
tal, Rubens Costa Monteiro Filho. 
É a primeira equipe médica a se 
instalar na nova unidade.

O Centro é referência para as 

Regionais de Saúde de Parana-
vaí, Campo Mourão, Umuarama 
e, até pouco tempo, Cianorte, 
que conquistou uma unidade 
oftalmológica. Mas, nos últimos 
meses, por conta da pandemia 
da Covid-19, o movimento tem 
sido baixo. Com a vacinação da 
população, que deve começar 
ainda este mês, a tendência é que 
nos próximos meses os pacientes 
retornem aos consultórios. “Nos-
sa capacidade de atendimento é 
grande. Podemos chegar a dois 

mil atendimentos por mês”, diz 
o oftalmologista, que também é 
diretor-clínico da Santa Casa e co-
ordenador de Residência Médica 
na especialidade.

Os dois mil atendimentos 
incluem consultas, tratamentos, 
aviamento de óculos e cirurgias. 
Como a maioria das cirurgias é 
eletiva, há uma redução drás-
tica neste serviço por conta da 
pandemia. “Estamos fazendo 
apenas cirurgias urgentes, de 
perfuração e outros traumas”, 
diz Monteiro Filho.

O médico diz que, além das 
instalações, o Centro Macrorregio-
nal de Oftalmologia deve receber 
novos equipamentos este ano, 
que permitirão oferecer outros 
procedimentos à população.

De acordo com o especialista, 
as novas instalações também 
representaram um ganho para 
a Residência Médica. Atual-
mente, seis médicos buscam a 
especialização em oftalmologia 
na Santa Casa. São dois no pri-
meiro ano (R-1), dois no segundo 
(R-2) e dois no terceiro ano (R-3). 
“No futuro, teremos potencial 
para oferecer mais vagas”, diz 
o médico.

TODOS VÃO PRECISAR - Mon-
teiro Filho enfatiza que o Centro 
de Oftalmologia é um grande 
benefício à população e funciona 
graças a dedicação voluntária 
dos especialistas. “O serviço 
funciona graças ao amor pela 
medicina e pela especialidade. 
O ganho é baixo, não compensa. 

Mas os médicos não reclamam e 
mantêm o atendimento”, diz ele. 
Atualmente, sete especialistas, 
além dos seis residentes, aten-
dem no Centro.

A oftalmologia é uma das 
principais especialidades médi-
cas, pois, a rigor, todos um dia 
vão precisar. “A partir dos 40 
anos há um desgaste natural. 
Não é uma doença, mas uma 
fragilização”, explica, lembrando 
que o contato cada vez mais fre-
quente da população com telas 
(celulares, computadores, TVs 
etc) tem dois impactos aos olhos; 
a proximidade (curto prazo) e 
intensidade da luz (longo prazo, 
com a idade). Ou seja, o contato 
com as telas tem um preço.

ECONOMIA – O diretor-geral 

administrativo da Santa Casa, 
Héracles Alencar Arrais, confi r-
ma que as novas instalações 
oferecem um “ambiente mais 
humanizado, novo”, inclusive 
com salas de espera separadas, 
uma para antes do exame e outra 
para o pós-atendimento.

Ele lembra, ainda, que a 
mudança trará economia para o 
hospital. Nas antigas instalações, 
na Rua Amapá nas proximidades 
da Santa Casa, o hospital pagava 
aluguel do prédio, serviço de se-
gurança, energia etc. “Tudo isso 
já tem na Unidade Morumbi”, 
lembra Arrais. “Tudo que pu-
dermos economizar é bastante 
importante para manter o equi-
líbrio fi nanceiro da Santa Casa”, 
fi naliza ele.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2021. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do 
dia 23 de fevereiro do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 02, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA para contratação de empresas para concessão de dois prédios 
públicos, para atividade industrial e geração de emprego e renda, do tipo MELHOR OFERTA, neste 
Município de Atalaia, Estado do Paraná. 

OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a CONCESSÃO DE USO DE 
PRÉDIO PÚBLICO, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, BARRACÃO Nº 01: SITO À 
RUA TIRADENTES NA QUADRA 28 NO LOTE 16, COM ÁREA TOTAL DO TERRENO DE 
693,39 M2 E ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 328,415 M2. BARRACÃO Nº 2: SITO À RUA 
PARANÁ ESQUINA COM A RUA PADRE JOSÉ BEDIN S/Nº, NA DATA DE TERRAS Nº 01 
DA QUADRA Nº 30, COM ÁREA TOTAL DO TERRENO DE 600,00 M2  SENDO A ÁREA 
DE CONCESSÃO DO BARRACÃO UMA PARTE DE 183,08 M2, destinar-se-á à instalação de 
empresa interessada no desenvolvimento de atividade industrial para geração de emprego e renda para 
população de Atalaia/PR. 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 

cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da 
Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos junto à 
Comissão Permanente de Licitação no departamento de compras e licitações. 
 
  Atalaia/PR., 15 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
 Prefeito Municipal 
 
       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
                 Presidente C.P.L. 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021. 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 02 de fevereiro de 2021, às 10h00min (dez horas), na sala de Licitações Públicas do Município 
de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 0001/2021 de 
04/01/2021, com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 20/01/2021 às 08h00hrs do dia 
02/02/2021.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h30min horas do dia 02/02/2021.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 horas do dia 02/02/2021.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente e regularizada perante aos órgãos do 
CREA que possua mão de obra capacitada para fornecimento e instalação de ar condicionado Split, piso 
e teto, para a Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
a preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 
observado o disposto no inciso II e III do artigo 49i da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e o Decreto nº 10.024/2019 de 20/09/2019. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
       Atalaia/PR., 14 de janeiro de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI    MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal                   Pregoeiro Oficial 
                                                           
  

 

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Edital Nº 001/2021 – SF 
 Assunto: Notificação do lançamento para pagamento do 
                Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
                Serviços Urbanos e Cosip, do exercício de 2021. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, vem 
através do presente, “NOTIFICAR”, os proprietários de imóveis localizados no perímetro urbano da 
Cidade de Colorado e Distrito de Alto Alegre, sendo que os carnês serão enviados pelo correio 
ou deverão ser retirados junto a Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado, 
delimitado pela Lei n. º 597/89 de 08.12.89 e de acordo com os Setores constantes do Cadastro 
Imobiliário desta Municipalidade, compreendendo: Setores 01 e 02 - parte Central da Cidade, entre 
as Ruas Rio Grande do Sul e Acre, Espírito Santo e Brasília; Setor 03 - Vila Giroto, Jardim Planalto e 
Parque Residencial Vale do Sol; Setor 04 - Jardim Santa Clara; Setor 05 - Jardim Cairi; Setor 06 - 
Conjunto Habitacional Colorado I, Conjunto Habitacional Colorado II, Jardim Alvorada, Conjunto 
Habitacional Papa João XXIII, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro, Conjunto Habitacional Jerônimo 
Ribeiro - Mutirão, Parque Industrial n.º 1, Parque Industrial n.º 2, Quadra situada em limite, divisando-
se com o muro do Cemitério Municipal Ruas João Trevisan e Santa Catarina, Quadras A e B, situadas 
no Bairro Salomão El Masfi, Conjuntos Habitacionais José Consalter I e II; Setor 07 - Imóveis 
localizados nas proximidades da Cidade de  Colorado e do Distrito de Alto Alegre, ou sejam consideradas 
Áreas de Expansão Urbana; Setor 08 - Distrito de Alto Alegre, Setor 09 - Parque Residencial Portal 
das Primaveras I e II; Setor 10 - Residencial Village;  Setor 11 - Jardim Progresso; Setor 12 - 
Conjunto Habitacional das Laranjeiras; Setor 13 - Parque Residencial Cidade Universitária; Setor 14 - 
Conjunto Habitacional das Palmeiras - Mutirão; Setor 15 - Conjunto Habitacional Domingos Marroni e 
Conjunto Habitacional João Carnelossi; Setor 16 - Loteamento Caracterizado pelo Lote 3A1 destacado 
do quinhão 3 Gleba Central, frente para as Ruas Rio Grande do Sul e São Paulo;  Setor 17 - Parque 
Residencial Santa Mônica; Setor 18 - Parque Residencial San Raphael; Setor 19 - Parque Residencial 
Itapuã; Setor 20 – Residencial Deville; Setor 21  – Residencial Bela Vista; Setor 22 – Parque 
Residencial das Grevilhas; Setor 23 – Residencial Alphaville; Setor 24 – Jardim Glória; Setor 25 – 
Parque Residencial San Jordan; Setor 26 – Conjunto Habitacional Santin Valério; Setor 27 – 
Residencial Parque dos Pinheiros; Setor 28 – Parque Itamaraty; Setor 29 – Residencial Morada do 
Sol; Setor 30 – Residencial Morada do Sol – II;   Setor 31 – Jardim América; Setor 32 – Residencial 
Morada do Sol – III; Setor 33 – Jardim Progresso IV; Setor 34 – Jardim Santo Expedito; Setor 35 – 
Condomínio Residencial Cidade Verde; Setor 36 – Residencial Deville – II; Setor 37 – Residencial 
Thomé; Setor 38 – Residencial Bela Vista – II; Setor 39 - Jardim Ikuno; Setor 40 – Jardim Canadá; 
Setor 41 – Jardim Das Torres; Setor 42 –Jardim Panorama; Setor 43 – Subdivisão-Ltes: 7-Rem/A/B/C 
– Área de Expansão Urbana; Setor 44 - Residencial Bela Vista – III; Setor 45 – Residencial Colorado 
– II; Setor 46 – Residencial Colorado III; Setor 47 -  Residencial Colorado IV; Setor 48 – Jardim 
Marroni; Setor 49 – Jardim Esperança; Setor 50 – Jardim Cancian; Setor 51 – Residencial  Bela Vista 
– IV; Setor 52 – Jardim Mônaco; Setor 53 – Parque Industrial – III,    do lançamento para 
pagamento do IPTU/TSU/COSIP/2021, Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
Serviços Urbanos e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, 
referentes ao exercício de 2021, na forma do artigo 653, incisos I, II e III, da Lei 2073/2003 de 
09.12.2003 - Código Tributário do Município de Colorado, Decreto 0052/2021 e 0053/2021 de 
12/01/2021, sendo que até a data de 15.03.2021, os contribuintes poderão optar por duas formas de 
pagamento, a vista em uma única parcela com desconto de 15% (quinze por cento), e para pagamento 
em 07 (sete) parcelas, sem desconto, pagáveis em 15.03.2021, 15.04.2021, 17.05.2021, 15.06.2021, 
15.07.2021, 16.08.2021 e 15.09.2021. A falta de pagamento até as datas dos respectivos vencimentos, 
implicará na cobrança de multa, juros e correção monetária e também inscrição em Dívida Ativa, 
conforme Legislação Tributária vigente. 

O prazo para impugnação do lançamento, a que se refere o presente Edital, é de 30 
(trinta) dias, de conformidade com Artigo 553, do Código Tributário do Município de Colorado, Estado 
do Paraná. 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao décimo segundo dia do mês de 
Janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

                                                              
Marcos José Consalter de Mello                                        Adair Ignácio Ribeiro 
     PREFEITO MUNICIPAL                                   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE REABERTURA DO CONCURSONº 006/2020 

 
APREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ,torna público aos interessados o Edital de Reabertura das 
Inscrições do Concurso 001/2020. 
 
 Art. 1º Os candidatos deverão ficar atentos as novas datas do cronograma conforme tabela abaixo: 
Tabela 01 

CRONOGRAMA REABERTURA 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura Reabertura. 17/01/2021 

Período de Reabertura das Inscrições. 18/01 a 04/02/2021 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 18/01 a 05/02/2021 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial 
para Prova. 18/01 a 05/02/2021 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 14/02/2021 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 15/02 a 17/02/2021 

Publicação das respostas aos recursos e Lista de Inscrições Homologadas pós- recursos. 21/02/2021 

Publicação dos Locais da Prova Objetiva e Prova de Títulos. 28/02/2021 

Aplicação da Prova Objetiva para todos os cargos e Prova de Títulos para Psicólogo. 07/03/2021 

Publicação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas.  08/03/2021 

Prazo de recurso contra o Gabarito Preliminar. 09/03 a 11/03/2021 

Publicação das respostas aos recursos e Gabarito pós-recursos. 28/03/2021 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 28/03/2021 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar. 29/03 a 31/03/2021 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final da Prova Objetiva, e Resultado 
Preliminar da Prova de Títulos. 04/04/2021 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos. 05/04 a 07/04/2021 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final e Classificação Preliminar. 11/04/2021 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 12/04 a 14/04/2021 

Publicação da Classificação Final e Homologação. 18/04/2021 
 

Art. 2º As inscrições serãoreabertas e devem ser realizadasexclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico 
www.institutounifil.com.br, no período das 08h do dia 18 de janeiro de 2021 até às 23h59min do dia 04 de fevereiro de 2021, 
horário oficial de Brasília. 
 
 Art. 3º Os candidatos inscritos no Concurso anterior que NÃO efetuaram pagamento do boleto e que desejarem 
participar do Concurso, deverão realizar uma NOVA INSCRIÇÃO. O boleto referente àinscrição anterior foi baixado 
automaticamente do boleto, não sendo possível realizar pagamento, mesmo que seja segunda via. 
 
 Art. 4º O pagamento boleto deverá ser realizado até a data limite de 05 de fevereiro de 2021. 
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 Art. 5º Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e/ou necessitar de atendimento especial e/ou for 
considerado do grupo de risco do covid-19, deverão enviar o laudo médico no período de 18 de janeiro de 2021 até 05 de 
fevereiro de 2021, via SEDEX com AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 
A/C CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

LAUDO MÉDICO / PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 

 

 
 Art. 6º A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 14 de fevereiro de 2021. 
 
 Art. 7º A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Ourizonaem data provável de 07 DE MARÇO DE 2021.Caso o 
número de candidatos exceda o número de lugares adequados para realização das provas no Município de Ourizona, reserva-
se o direito de realizá-las em dois períodos, ou no sábado, ou em dois finais de semana e/ou em cidades vizinhas. 
 
 Art. 8º A convocação para Prova Objetiva será divulgada através de Edital específico em data provável de 28 de 
fevereiro de 2021, e Cartão de Informação do Local de Prova será disponibilizado na mesma data na área restrita do candidato. 
 
 Art. 9º Haverá Prova de Títulos para os candidatos para o cargo de: Psicólogo e a entrega do envelope com a Prova de 
Títulos será no mesmo dia da Prova Objetiva 07 de março de 2021. 
 
 Art. 10º Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Atendimento ao Candidato-SAC do Instituto UniFil por meio do e-mailcontato@institutounifil.com.brno período de 
18 de janeiro de 2021até 04 de fevereiro de 2021, os e-mails serão respondidos dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), 
exceto sábados, domingos e feriados. As dúvidas podem serem esclarecidas pelos telefones (43) 3375-7313 e (43) 3375-7353, 
das 09h às 13h e das 13h30min às 17h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
 
 Art. 11º Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados. 
 

Art. 12ºEste Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Ourizona, 17 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Ourizona, 17 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

Edital de Teste Seletivo n.° 001/2019 – P 
(10º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Saúde desta municipalidade conforme 
solicitação de seus respectivos Secretários; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Teste Seletivo realizado em 11/08/2019, 
aberto e divulgado pelo Edital 001/2019 de 12/07/2019, divulgação dos resultados através do Edital 001/2019-F em 
23/01/2020 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 010/2020; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR os aprovados no Teste Seletivo, conforme relação abaixo, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 21/01/2021, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, ou entrar em contato pelo telefone (44) 3332-1222, para manifestar seu interesse ou 
não na nomeação e apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação 
admissional pelo Médico Perito. 

CARGO 
ENFERMEIRO  

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

 
ÉRICA CANDIDA TAZINI 

 
4º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

WANDERLAINE APARECIDA DA SILVA 
 

5º 
ANAMENE/CLÍNICO 

VISION TESTE 
ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 
LUIZ DE RE PAZ 

 
6º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 
GABRIELLA MARTINS CORREA 

 
7º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 
RAFAELA MARIOTO MONTANHA 

 
8º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 
LUZINETE FREIRE DA SILVA 

 
9º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Teste Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 15 dejaneiro de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 15 dejaneirodejaneirode de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 007/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta do Município 
de Florai e dá outras providências. 

 
ASrª. EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, Prefeita do Município de 

Florai, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando 
o contido na Lei Municipal n° 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da 
Administração Direta do Município de Floraí): 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1° - Fica concedidaa partir de 1º de janeiro de 2021, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais, relativa à 
Avaliação de Desempenho dos exercícios de 2020, aos ocupantes dos Cargos de Provimento 
vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir nomeados, conforme 
preceitua a Lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 (Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Floraí), a saber: 

 
NOME DO SERVIDOR (A) DATA 

ADMISSÃO CARGO TABELA 
VENCIMENTOS CLASSE NIVEIS REFERENCIA 

SALARIAL 

ADÃO MOLINA 19/03/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL II - A 2 008 

ADILSON GATTI 07/05/1996 VIGIA DIURNO TB NIVEL I - A 1 024 

ADJAIR VICENTE BARRAGAN 03/03/1978 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 042 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 01/05/1998 FARMACÈUTICO TB NIVEL I - J 1 023 

ADRIANE CRISTIE DA SILVA HERRADON 11/09/2003 BIOQUÍMICO TB NIVEL I - F 1 018 

AIRTON VENTURA BELMONT 04/05/2020 COVEIRO TB NIVEL I - A 1 000 

ALINE CRISTIANE DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO 01/08/2001 TÉCNICO AGRÍCOLA TB NIVEL I - I 1 020 

AMANDA TULER BELUOMINI 01/06/2020 ENGENHEIRO CIVIL  TB NIVEL I - M 1 000 

ANA MARIA DE OLIVEIRA 01/05/1989 ZELADOR TB NIVEL I - A 1 031 

ANDERSON HENRIQUE CHAVES 07/01/2019 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 000 

ANGELA BARBOSA DOS SANTOS OLIVEIRA 18/06/2012 GARI  TB NIVEL I - A 1 008 

ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES 01/06/2015 FONOAUDIÓLOGO  TB NIVEL IV - J 4 005 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO 01/08/1990 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 1 030 

ANTONIO MANSANO JUNIOR 02/01/2012 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 009 

ANTONIO MARQUES DA SILVA 01/06/1988 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 033 

APARECIDA ANGELA DA SILVA 01/10/2003 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 017 

APARECIDO BRAZ RIBEIRO 25/02/2013 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 007 

APARECIDO SOARES DA SILVA 01/06/1997 LAVADOR LUBRIFICADOR TB NIVEL I - A 1 023 

AUGUSTA PONTES PEREIRA PRIMO 01/05/1989 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 031 

BEATRIZ COLABONE SIQUEIRA 09/03/2020 PSICOLOGO  TB NIVEL I - F 1 001 

BRUNA CARLA FERNANDES 01/04/2020 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 1 001 

CARLOS ROBERTO BUFALLO 01/05/1989 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 1 031 

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 019 

CAROLINE PACHECO ZITTLAU 06/06/2016 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 004 

CLAERCIO HERRADON DE SOUZA 11/02/2004 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 016 

CLAUDEMIR NICOLAU 03/02/2020 GARI  TB NIVEL I - A 1 000 

CLAUDIA MARQUES FIGUEIREDO SALMAZIO 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 011 

CLAUDINA RODRIGUES DE SOUZA 05/04/2005 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 015 

CLAYTON PONTES 03/02/2020 COVEIRO TB NIVEL I - A 1 000 

CLESIO HERRADON DE SOUZA 01/10/2001 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - G 1 013 

CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA 01/10/2007 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  TB NIVEL I - G 1 014 

CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA 09/01/2012 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 1 009 

CYNTIA MARIN 20/08/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 000 

DAIANE CRISTINA DE JESUS 04/05/2015 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 005 

DAIMARA APARECIDA QUINTANA RODRIGUES 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

DANIELE CRISTINA SANTOS MARIANO DA SILVA 12/12/2011 COZINHEIRA  TB NIVEL I - A 1 009 

DARCI DA SILVA COSTA 01/11/1995 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 025 

DAYANE DA SILVA CALAIS 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

DAYVID FERNANDES DAS NEVES PEREIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

DELIDES BABIERI 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 019 

DENILZA SIMAO DE OLIVEIRA 01/10/2003 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 017 

DENISE GOMES DE OLIVEIRA 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

DENISE HELENA PONTES MAROQUIO BELANI 01/08/2001 ODONTOLOGO  TB NIVEL I - P 1 020 

DORCELINA FURLAN CAVASSANI 02/01/2003 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 017 

EBERSON ANDREI ANTONIO BARBOSA 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

EDER DE JESUS SALMAZIO 15/01/1989 FISCAL TRIBUTÁRIO  TB NIVEL II - L 2 032 

EDNA MARIA CONTRAGIANI 01/06/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 1 035 

EDSON CARRILHO BERA 11/06/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 000 

EDSON VIOTTO 03/09/2001 AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO  TB NIVEL III - G 3 019 

EDUARDA ROMAN ZACARIN 03/02/2020 FISIOTERAPEUTA TB NIVEL I - F 1 000 

ELAINE KARINE DA SILVA 10/06/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

ELIANA RONCA MANTOVANI 12/12/2011 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL IV - L 4 009 

ELIAS DOS SANTOS 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 1 008 

ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE 18/06/2012 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL III - L 3 008 

ELISANGELA PEREIRA FERNANDES 01/10/2003 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 017 

ELTON ANTONIO CARRILHO BERA 01/05/2015 OPERADOR MAQUINAS TB NIVEL I - B 1 005 

ERICA PAULA SALMAZIO VERNILLO PACCO 12/07/1999 ODONTOLOGO  TB NIVEL IV - P 4 021 

EVERTON CESAR VORONIAK DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL II - A 2 009 

FATIMA CRISTINA PAIVA BALESTRI 01/08/2001 Enfermeiro TB NIVEL IV - P 4 020 

FERNANDA DA SILVA CASSULA 03/02/2020 GARI  TB NIVEL I - A 1 000 

FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 01/04/2003 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL IV - L 4 017 

FERNANDO HENRIQUE SOARES PATRICIO 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

FLORISVALDO MANDELLI 07/05/2012 ZELADOR TB NIVEL I - A 1 008 

FRANCIELI CARI ALVES PERON 22/09/2003 PSICOLOGO  TB NIVEL I - F 1 018 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 02/05/2012 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 008 

GRAZIELA BOVO 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

GUILHERME DE OLIVEIRA COSTENARO 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

GUILHERME FERREIRA ANGELO 04/06/2018 ELETRICISTA/ENCANADOR  TB NIVEL I - G 001 000 

GUILHERME HENRIQUE CORDEIRO 07/05/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 000 

HELIO PECCURARE TESSAROLLO 01/12/2011 ADVOGADO TB NIVEL IV - N 4 009 

HELTON FLORENTINO DA SILVA 01/07/2004 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL III - L 3 016 

HUGO DANIEL TOTTI 03/01/2020 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 1 000 

IZABEL CRISTINA BARRAGAN BERGO 05/02/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 016 

JANAINA TAVARES 19/04/2011 ASSISTENTE SOCIAL TB NIVEL IV - M 4 009 

JANETE PEREIRA MARTINS MANTOVANI 01/03/2012 ZELADOR TB NIVEL II - A 2 008 

JÉSSICA DE SOUZA PINTO 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 1 007 

JOÃO MAIKE RODRIGUES BARRAGAN 01/11/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 000 

JONAS FERREIRA DA SILVA 10/02/2020 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - D 1 000 

JOSE APARECIDO PIMENTEL 07/07/2015 CONTADOR TB NIVEL I - Q 1 005 

JOSE CARLOS BORDIN 01/03/1996 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 1 024 

JOSE CARLOS RATTI 02/01/1985 ASSISTENTE EDUCACIONAL TB NIVEL IV - Q 4 035 

JOSÉ LUIZ DE LIMA 01/07/2013 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 007 

JOSE MANOEL DE CARVALHO 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 019 

JOSÉ NATALINO FURLAN 14/01/2019 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 000 

JOSE ROBERTO DE SOUZA 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 009 

JULIO CESAR SOARES DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL I - A 1 009 

JUNIOR APARECIDO RIGO BELLO 02/08/2004 OPERADOR MAQUINAS TB NIVEL II - B 2 016 

KAREN GIOVANA FIORENZA DE SOUZA 04/05/2015 PSICOLOGO  TB NIVEL IV - F 4 004 

KARINA APARECIDA RIBEIRO 01/04/2020 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

KATIELLE FERNANDA MORAES MANCUZZO 01/03/2012 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL I - B 1 009 

KELE CRISTHINE MARTINS JIOPATO 02/09/2019 ASSISTENTE SOCIAL TB NIVEL I - M 1 000 

KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOZA 12/03/2002 DIGITADOR TB NIVEL III - G 3 018 

LEANDRO DA SILVA GUEDES 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA 03/12/2018 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 001 000 

LIGIA ZULEICA RODRIGUES RUIZ MARANHO 01/03/1996 TELEFONISTA TB NIVEL I - A 1 024 

LUCAS PEREIRA GOMES 01/04/2020 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 1 000 

LUCIA MORELI 12/12/2011 ZELADOR TB NIVEL II - A 2 009 

LUCIA OLIVEIRA BERTOLI CAVIÃO 09/01/2012 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 008 

LUCINEI MARIA BARILI DA SILVA 01/11/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 000 

LUIS ROGERIO LULLI AZOLIN 07/01/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

LUIZ ANTONIO CAVASSANI 11/06/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

MARCELO DOS SANTOS 03/02/2020 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS 10/02/2020 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 1 000 

MARCOS ANTONIO CORNELIO DA SILVA 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

MARCOS ROBERTO LULA DA SILVA 01/08/2001 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL II - E 2 019 

MARIA APARECIDA CARDOSO DA COSTA 10/02/2020 GARI  TB NIVEL I - A 1 000 

MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 019 

MARIA APARECIDA FAGGION 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 1 008 
MARIA APARECIDA MORELI MARQUES DA 
SILVA 19/10/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 011 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS LEITE 03/09/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 019 

MARIA DA CONCEIÇÃO PERES MANTOVANI 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 003 

MARIA ESTER SCANFERLA MAZIERO  03/12/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 000 

MARIA HELENA FERNANDES RAMPAZZO 01/08/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL III 3 011 

MARIA NEUZA SOARES DOS SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 019 

MARLENE CRISTINA COMENDA FELIX 02/05/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

MARLENE VENDRAMETO DE MOURA 16/02/1987 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL II - D 2 033 

MARLI BARBOSA DOS SANTOS DA SILVA 12/12/2011 GARI  TB NIVEL I - A 1 009 

MATHEUS CAVASSANI PEREIRA 09/03/2020 ODONTOLOGO  TB NIVEL I - P 1 000 

MEIRY ELIZABETH MARTINS DA SILVA 03/12/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 001 

MICHEL MARCOS 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 010 

MICHELE APARECIDA DE LIMA 07/05/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

MILENE FERNANDES DAS NEVES PEREIRA 09/01/2012 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 008 

MIRIAM CRISTINA JULIANI NICOLAU 11/03/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

MONICA APARECIDA LIMA DE ALMEIDA 01/07/2013 ZELADOR TB NIVEL I - A 1 007 
NATANI APARECIDA SILVA NUNES JIOPATO 
PETERS 09/07/2018 Auxiliar/Técnico de Enfermagem TB NIVEL I - C 1 000 

NEILA CRISTINA GOMES VIEIRA DE MELO 03/03/2004 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 016 

NEUZA FERREIRA 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 019 

ONOFRE JOAO DOS SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 019 

OSANA PEREIRA DO NASCIMENTO 14/01/2019 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 000 

PATRICIA MISSÃO FERREIRA 11/03/2019 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 000 

PRISCILA APARECIDA MENDONÇA 01/09/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 011 

REINALDO BRAZ APARECIDO CICERI 02/03/2020 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

RONI PAULO BARES 12/12/2011 GARI  TB NIVEL II - A 2 009 

ROSANA APARECIDA DIAS 01/03/2012 AUXILIAR DE BIBLIOTECA  TB NIVEL I - A 1 008 

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA NOVAIS 01/03/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL I - A 1 016 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 14/01/1986 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 1 035 

ROSELI DOURADO 11/03/2019 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

ROSIONE SILVA DE OLIVEIRA 01/11/2009 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
TAB ACS/ACE 
NIVEL II 2 011 

SALVADOR MIGUEL DE LIMA 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 1 008 

SALVADOR PEREIRA MARTINS 30/01/2002 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 018 

SANDRA REGINA PERES CARRILHO 12/12/2011 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 009 
SENHORINHA MARQUES LOBATO 
TREVISANUTO 12/03/2012 GARI  TB NIVEL I - A 1 007 

SERGIO PELISSER 18/06/2012 GARI  TB NIVEL II - A 2 008 

SHEILA ENDO KITA 04/06/2018 FARMACEUTICO - 40 HORAS TB NIVEL I - O 1 000 

SOLANGE APARECIDA COSTENARO 10/02/2020 GARI  TB NIVEL I - A 1 000 

SOLANGE JIOPATO 01/06/1987 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 033 

SUELI DA SILVA SANTOS 01/08/2001 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 020 

SUELY APARECIDA CAVASSANI DE OLIVEIRA 05/02/2004 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) TB NIVEL II - A 2 016 

TAISA BARILI DE LIMA 01/11/2018 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

TANIA REGINA DALL AGLIO BARRAGAN 01/08/2009 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL III 3 011 

THAIANE CAROLINE GIMENEZ DE MENEZES 
MOLINA 07/03/2011 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 009 

THAIS ALINE DOS SANTOS 01/03/2017 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 003 

VALDEMIR BENTO 11/06/2012 VIGIA NOTURNO TB NIVEL I - A 1 008 

VALDEMIR PEREIRA 01/08/2001 PADEIRO  TB NIVEL I - A 1 019 

VALDIR FERNANDES DAS NEVES 16/05/1987 OPERÁRIO  TB NIVEL I - A 1 033 

VALDIR FONTANEZ JUNIOR 04/05/2015 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL III - E 3 005 

VALERIA DA SILVA MENDONÇA 21/01/2013 ATENDENTE DE CRECHE TB NIVEL III - B 3 007 

VANDERLEI FERREIRA VERONEZI 12/12/2011 MOTORISTA CAT. D  TB NIVEL I - E 1 010 

VANUZA PEREIRA DOS SANTOS 05/02/2004 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS TB NIVEL I - A 1 014 

VERGINIA PERES CARRILHO 01/08/2001 AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO TB NIVEL I - B 1 020 

VIVIAN CUBAS FODRA SASSI 20/11/2018 Enfermeiro TB NIVEL I - P 1 000 

WALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 18/02/2013 COZINHEIRA  TB NIVEL I - A 1 007 

WALTER LAERCIO BENTO 07/05/2018 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 
TAB ACS/ACE 
NIVEL I 1 000 

WALTER LUIZ SIEGFIED STEIN 11/06/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

WALTER OMAR MITCHELL 01/03/2007 AUXILIAR ADMINISTRATIVO TB NIVEL I - L 1 013 

WILLIAM ALVES DOS SANTOS 01/11/2018 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) TB NIVEL I - A 1 000 

Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência de Salarial dos 
Servidores Municipais de Florai, relativo à Avaliação de Desempenho do Exercício de 2020, tem 
como base tempo de efetivo exercício no cargo, prestado ao Poder Executivo, até 31 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único - O tempo de efetivo exercício será contado de acordo com o 
disposto no inciso II, art. 37 da CF/88, utilizando apenas os anos inteiro para aplicação desta 
progressão nas tabelas de vencimentos do Anexo III da lei Municipal nº 1333/2013 de 28/12/2013 
(Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Florai). 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2021, e ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de janeiro de 2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº .de Pessoal 
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           EXTRATO DO CONTRATO Nº001/2021-PMSI 
Processo dispensa nº 001/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME  

                      CNPJ 25.136.820/0001-36  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 3.095 (TRÊS MIL E NOVENTA E 
CINCO)CARNÊS PARA ARRECAÇÃO DO IPTU DO EXERCICI0 DE 2021. 

 Valor do Contrato: R$-6.190,00 ( Seis Mil, Cento e Noventa Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:14/03/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 14/01/2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2021 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 001/2021, 
Processo Administrativo n º 001/2021, do tipo menor preço,homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II,do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 001/2021, cujo objeto  é contratação de 
empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE (TRÊS MIL 
NOVENTA E CINCO)  CARNÊS PARA ARRECAÇÃO DO IPTU DO EXERCICI0 DE 2021, 
no valor de R$-6.190,00 (Seis mil , cento e noventa reais),  atender o Setor de Finanças – 
Divisão de Tributos, em favor da empresa MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N°   
25.136.820/0001-36,  por ser a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 
orçamentos anexo. 
 
 

SANTO INÁCIO – PR, 14 dejaneiro de 2021. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ER R A T A  
 
PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2020 
 
ONDE SE LÊ: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – ARP N º 019/2010 
SE LÊ : EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – ARP N º 019/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2020 
 
ONDE SE LÊ :VIGÊNCIA:  31/12/2020. 
SE LÊ :VIGÊNCIA:  20/02/2021. 
 
PUBLICAÇÃO 29/11/2020 
EDIÇÃO 3256 
PAG. 04 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,15  DE JANEIRO  DE 2021. 
 
       AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 001/2021-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças Automotivas Novas. 
Data28/01/2021. Abertura 9:00hs  Informações 
complementares e aquisição do Edital, poderão ser 
adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, Fone 
( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 15 de  Janeiro  de 2.021. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 

  

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                            
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.01/2021 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 

555, inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  
 

CONTRATADO: PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82. 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS FOTOGRÁFICAS EM AÇO 
INOX, PLACAS LEGISLATIVAS, MOLDURAS DE MADEIRA E SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA 
PARA GALERIA DE FOTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 

 
VALOR TOTAL:R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais). 
 
VIGÊNCIA:60 (sessenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 

01001010310001300133903900001001 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

0100101031000130013390300000 1001 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 15 de janeiro de 2021. 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS FOTOGRÁFICAS 
EM AÇO INOX, PLACAS LEGISLATIVAS, MOLDURAS DE MADEIRA E SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA PARA 
GALERIA DE FOTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ,  no valor de R$ 4.760,00 (quatro mil 
setecentos e sessenta reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:  PABLO HENRIQUE RODRIGUES FREITAS 39038759886 
CNPJ sob nº 16.775.572/0001-82 
ENDEREÇO:  Rua Almiro Alves de Almeida, 882  
CIDADE: Itaguajé - PR 
 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Janeiro de 2021 

 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  
                                          Presidente da Camara 

 
Publique -se 

 

Itaguajé, 15 de Janeiro de 2021

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
 
 

 
DECRETO Nº 57/2021 

 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.875/2020 de 22/12/2020 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2021 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2021, crédito adicional suplementar no valor de R$ 93.909,84 (Noventa e três mil novecentos 
e nove reais e oitenta e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 

 
 

01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

  3.3.90.30.00.00.00.00   31035   MATERIAL DE CONSUMO 46.908,00 
    

 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
  3.3.50.43.00.00.00.00   3939  SUBVENÇÕES SOCIAIS 15.001,84 

 3.3.50.43.00.00.00.00   3941   SUBVENÇÕES SOCIAIS 32.000,00 
 
 
Total da Suplementação                                                                                                                     R$ 93.909,84 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

   
- Bloco de Financiamento da proteção Social Especial de Alta Complexidade 939        15.001,84 

 
- Bloco de Financiamento da proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade 

941         32.000,00 
 

 
- Incentivo Financeiro aos Municípios – COVID-19 – Escolas Públicas da Rede 
Básica de Ensino 

1035        46.908,00 
 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                           R$ 93.909,84 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 29 
de janeiro do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, 
para a melhor proposta de preço para contratação através de registro de preço de empresa especializada em 
divulgação no modo digital e impressa de atos oficiais do executivo municipal, referente a avisos de 
licitações e afins, que venham a ser realizados na gestão 2021/2024 a preços fixos e sem reajuste, tipo 
MENOR PREÇO. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do orçamento vigente. 
 O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br ou ainda através 
do e-mail licitacao2@atalaia.pr.gov.br, ou na sede da Prefeitura Municipal de Atalaia, na Praça José Bento 
dos Santos nº 02 - Centro, mediante cadastramento no setor de compras e licitação. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista 
no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinado e adquirido no endereço supra mencionado, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, ou no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br ou ainda através do e-
mail licitacao2@atalaia.pr.gov.br. 
 
    Atalaia/PR., 12 de janeiro de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI MARCO AURÉLIO PEREIRA 
           Prefeito Municipal       Pregoeiro Oficial 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 004/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: HABILITAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 07 LEITOS DE UNIDADE 
DE TERAPIA INTENSIV – UTI ADULTO TIPO II COVID19 CNES 273307 PORTARIA 3445 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
VALOR: R$1.008.000,00 (UM MILHÃO E OITO MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as 
Ações de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar. 
 

Reduzido 636 – (fonte 1020) – Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Corona Vírus- 

(COVID19) – 33.90.39.50.99 – Demais Desp. 
Serviços Médico, Hospitalar, Odontológico e 

Laboratorial 
 

   Colorado - PR, 13 de Janeiro de 2021. 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                     MUNICIPIO DE COLORADO  

José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 
        GESTOR                                  PREFEITO 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021-FMS 
          DISPENSA Nº 001/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP 
                             CNPJ Nº 01.328.535/0001-59 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO 

DA UBS MUNICIPAL 
 Valor do Contrato: R$-10.346,40 ( Dez Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e 

Quarenta Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 14/04/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/01/2021. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2021-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2021 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º-
001/2021-FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 24,inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 001/2021-FMS, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA UBS 
MUNICIPAL no valor de R$-10.346,40  (Dez Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e 
Quarenta Centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde, em favor da empresa 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, 01.328.535/0001-59, por 
ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 15de janeiro de 2021. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 
 

 

 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 003/2021 

CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2021 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município deSanta Inêsinscrito no CNPJ sob nº 78.092.293/0001-71. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021. 
Dotação Orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
Valor: R$365.849,60 (Trezentos e seiscentos e cinquenta eoitocentos e 
quarenta e nove milreais e sessenta centavos). 
Data da Assinatura:02 de janeiro de 2021. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 
 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 002/2021 

CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2021 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Nossa Senhora das Graças inscrito no CNPJ sob nº 
76.970.300/0001-65. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
Valor: R$292.209,60 (Duzentos e noventa e dois mil e duzentos e nove reais e 
sessenta centavos) 
Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2021. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

  

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 001/2021 

CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2021 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Lobato inscrito no CNPJ sob nº 76.970.367/0001-08. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 
Valor: R$328.232,00 (Trezentos e vinte e oito mil e duzentos e trinta e dois 
reais) 
Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2021. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

   Colorado - PR, 13 de Janeiro de 2021.

                 ___________________________
                                    MUNICIPIO DE COLORADO 

                 Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

Ambulatorial e Hospitalar.

________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
   GESTOR   GESTOR   GESTOR

Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PRESIDENTE

– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PRESIDENTE
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 002/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 60/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  H.I.S OKUHARA & CIA LTDA 

CNPJ: ................................. 85.008.910/0001-73 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para serviços de exames clínicos laboratoriais e anatomopatológico. 

VALOR DO CONTRATO: R$  388.529,13(trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte  e nove reais e treze centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 10,00  UNI ACIDO VALPROICO PRÓPRIA 31,20  312,00  
3 10,00  UNI ALFA FETO PROTEINA PRÓPRIA 28,00  280,00  
4 400,00  UNI ANÁLISE BACTERIOLÓGICAS PRÓPRIA 18,70  7.480,00  
5 200,00  UNI ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS. ANT. E QUIM.) 

P/ BACTERIA 
PRÓPRIA 29,00  5.800,00  

7 8,00  UNI ANTIMITOCONDRIA IFI PRÓPRIA 34,00  272,00  
8 8,00  UNI ANTI-RNP IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA PRÓPRIA 30,00  240,00  
9 100,00  UNI ASLO PRÓPRIA 10,50  1.050,00  
11 5,00  UNI ALDOLASE PRÓPRIA 19,00  95,00  
12 130,00  UNI AMILASE PRÓPRIA 11,00  1.430,00  
14 8,00  UNI ANTI-ENA, SM/RNP PRÓPRIA 53,50  428,00  
15 28,00  UNI ANTIMITOCONDRIA - (M2) PRÓPRIA 239,50  6.706,00  
16 8,00  UINID ANTIREOPEROTIDASE TIREOIDEANA PRÓPRIA 37,68  301,44  
18 8,00  UNI ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) PRÓPRIA 34,00  272,00  
20 8,00  UINID ANTICARDIOLIPINA,ELISA - IgG PRÓPRIA 32,45  259,60  
21 20,00  UNI ANTI-DNA, IF OU HA PRÓPRIA 35,20  704,00  
22 8,00  UNI ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA 
PRÓPRIA 311,90  2.495,20  

23 8,00  UNI ANTI-ILHOTA LANGHERANS IFI PRÓPRIA 79,53  636,24  
25 20,00  UNI ANTITIREOGLOBULINA PRÓPRIA 30,95  619,00  
26 8,00  UNI ACIDO VANIL MANDELICO (VMA) PRÓPRIA 29,95  239,60  
28 8,00  UNI ANTICORTEX SUPRA - RENAL IFI PRÓPRIA 695,50  5.564,00  
29 8,00  UNI ANTIGLIADINA IgA E IgE (CADA) PRÓPRIA 136,40  1.091,20  
30 8,00  UNI ANTIMUSCULO ESTRIADO PRÓPRIA 54,00  432,00  
31 25,00  UNI ANTITROMBINA III, DOSAGEM PRÓPRIA 48,00  1.200,00  
33 125,00  UNI ACIDO URICO (SANGUE) PRÓPRIA 10,00  1.250,00  
34 85,00  UNI ACIDO URICO (URINA 24 H) PRÓPRIA 15,65  1.330,25  
36 70,00  UNI ANATOMO PATOLOGICO PRÓPRIA 89,30  6.251,00  
37 108,00  UNI ANTIGENO PROSTATICO PSA TOTAL PRÓPRIA 29,70  3.207,60  
38 20,00  UNI ANTI HIV PRÓPRIA 48,90  978,00  
40 200,00  UNI BACTERIOSCOPIA DE SEC. VAGINAL PRÓPRIA 12,40  2.480,00  
41 100,00  UNI BILIRRUBINAS TOTAL ( DIRETA E INDIRETA) PRÓPRIA 11,60  1.160,00  
43 20,00  UNI CARDIOLIPINA IgG PRÓPRIA 45,00  900,00  
44 5,00  UNI CERULOPLASMINA PRÓPRIA 26,60  133,00  
46 10,00  UNI COPROCULTURA PRÓPRIA 27,30  273,00  
47 8,00  UNI CREATINO FOSFOQUINASE - FRACAO MB PRÓPRIA 46,00  368,00  
48 400,00  UNI CULTURA DE URINA PRÓPRIA 33,50  13.400,00  
50 20,00  UNI CURVA GLICEMICA PRÓPRIA 47,00  940,00  
51 100,00  UNI CA - 125 PRÓPRIA 35,70  3.570,00  
52 50,00  UNI COMPLEMENTO C3 - IDIR PRÓPRIA 22,80  1.140,00  
53 100,00  UNI CORTISOL PRÓPRIA 30,90  3.090,00  
54 30,00  UNI CRESCIMENTO, HORMONIO (PARA CADA 30 

MIN) 
PRÓPRIA 33,80  1.014,00  

55 200,00  UNI CULTURA GERAL PRÓPRIA 49,60  9.920,00  
56 100,00  UNI CA - 15-3 PRÓPRIA 35,00  3.500,00  
57 100,00  UNI CA - 72 4 PRÓPRIA 52,20  5.220,00  
58 200,00  UNI CALCIO IONICO PRÓPRIA 16,85  3.370,00  
59 200,00  UNI CARBAMAZEPINA PRÓPRIA 22,29  4.458,00  
60 50,00  UNI CEA ANTIGENO CARNINOEMBRIOGENICO PRÓPRIA 30,50  1.525,00  
62 50,00  UNI COBRE PRÓPRIA 28,50  1.425,00  
64 20,00  UNI CROMATINA AMIN. PLASMA PRÓPRIA 85,40  1.708,00  
65 50,00  UNI CA - 19/9 PRÓPRIA 32,80  1.640,00  
66 100,00  UNI CALCIO PRÓPRIA 14,30  1.430,00  
67 100,00  UNI CA 50 PRÓPRIA 99,60  9.960,00  
68 20,00  UNI CALCITONINA PRÓPRIA 38,00  760,00  
69 20,00  UNI CARDIOLIOPINA IgM PRÓPRIA 41,00  820,00  
71 100,00  UNI CLAMYDIA IFI (IgG E IgM) CADA PRÓPRIA 55,80  5.580,00  
72 500,00  UNI COAGULOGRAMA - TS+TC+TAP+KPTT PRÓPRIA 36,40  18.200,00  
73 20,00  UNI COMPOSTO S (11 DESOXICORTISOL) PRÓPRIA 118,00  2.360,00  
74 200,00  UNI COOMBS INDIRETO PRÓPRIA 15,70  3.140,00  
76 12,00  UNI CROMATINA SEXUAL - PESQUISA PRÓPRIA 68,00  816,00  
77 50,00  UNI CULTURA, FUNGOS (MICOSES SUPERFICIAIS) PRÓPRIA 51,17  2.558,50  
78 20,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) PRÓPRIA 31,00  620,00  
79 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOGENICOS (17-CGS) PRÓPRIA 48,50  582,00  
80 12,00  UNI DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO DE (S-

DHEA) 
PRÓPRIA 35,00  420,00  

82 200,00  UNI DESIDROGENASE LITICA PRÓPRIA 20,45  4.090,00  
83 12,00  UNI DEZESSETE (17) CETOSTEROIDES TOTAIS (17-

CTS) 
PRÓPRIA 42,00  504,00  

85 50,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO ONCOTICO DE 
LIQUIDOS (ASCITICO, PLEURAL 

PRÓPRIA 43,00  2.150,00  
87 12,00  UNI ELETROFORESE DE PROTEINAS PRÓPRIA 26,50  318,00  
88 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL PRÓPRIA 60,00  720,00  

SERIADO (MINIMO 3 COLHEITAS 
89 12,00  UNI FENITOINA PRÓPRIA 42,60  511,20  
90 12,00  UNI FIBROGENIO, DOSAGEM PRÓPRIA 20,00  240,00  
92 100,00  UNI FERRITINA PRÓPRIA 20,95  2.095,00  
93 20,00  UNI FOLICULO ESTIMULANTE HORMONIO (FSH) PRÓPRIA 22,40  448,00  
95 100,00  UNI FATOR ANTINUCLEO (FAN) ELISA PRÓPRIA 18,55  1.855,00  
96 12,00  UNI FENOBARBITAL PRÓPRIA 29,50  354,00  
97 12,00  UNI FITA ABS (IgM) PRÓPRIA 30,00  360,00  
98 200,00  UNI FOSFATASE ALCALINA PRÓPRIA 12,00  2.400,00  
100 12,00  UNI FOSFORO PRÓPRIA 15,00  180,00  
102 100,00  UNI GLICEMIA APOS SOBRECARGA C/ 

DEXTROSOL 
PRÓPRIA 42,60  4.260,00  

105 12,00  UNI HEMOCULTURA (POR AMOSTRA) PRÓPRIA 61,60  739,20  
106 12,00  UNI HIBRIDIZACAO MOLECULAR (POR ONCOGEM 

PESQUISADO) 
PRÓPRIA 533,00  6.396,00  

107 12,00  UNI HEMOGLOBINA, ELETROFORESE EM GEL 
AMIDO 

PRÓPRIA 34,50  414,00  
108 5,00  UNI HERPES SIMPLES IGM, ELISA PRÓPRIA 37,00  185,00  
109 10,00  UNI HTL V-I/II, ANTICORPOS PRÓPRIA 36,70  367,00  
110 5,00  UNI HELICOBACTER PYLORI, ELISA, IgG E IgM PRÓPRIA 51,00  255,00  
111 5,00  UNI HTLV1 OU HTLV2 (VIRUS DA PARAPARESIA 

ESPASTICA TROI 
PRÓPRIA 49,00  245,00  

112 5,00  UNI HERPES SIMPLES, IGG ELISA PRÓPRIA 40,00  200,00  
113 100,00  UNI HEPATITE B - HBEAC IGM (ANTI-CORE IGM 

OU ACOREM) 
PRÓPRIA 35,20  3.520,00  

114 100,00  UNI HEPATITE C HCV PRÓPRIA 40,10  4.010,00  
116 100,00  UNI IgE, TOTAL PRÓPRIA 25,90  2.590,00  
118 50,00  UNI IMUNOGLOBULINA IgG PRÓPRIA 22,10  1.105,00  
122 100,00  UNI LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA - LACTOSE PRÓPRIA 44,70  4.470,00  
124 100,00  UNI LATEX PRÓPRIA 16,60  1.660,00  
125 8,00  UNI LINFOCITOS THELPER CONTAGEM DE (IF 

COM OKT4) 
PRÓPRIA 165,00  1.320,00  

127 50,00  UNI LITIO PRÓPRIA 16,80  840,00  
128 15,00  UNI LP(A) - LIPOPTROTEINA A PRÓPRIA 40,60  609,00  
129 500,00  UNI LIPIDOGRAMA (COLESTEROL, 

TRIGLICERIDIOS) THDL + LDL + VLL 
PRÓPRIA 38,20  19.100,00  

131 10,00  UNI MUCOPROTEINAS PRÓPRIA 19,00  190,00  
132 10,00  UNI MICOPLASMA, CULTURA PRÓPRIA 64,50  645,00  
134 18,00  UNI PARATORMONIO - PTH OU FRACAO PRÓPRIA 39,00  702,00  
136 10,00  UNI PESQUISA DE LEVEDURAS PRÓPRIA 9,50  95,00  
137 28,00  UNI PESQUISA DE SANGUE OCULTA NAS FEZES PRÓPRIA 20,80  582,40  
138 12,00  UNI PESQUISA OU DOSAGEM DE UM 

COMPONENTE URINARIO 
PRÓPRIA 16,00  192,00  

139 12,00  UNI PH FECAL PRÓPRIA 20,50  246,00  
140 60,00  UNI PROLACTINA PRÓPRIA 16,20  972,00  
142 30,00  UNI PERFIL REUMATOLOGICO PRÓPRIA 56,80  1.704,00  
143 100,00  UNI POTASSIO PRÓPRIA 12,50  1.250,00  
144 30,00  UNI PROGESTERONA PLASMATICA PRÓPRIA 47,90  1.437,00  
145 120,00  UNI PROTEINA C REATIVA, TURB. OU 

NEFELOMETRICA 
PRÓPRIA 21,70  2.604,00  

147 8,00  UNI PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - 
ZINCO 

PRÓPRIA 73,00  584,00  
148 60,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO FSH PRÓPRIA 33,14  1.988,40  
150 8,00  UNI PROVA DO TRH-TSH, DOSAGEM PRÓPRIA 32,00  256,00  
151 12,00  UNI RAST (ALIMENTOS, POEIRA, FUNGOS, ETC) 

CADA 
PRÓPRIA 45,00  540,00  

153 10,00  UNI ROTAVIRUS, PESQUISA, ELISA PRÓPRIA 26,50  265,00  
154 300,00  UNI ROTINA DE URINA (CARACT. FISICOS ELEM. 

AN. E SED.) 
PRÓPRIA 15,43  4.629,00  

156 300,00  UNI SODIO PRÓPRIA 14,70  4.410,00  
157 10,00  UNI SOMATOMEDINA C PRÓPRIA 38,00  380,00  
158 30,00  UNI T3 (TRIIODOTIRONINA) PRÓPRIA 19,00  570,00  
159 30,00  UNI T4 (TIROXINA), T4 NEONATAL PRÓPRIA 23,14  694,20  
160 100,00  UNI TEMPO DE PROTROMBINA - 150 TESTES PRÓPRIA 16,50  1.650,00  
161 25,00  UNI TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) PRÓPRIA 11,30  282,50  
163 40,00  UNI TESTOSTERONA LIVRE PRÓPRIA 28,80  1.152,00  
164 40,00  UNI TOXAPLASMOSE - ELISA - IgG E IgM (CADA) PRÓPRIA 48,10  1.924,00  
165 8,00  UNI TOXOCARA CANNIS, ELISA PRÓPRIA 57,00  456,00  
166 100,00  UNI TSH PRÓPRIA 21,15  2.115,00  
167 50,00  UNI T4L (TIROXINA LIVRE) PRÓPRIA 21,00  1.050,00  
168 50,00  UNI TEMPO DE COAGULACAO (LEE-WHITE) PRÓPRIA 13,80  690,00  
169 100,00  UNI TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA 
PRÓPRIA 13,70  1.370,00  

171 150,00  UNI TGO PRÓPRIA 10,33  1.549,50  
172 150,00  UNI TGP PRÓPRIA 10,33  1.549,50  
173 50,00  UNI TIPAGEM SANGUINEA PRÓPRIA 20,90  1.045,00  
174 18,00  UNI TIREOGLOBULINA, DOSAGEM PRÓPRIA 36,70  660,60  
176 60,00  UNI VITAMINA B-12, DOSAGEM PRÓPRIA 31,90  1.914,00  
177 12,00  UNI EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 

ISOLADO 
PRÓPRIA 85,00  1.020,00  

179 875,00  UND EXAME TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 
IMUNOCROMATOGRÁFICOS IGG e IGM 

PRÓPRIA 134,00  117.250,00  

Total 388.529,13  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 378/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1494 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  05 de janeiro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 11 de janeiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 003/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 60/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  PIZZOLITO & BERGAASMICHI S/C LTDA. 

CNPJ: ................................. 00.696.739/0001-80. 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para serviços de exames clínicos laboratoriais e anatomopatológico. 

VALOR DO CONTRATO: R$  387.510,90 (trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e dez reais e noventa centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 15,00  UND ACIDO FOLICO DOSAGEM própria 21,30  319,50  
6 18,00  UNI ANTIMICROSSOMAL própria 38,50  693,00  
10 30,00  UINID A FRESCO - EXAME própria 10,20  306,00  
13 8,00  UINID ANTI - RO/SSA - IMUNODIFUSÃO (IDI) DUPLA própria 34,50  276,00  
17 8,00  UNI ANTI-SM própria 27,30  218,40  
19 5,00  UNI ANTI - TPO própria 43,80  219,00  
24 8,00  UNI ANTIMUSCULO LISO, IFI própria 38,29  306,32  
27 8,00  UNI ANDROSTENEDIONA própria 24,85  198,80  
32 8,00  UNI ANTI-LA/SSB - IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA própria 31,43  251,44  
35 80,00  UNI ALBUMINA própria 10,14  811,20  
39 30,00  UNI B.A.A.R (ZIEH OU FLORESCENCIA, PESQUISA 

DIRETA 
própria 14,40  432,00  

42 150,00  UNI BACTERIOSCOPIA, POR LAMINA própria 10,20  1.530,00  
45 100,00  UNI COOMBS DIRETO própria 18,35  1.835,00  
49 10,00  UNI CULTURA PARA MYCOBACTERIUM própria 87,40  874,00  
61 300,00  UNI CLEARENCE DE CREATINA (URINA 24 HORAS) própria 19,71  5.913,00  
63 500,00  UNI CREATININA própria 9,69  4.845,00  
70 100,00  UNI CELULAS LE própria 15,61  1.561,00  
75 100,00  UNI CPK própria 22,80  2.280,00  
81 12,00  UNI DEZESSETE (17) ALFA-OH-PROGESTERONA E 

NEONATAL 
própria 37,35  448,20  

84 20,00  UNI ESTRADIOL própria 19,00  380,00  
86 12,00  UNI ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA própria 27,51  330,12  
91 100,00  UNI FERRO SERICO própria 10,48  1.048,00  
94 12,00  UNI FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO 

LACTOFENOL, TINTA DA 
própria 32,00  384,00  

99 12,00  UNI FOSFATURIA própria 14,15  169,80  
101 200,00  UNI GAMA GLUTAMIL TANSFERASE própria 15,15  3.030,00  
103 12,00  UNI G6PD - GLICOSE 6 própria 26,16  313,92  
104 12,00  UNI GASOMETRIA própria 66,49  797,88  
115 40,00  UNI HORMONIO LUTEINIZANTE LH própria 17,50  700,00  
117 50,00  UNI INSULINA própria 24,30  1.215,00  
119 12,00  UNI IGA, IDIR própria 25,25  303,00  
120 12,00  UNI IgM, IDIR própria 26,00  312,00  
121 5,00  UNI IMUNOPEROXIDASE (POR ANTICORPO 

PRIMARIO) 
própria 42,40  212,00  

123 5,00  UNI LISTERIOSE - AGLUTINACAO, POR ANTIGENO própria 37,45  187,25  
126 8,00  UNI LIQUOR própria 38,80  310,40  
130 10,00  UNI MICROALBUMINURIA própria 21,10  211,00  
133 10,00  UNI MAGNESIO própria 15,46  154,60  
135 10,00  UNI PESQUISA DE LEUCOCITOS própria 9,65  96,50  
141 18,00  UNI PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOBULINA própria 20,29  365,22  
146 5,00  UNI PROTEINÚRIA DE 24 HORAS própria 18,40  92,00  
149 8,00  UNI PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO LH própria 33,80  270,40  
152 10,00  UNI RETICULOCITOS, CONTAGEM própria 14,44  144,40  
155 8,00  UNI SUBSTANCIAS REDUTORAS própria 12,30  98,40  
162 5,00  UNI TEOFILINA própria 70,95  354,75  
170 20,00  UNI TESTOSTERONA TOTAL própria 21,80  436,00  
175 8,00  UNI TRAB (ANTICORPO E ANTI-RECEPTOR DE 

TSH) 
própria 65,80  526,40  

178 2.625,00  UND EXAME TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 
IMUNOCROMATOGRÁFICOS IGG e IGM 

própria 134,00  351.750,00  

Total 
387.510,90  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.39 1594 352/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 378/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1303 353/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 379/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.39 1494 380/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1494 354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

Homologado:  05 de janeiro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 11 de janeiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

354/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE

                                                                                                                               

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 001/2021 - CMDCA 

Dispõe sobre a normatização das ações emergenciais para 
prevenção e contenção da proliferação do Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Conselho Tutelar de Flórida. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº 492 de 17 de dezembro de 2014, alterada pela Lei Nº 500 de 01 
de junho de 2015, e também os Ofícios Nº 04/2020 e 05/2020 do Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias da Criança, do Adolescente e da Educação, a Recomendação Nº 001/2020 da Associação de 
Conselheiros e Ex-conselheiros Tutelares do estado do Paraná e o Ofício Circular CEDCA-PR Nº 005/2020 de 07 
de julho de 2020. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Suspender temporariamente o atendimento presencial do Conselho Tutelar, mantendo os 
atendimentos por meio remoto, em sistema de rodízio e quantitativo mínimo de pessoal, para que os 
atendimentos sejam garantidos, em regime de plantão, 24 horas por dia. Exceto para os casos de grave 
violação de direitos de crianças e adolescentes para os quais sejam impreteríveis o atendimento presencial. 
 
Art. 2º - Orientar e comunicar à população e aos órgãos competentes, quanto a restrição dos atendimentos na 
forma presencial, os quais devem ser reservados somente aos casos emergenciais, evitando-se, em qualquer 
situação, a aglomeração de pessoas. 
 
Art. 3º - Privilegiar o atendimento telefônico e por e-mail, procedendo-se à ampla divulgação desses canais à 
comunidade. 
 
Art. 4º - Adotar medidas preventivas no âmbito do órgão, caso haja necessidade de atendimento presencial, 
visando à redução dos riscos de contaminação e propagação da doença, como por exemplo: higienização das 
mãos com álcool a 70% ou lavagem das mãos com sabonete líquido, antes e após os atendimentos; acesso às 
áreas de higienização, providas de água corrente, sabonete líquido, toalhas descartáveis, lixeiras com tampa 
acionada por pedal, assegurar a distância mínima de um metro entre as pessoas que necessitem ir até o local 
para atendimento presencial. 
 
Art. 5º - Suspender reuniões ou a participação em eventos que impliquem na exposição a um número elevado 
de pessoas. 
 
Art. 6º - Garantir aos conselheiros tutelares suspeitos ou que testarem positivo para Covid-19, afastamento do 
colegiado, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 7º - As recomendações presentes nesta resolução serão válidas até o fim do período declarado pela OMS 
como pandemia ou até a revogação desta resolução. 
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 15 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli 
PRESIDENTE CMDCA 

Dulcinéia Turra Bulgarelli
PRESIDENTE CMDCA

 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO 
Pregão Eletrônico 60/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITÁRIO 
 

NA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 60/2020 – 
PROCESSO 123/2020 DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ: 

 
ONDE SE LÊ: FAUSTO EDUARDO HERRADON – PREFEITO MUNICIPAL 
LEIA-SE: EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN – PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3273 
NO DIA 13DE JANEIRO DE 2021, PÁGINA 14 

Floraí,15 dejaneiro de 2021. 
 

 
Edna de Lourdes CarpinéContin 

Prefeita Municipal 
  

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhoraEdna de Lourdes CarpinéContin, ratifica a inexigibilidade de licitação 
n° 01/2021, nos termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei Federal n° 
8.66/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021 
 
Contratada: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

 
CNPJ/MF: 34.028.316.0001-03 
 

Objeto do Contrato:  CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIOS.  

Valor: R$ 6.000,00 
Data da Assinatura: 15/01/2021 
Dotação orçamentária: 
03                                                     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
03.01                                               DIVISÃO DE ADMNISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070                          Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
50      3.3.90.39.00.00.00  Outros   Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 15 de janeiro de 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 005/2021 
A SRª. EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica revogado, a partir de 15 de janeiro de 2021, o ato de nomeação abaixo 

descrita, devendo o funcionário retornar automaticamente ao seu cargo de origem: 

Funcionários Função(Efetivo) Ato de Nomeação 

JOÃO MAIKE RODRIGUES BARRAGAN  MOTORISTA CATEGORIA “D” Portaria Nº 23/2019 - de 14/02/2019. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 14 dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e um. 
 

EDNA DE LOURDES CARÍNÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

PORTARIA Nº 006/2021 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

RONALDO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 03/01/20 A 02/01/21 18/01/21 A 16/02/21 
ALECIO DA SILVA OLIVEIRA 04/02/20 A 03/02/21        04/02/21 A 06/03/21 
EDSON VIOTTO 03/01/18 A 02/09/19 18/01/21 A 16/02/21 
SANDRA REGINA PERES CARRILHO 12/12/19 A 11/12/20 01/02/21 A 02/03/21 
ADÃO MOLINA 19/03/18 A 18/03/19 01/02/21 A 02/03/21 
VALDEMIR PEREIRA 01/08/18 A 31/07/19 05/01/21 A 03/02/21 
ELISANGELA PEREIRA FERNANDES 01/10/19 A 30/09/20 18/02/21 A 20/03/21 
CLESIO HERRADON DE SOUZA 01/07/14 A 30/06/15 05/01/21 A 03/02/21 
JOSÉ NATALINO FURLAN 14/01/20 A 13/01/21 01/02/21 A 02/03/21 
KERLYS A.  ALEXANDRE BARBOZA 12/03/19 A 11/03/20 01/02/21 A 02/03/21 
CARMENO ANTONIO MATERA 03/01/20 A 02/01/21 01/02/21 A 03/03/21 
ANDERSON HENRIQUE CHAVES 07/01/20 A 06/01/21 10/02/21 A 12/03/21 
EDSON CARRILHO BERA 11/06/19 A 10/06/20 10/02/21 A 12/03/21 
HELTON FLORENTINO DA SILVA 01/07/17 A 31/06/18 05/01/21 A 03/02/21 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 01/04/17 A 31/03/18 05/01/21 A 03/02/21 
EDER DE JESUS SALMAZIO 02/01/19 A 31/12/19 05/01/21 A 03/02/21 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 15 dias do mês 
de janeiro de 2021 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal 
 
 
 

           ROSELI APª. LEITE MOLINA 
                  Deptº. de Pessoal 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 
Processo nº.03/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 
 

Objeto: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da 
rede municipal de ensino do município de Floraí. 

 
Do edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11 de fevereiro 

de 2021,na Rua PresidenteGetúlio Vargas, nº. 177 - CEP 87185-000 –(44) 3242-8300, na cidade de 
FLORAÌ – Paraná ou através do site: www.florai.pr.gov.br. 

 
Prazo para entrega dos envelopes: até dia 11 de fevereiro de 2021às 08h30m. 
Data de abertura dos envelopes de documentação: 11 de fevereiro de 2021 às 09:00 hrs. 
 

FLORAÌ/PR, em 15 dejaneiro de 2021. 
 

________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

PREFEEITA MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

PROCESSO Nº 006/2021 
 

 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 28dejaneiro de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
001/2021 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/01/2021 até as 
08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de leite pasteurizado integral tipo C e bebida 
láctea fermentada com polpa para o Município de Floraí. 

 
Floraí,15de janeirode 2021. 

   
 

_______________________ 
FlaviaMancuzoGioppo 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

Processo nº 009/2021 
 

APrefeita do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 02 de fevereiro 

de 2021,às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, 

fará a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 

especificado no Edital de Licitação nº 01/2021,na modalidade Tomada de 

Preços.Prazo máximo para protocolar os envelopes:02/02/2021 até as 08h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, 

assim como em nossa página: www.florai.pr.gov.br. 

 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para consultas médicas 

ambulatórias e pequenos procedimentos clínicos e cirúrgicos nas unidades 

básicas de saúde do município de Floraí. 

 

Floraí – Pr, 15 de janeiro de 2021. 

 
_____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin  
Prefeita Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 062/2020 

 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3273 
NO DIA 13DE JANEIRODE 2021, PÁGINA 14. 
 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ:Aquisição de kit escolar para o Departamento de Educação desta 

Municipalidade. 

LEIA-SE:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL 

Floraí,13 dejaneiro de 2021. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO Nº 008/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Horizontal de Elevação de 
Referência de Nível Salarial dos Servidores Públicos do 
Magistério, vinculados à Administração Pública Direta do 
Município de Florai e dá outras providências. 

 
A SenhoraEDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, Prefeita do Município de 

Florai, Estado do Paraná no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando 
o contido na Lei Municipal n° 1332/2013 de 28/12/2013 (DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
FLORAÌ-PR.) 

 

D E C R E T A 
Art. 1° - Fica concedida a partir de 1º de janeiro de 2021, a Progressão 

Horizontal de Elevação de Referência de Nível Salarial dos Servidores Municipais do Magistério, 
relativa à Avaliação de Desempenho do exercício de 2020, aos ocupantes dos Cargos de 
Provimento vinculados à Administração Pública Direta do Município de Florai, a seguir 
nominados, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1332/2013 de 28/12/2013 (Dispõe sobre o 
plano de cargos, carreira e remuneração do magistério Público Municipal de Floraì-Pr.) a saber: 

 

NOME DO SERVIDOR(A) DATA 
ADMISSÃO CARGO TABELA VENCIMENTOS 

CLASSE REFERENCIA  

NIVEÍS  SALARIAL 

ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO 01/05/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 5 

ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI 01/06/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL I 1 5 

APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 03/01/1992 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 28 

APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL II 1 4 

APARECIDA NILZA PERON DA SILVA 03/01/1992 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 28 

ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI 01/02/2017 PROFESSOR TB MAG – NIVEL III 1 3 

BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 07/02/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

BRUNA CRISTINA MORATA MUZULAN 06/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 3 

CARINA GIMENEZ MUNHOZ 02/05/2002 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 18 

CELIA TEREZINHA MOTTA 01/08/2001 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 1 19 

DAIANE EVA DEBRINO 12/03/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIM 01/08/2001 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 19 

ELIANE INÁCIO DA CRUZ 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 5 

FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 01/04/2020 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 03/06/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 17 

GEISIELE DA SILVA 07/03/2016 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 3 4 

GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 01/06/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 5 

JAQUELINE SILVA SANTOS 02/05/2016 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 3 4 

KAREN DALINE FAQUINETE PEREIRA 01/10/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL I 1 5 

LAIS VÂNIA VAZ LOZANO  03/02/2020 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

LEILA DAINE CONTI 03/06/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 17 

MARCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI 04/05/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 3 5 

MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/05/1989 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 31 

MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 4 

MARLI LOURDES PIRES DA SILVA SANCHEZ 06/10/2003 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 1 17 

NIVEAN PATRICIA JULIANI DE SOUZA 04/05/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL III 3 5 

PATRICIA DANIELE MARIN 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 5 

ROSANA HELENA VALERETTO DO AMARAL 05/11/1981 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 36 

ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 04/02/2019 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 10/07/2003 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 17 

ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN 01/06/2015 EDUCADOR INTANTIL TB EDUCADOR INFANTIL - NIVEL II 2 5 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/05/1989 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 31 

ROSILENE APARECIDA ARIOZE 01/02/2016 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 4 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN 07/02/2018 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

ROSINEIDE DE ASSUNÇÃO NARIAI 03/02/2020 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 01/10/2015 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 5 

SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 03/02/2020 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 
SONIA DO CARMO MARTINS GUILHEN DO 
NASCIMENTO 06/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 3 

SUELY DE FATIMA FERREIRA 17/06/1991 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 29 
SUSANA APARECIDA DA SILVA BELMONTE 
PENHA 01/02/2017 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 3 

TAISSA SA DA SILVA 02/03/2020 PROFESSOR TB MAG - NIVEL I 1 0 

TANIA MARA FRANGIOTTI MATERA 01/09/1986 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 34 

TANIA MARA PEDRONI TESSAROLO 17/06/1991 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 29 

TATIANA BELMONTE BOTARO 01/08/2001 PROFESSOR TB MAG - NIVEL III 1 19 

VANILDA ERRERO 01/08/2001 EDUCADOR INTANTIL TB MAG - NIVEL III 1 19 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 14/05/2012 PROFESSOR DE EDUCÃO FÍSICA  TB MAG - NIVEL III 1 8 

 
Art. 2º - A Progressão Horizontal de Elevação de Referência Salarial dos 

Profissionais da Educação da rede Municipal de ensino de Florai, relativa à Avaliação de 
Desempenho do Exercício de 2020, tem como base o contido nos Artigos 17 e 18 da Lei Nº 
1332/2013. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2021,ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de janeiro de 2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Departamento de Pessoal 

DECRETO Nº 012/2021 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO                                                   
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a partir de 15 de janeiro de 2021, a Servidora Pública 
Municipal: REGIANE AMALIA PRIMÃO, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de 
Divisão de Farmácia, Símbolo CC3, desta Municipalidade. 
   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 14 dias do mês 

de janeiro de dois mil e um. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

DECRETO Nº 013/2021 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
                                                   

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Exonerar a partir de 15 de janeiro de 2021, a Servidora Pública 

Municipal: FLAVIA MANCUZO GIOPPO, ocupante do Cargo em Comissão de 
Encarregado Seção Protocolo e Arquivo, Símbolo CC4, desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 14 dias do mês 

de janeiro de dois mil e um. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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DECRETO Nº. 14/2021 

Data:  15de janeiro de 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021 para novas despesas para outros benefícios previdenciários do RPPS (salário família) em 
diversos setores e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.406 de 15/01/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º.  Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para 
novas despesas para outros benefícios previdenciários do RPPS (salário família) em diversos setores no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária: 
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319005 1000 785 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 2.000,00 
 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01.15 URBANISMO 
07.01.15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
07.01.15.122.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECRET.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
319005 1000 786 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 1.000,00 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319005 1000 787 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 3.000,00 
 
 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01.12 EDUCAÇÃO 
09.01.12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
09.01.12.122.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
319005 1000 788 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 6.000,00 
 
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.01.08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.01.08.122.0028 RESGATE SOCIAL 
10.01.08.122.0028.2053 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319005 1000 789 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 1.000,00 
 
Artigo 2º.  Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) conforme segue: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITO 
339014 1000 17 Material de consumo R$ 13.000,00 
 

Artigo 3º.  Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
3  / 05  /  02 

2.008  Manutenção dos 
serviços de administração 

R$ 2.000,00 

 
14  / 07  /  01 

2.018  Manutenção do gabinete 
do secret. de obras e serv. 
urbanos 

R$ 1.000,00 

26  / 08  /  02 2.035  Manutenção dos postos 
de saúde 

R$ 3.000,00 

18  / 09  /  01 2.040  Manutenção do gabinete 
do secret. de educação 

R$ 6.000,00 

28  / 10  /  01 2.053  Manutenção do gabinete 
do secret. de assistência social 

R$ 1.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 
2.008 Manutenção dos serviços de 

administração 
R$ 2.000,00 

2.018 Manutenção do gabinete do 
secret. de obras e serv. urbanos 

R$ 1.000,00 

2.035 Manutenção dos postos de 
saúde 

R$ 3.000,00 

2.040 Manutenção do gabinete do 
secret. de educação 

 
R$ 6.000,00 

2.053  Manutenção do gabinete do 
secret. de assistência social 

 
R$ 1.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2020 de 26.05.2020 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto  
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.008 - 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
2.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

2.018 -     

Manutenção do 
gabinete do 
secret. de obras e 
serv. urbanos 

Folha de 
pagamento 

Pessoas 1.000,00 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

2.035  
Manutenção dos 
postos de saúde 

Folha de 
pagamento 

Pessoas 3.000,00 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

2.040  
Manutenção do 
gabinete do 
secret. de 
educação 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
6.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

2.053  
Manutenção do 
gabinete do 
secret. de 
assistência social 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
1.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

 
Artigo 5º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio  Paranacity  Estado do Paraná, em 15de janeiro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio Paranacity Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.406/2021 

Data:  15de janeiro de 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2021 para novas despesas para outros benefícios previdenciários do RPPS (salário família) em 
diversos setores e dá outras providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º.  Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para 
novas despesas para outros benefícios previdenciários do RPPS (salário família) em diversos setores no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação 
orçamentária: 
05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
05.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
05.02.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.02.04.122.0003 ADMINISTRAR COM SOLUÇÃO 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319005 1000 785 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 2.000,00 
 
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01.15 URBANISMO 
07.01.15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
07.01.15.122.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. DO SECRET.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
319005 1000 786 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 1.000,00 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319005 1000 787 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 3.000,00 
 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01.12 EDUCAÇÃO 
09.01.12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
09.01.12.122.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
319005 1000 788 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 6.000,00 
 
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01.08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.01.08.122.0028 RESGATE SOCIAL 
10.01.08.122.0028.2053 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

319005 1000 789 Outros benefícios previdenciários do RPPS R$ 1.000,00 
 
Artigo 2º.  Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) conforme segue: 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PREFEITO 
339014 1000 17 Material de consumo R$ 13.000,00 
 

Artigo 3º.  Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2021 - Valor 

 
3  / 05  /  02 

2.008  Manutenção dos 
serviços de administração 

R$ 2.000,00 

 
14  / 07  /  01 

2.018  Manutenção do gabinete 
do secret. de obras e serv. 
urbanos 

R$ 1.000,00 

26  / 08  /  02 2.035  Manutenção dos postos 
de saúde 

R$ 3.000,00 

18  / 09  /  01 2.040  Manutenção do gabinete 
do secret. de educação 

R$ 6.000,00 

28  / 10  /  01 2.053  Manutenção do gabinete 
do secret. de assistência social 

R$ 1.000,00 

 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2021 - Valor 
2.008 Manutenção dos serviços de 

administração 
R$ 2.000,00 

2.018 Manutenção do gabinete do 
secret. de obras e serv. urbanos 

R$ 1.000,00 

2.035 Manutenção dos postos de 
saúde 

R$ 3.000,00 

2.040 Manutenção do gabinete do 
secret. de educação 

 
R$ 6.000,00 

2.053  Manutenção do gabinete do 
secret. de assistência social 

 
R$ 1.000,00 

 
Artigo 4º.  Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.368/2020 de 26.05.2020 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto  
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.008 - 
Manutenção dos 
serviços de 
administração 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
2.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

2.018 - 
Manutenção do 
gabinete do 
secret. de obras e 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
1.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

serv. urbanos 
2.035  
Manutenção dos 
postos de saúde 

Folha de 
pagamento 

Pessoas 3.000,00 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

2.040  
Manutenção do 
gabinete do 
secret. de 
educação 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
6.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

2.053  
Manutenção do 
gabinete do 
secret. de 
assistência social 

 
Folha de 

pagamento 

 
Pessoas 

 
1.000,00 

 
 

 
1000 Recursos 

ordinários - livres 

 
Artigo 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio  Paranacity  Estado do Paraná, em 15de janeiro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio Paranacity Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro - Fone: (44) 3278-1592 - Fax: (44) 3278-1314 - CEP. 87170-000 

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Departamento de Recursos Humanos 

OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 170/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 70 (setenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ANDRIELLI BORRI COSTA, RG. Nº 
10.258.479-1/PR, lotada como Odontóloga, nesta cidade, contados no 
período de 10/11/2020 a 18/01/2021, conforme atestado médico da Dra. 
Adriana D. Valadares  CRM/PR. 19167, da cidade de Maringá-Pr. 
     

Esta portaria entra em vigor na data 10 de novembro 
de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 016-2020,  conforme quadro abaixo: 

Quarto  Termo Aditivo do Contrato nº. 016-2020  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante  no acordo 

original, passa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S 500 de R$ 3,62 para R$ 3,67  

Gasolina de R$ 4,29 para R$ 4,45. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 12 de Janeiro de 2021. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 08/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária pública municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
EDVAN MIGUEL MONTEIRO 02/04/2020 a 02/04/2021 18/01/2021 a 18/02/2021 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 15 de janeiro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 09/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária pública municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO 02/06/2019 a 02/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 15 de janeiro de 2021. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  Fone: (44) 3278-1592  Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2021 
DISPENSA 04/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  W. CAVALCANTE CADAMURO  SPECTRO CIENTIFICA. 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO CONSERTO E 
MANUTENÇÃO DA GELADEIRA DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
                                                                                               
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2021. 

Ourizona-PR, 13 de janeiro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 56/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão amigável do contrato nº 56/2020.  
 
ContratadaOSMAR XAVIER DE BARROS FILHO ENGENHARIA EPP, CNPJ/MF sob 
nº33.267.835/0001-61.  
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE - CLUBE DO 
FANDÓ.  
 
Fundamentação: artigos 65, I, 78, II e 79, I da lei 8.666/93.  
 
Data de Homologação da Rescisão: 15/01/2021. 
 
Ourizona. 15 de janeiro de 2021. 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

ssa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S 500 de R$ 3,62

O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da

Itaguajé, 12 de Janeiro de 2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 08/2021

Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

15 de janeiro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

15 de janeiro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

CCLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS 

art. 24, II da Lei 8.666/93

de janeiro de 2021.

Ourizona-PR, 13 de janeiro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Data de Homologação da Rescisão: 

Ourizona. 15 de janeiro de 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
          Rua Bela Vista,1014   - Centro - Fone/FAX: (44) 3278-1592 - CEP. 87170-000 

       E-mail: ourizona@pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
      Departamento de Divisão do Pessoal 

      OURIZONA - PARANÁ 
 

 

 
 

Portaria nº. 004/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor CESAR AUGUSTO MARQUEZONI VIEIRA, RG. 10.449.182-0 
PR, lotado como Agente Comunitário de Saúde, compreendido no período 
de 11/01/2021 a 09/02/2021 referentes ao período aquisitivo de 22/02/2018 
a 22/02/2019 e 22/02/2019 a 22/02/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
          Rua Bela Vista,1014   - Centro - Fone/FAX: (44) 3278-1592 - CEP. 87170-000 

       E-mail: ourizona@pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
      Departamento de Divisão do Pessoal 

      OURIZONA - PARANÁ 
 

 

 
 

Portaria nº. 005/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora VANESSA RIBEIRO OMENA, RG. 7.577.045-6 PR, lotada 
como Zeladora, compreendido no período de 11/01/2021 a 25/01/2021 
referentes ao período aquisitivo de 19/08/2018 a 19/08/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
          Rua Bela Vista,1014   - Centro - Fone/FAX: (44) 3278-1592 - CEP. 87170-000 

       E-mail: ourizona@pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
      Departamento de Divisão do Pessoal 

      OURIZONA - PARANÁ 
 

 

 
 

Portaria nº. 006/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor ELIAS RODRIGUES, RG. 7.756.695-3 PR, lotado como Vigia, 
compreendido no período de 12/01/2021 a 26/01/2021 referentes ao 
período aquisitivo de 13/09/2018 a 13/09/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
          Rua Bela Vista,1014   - Centro - Fone/FAX: (44) 3278-1592 - CEP. 87170-000 

       E-mail: ourizona@pr.gov.br - CNPJ: 76.282.672/0001-07 
      Departamento de Divisão do Pessoal 

      OURIZONA - PARANÁ 
 

 

 
Portaria nº. 007/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora DANIELA SABADINI DE CASTILHO, RG. 14.110.570-1 PR, 
lotada como Psicóloga, compreendido no período de 13/01/2021 a 
27/01/2021 referentes ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 01/02/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 11 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Portaria nº 005/2021

004/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 42/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR
Contratada: VINÍCIUS LUIS CALVO NEVES -ME.  
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por 06 (seis) meses.
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º-H da Lei 
Federal nº 13.979/2020.
Data da Assinatura: 17/01/2021.
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 17 de janeiro de 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

: Comarca de Mandaguaçu - PR
Ourizona-PR, 17 de janeiro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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DECRETO N.º  0052/2021. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições da 
legislação municipal Lei 2070/2003, 2073/2003, de 
09 de dezembro de 2003, Lei 2582/2013 de 
12.12.2013, e LC nº 101/2000 de 04 de maio de 
2000, 
 
DECRETA: 

 
                         Art. 1º - Fica reajustado em 4,52% (quatro vírgula 52 cinquenta e dois 
por cento) o IPTU/TSU – Imposto Predial e Territorial Urbano e as Taxas de serviços 
Urbano, taxas contribuições, inclusive da iluminação pública, taxas de licença e 
fiscalização de funcionamento de empresas e prestadores de serviços, licença sanitária, 
e demais tabelas entre outras para o ano 2021, constantes deste decreto, equivalente 
ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo –IPCA-(IBGE) - Lei 2676/2014, com base em 
percentual apurado no acumulado do índice IPCA do período de 01/01/2020 até 
31/12/2020. 
 

Art. 2º. A Planta de Valores Genéricos de Terrenos, a Tabela de Preços 
de Construção e a tabela de Fator de Ajustamento dos Valores Venais por Bairro, para 
o exercício de 2021, integram o presente e ficam disponibilizadas para acesso ao 
público, disponíveis na Diretoria de Tributação.  

 
Art.3 - As alterações previstas neste Decreto ficam remetidas as Leis 

2070/2003, 2073/2003 e suas alterações- Lei 2582/2013, incluindo-se ao presente as 
fórmulas e metodologias de apuração de valores, do imposto predial e imposto territorial 
urbano, bem como as suas respectivas taxas de coleta de lixo, iluminação para terrenos 
sem construção, contidas no Decreto de nº 0053/2021 de 12 de Janeiro de 2021, 
revogando-se o Decreto 843/2020, 844/2020 de 28 de Fevereiro de 2020.  

 
   Art.4 – Os lançamentos pertinentes ao IPTU e seus valores serão 
lançados conforme as tabelas e seus anexos discriminadas dispostas neste decreto. 
 

  Art.5º - Os lançamentos pertinentes às Taxas de serviços Urbano, taxas 
contribuições, inclusive da iluminação pública, taxas de licença e fiscalização de 
funcionamento de empresas e prestadores de serviços, licença sanitária, e demais 
tabelas entre outras para o ano 2021, serão lançados conforme as tabelas e seus 
anexos discriminadas dispostas neste decreto. 
 

Art. 6º - Para o Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano a 
partir do exercício de 2021, será mantido o desconto de 25 % (Vinte e cinco por cento) 
sobre o valor venal previsto nesta Lei. 

 
Art. 7º - O I.P.T.U. e T.S.U., serão lançados e arrecadados em 07 (sete) 

parcelas mensais sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento total a vista, 
com desconto de 15 % (quinze por cento). 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
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§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste 
artigo conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2021. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2021. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2021. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 17.05.2021. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 15.06.2021. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2021. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 16.08.2021. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 15.09.2021. 

 
Art. 8º - A Taxa para Fiscalização (Alvará de Licença), ISSQN fixo,  Taxa 

de Ocupação de Solo, Licença Sanitária, serão lançadas e arrecadadas em uma cota 
única, para pagamento total a vista, sem desconto. 
 

§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste 
artigo conforme cronograma abaixo: 
    
Taxa de Fiscalização (Alvará de Licença)   (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Issqn Fixo ..................................................... (sem desconto)  –  15.02.2021.  
Ocupação de Solo ....................................... (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Licença Sanitária  ........................................ (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Issqn Homologado dia 11 do mês subsequente ao lançamento. 

 
Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 
 

 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito de Colorado 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste 
artigo conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2021. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2021. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2021. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 17.05.2021. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 15.06.2021. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2021. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 16.08.2021. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 15.09.2021. 

 
Art. 8º - A Taxa para Fiscalização (Alvará de Licença), ISSQN fixo,  Taxa 

de Ocupação de Solo, Licença Sanitária, serão lançadas e arrecadadas em uma cota 
única, para pagamento total a vista, sem desconto. 
 

§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste 
artigo conforme cronograma abaixo: 
    
Taxa de Fiscalização (Alvará de Licença)   (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Issqn Fixo ..................................................... (sem desconto)  –  15.02.2021.  
Ocupação de Solo ....................................... (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Licença Sanitária  ........................................ (sem desconto)  –  15.02.2021. 
Issqn Homologado dia 11 do mês subsequente ao lançamento. 

 
Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 
 

 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito de Colorado 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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TABELA I DA LEI 2073/2003 
Tabela para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
I – I.P.U. – Imposto Predial Urbano 
    1%  Sobre o valor venal dos imóveis. 
II – I.T.U. – Imposto Territorial Urbano. 
     2% Sobre o valor venal dos imóveis. 
Alíquotas progressivas para o Imposto Territorial Urbano. 
1—    3,0 % Sobre o valor venal, de 01 a 02 anos; 
2 –    3,5 %      “      “     “       “      de 02 a 03 anos; 
3 –    4,0 %      “      “     “       “      de 03 a 04 anos; 
4 –    5,0 %      “       “    “       “      de 04 a 05 anos; 
5 –    6,0 %      “       “    “       “      de 05 a 06 anos; 
6 –    7,0 %      “       “    “       “      de 06 a 07 anos; 
7 -     8,0%       “       “    “       “      de 07 a 08 anos; 
8 -     9,0%      “       “    “       “       de 08 a 09 anos; 
9 -   10,0%      “       “    “       “       de 09 a 10 anos; 

                 10 –  11,0%     “       “    “       “         de 10 a  11 anos; 
                 11 -   12,0%     “       “    “       “         de 11 a  12 anos; 
                 12 -   15,0%     “       “    “       “         de 12 anos acima. 

Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
Fatores de localização - Colorado Paraná.             Valor em Real por metro quadrado 

Fatores de Localização – Colorado – 
Paraná   
 

Valor em Real por metro quadrado Valor em Real por metro quadrado, com 
descontos de 25% conforme artigo 6º do 
Decreto 0052/2021 de 12/01/2021. 

100 % 22,87 17,16 
090 % 20,58 15,44 
085 % 19,45 14,59 
080 % 18,30 13,72 
070 % 16,01 12,01 
060 % 13,72 10,30 
050 % 11,44 8,59 
040 % 9,15 6,86 
035 % 8,02 6,01 
030 % 6,86 5,14 
025 % 5,72 4,29 
020 % 4,58 3,44 
018 % 4,11 3,08 
015 % 3,44 2,57 
010 % 2,29 1,72 
005 % 1,15 0,86 

 
Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro 

quadrado 
Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 0052/2021 
de 12/01/2021 

020 % 4,58 3,44 
015 % 3,43 2,57 
005 % 1,15 0,86 

Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 
 

Tipo de Edificação 
 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 0052/2021 
de 12/01/2021 

Casa/Sobrado 100 % 362,32 271,74 
Apartamento 71 % 257,26 192,95 

Telheiro 16 % 57,98 43,49 
Galpão 40 % 144,93 108,70 

Industria 33 % 119,58 89,69 
Loja 64 % 231,89 173,92 

Especial 76 % 275,35 206,51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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TABELA II  DA LEI 2073/2003 
 

TABELA PARA COBRANÇA DO ISSQN 
 

 
I – SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOAL: 
 
       1-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL ELEMENTAR  -----R$   90,00 

 
      2-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL MÉDIO         --------  R$ 251,00 
 
      3-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL SUPERIOR  --------  R$ 464,00 

 
II – SOB A FORMA DE SOCIED. DE PROFIS. LIBERAL: 

 
1. TITULAR-                                                    -----     R$    103,50 
2.   PROFISSIONAL HABILITADO-             ------    R$      87,30 

      3.  EMPREGADO NÃO HABILITADO-     ---------- R$      22,00 
 

 
 

III – SOB A FORMA DE PESSOA JURÍDICA: 
 

1 – Aliquota de 2% aos itens: 16.01; 16.02; 9.02; 9.03; 17.19 
 
2 – Aliquota de 3% aos itens:  4.01; 4.02; 4.03; 4.06; 4.08; 4.11; 4.13; 
4.14; 4.15; 4.16; 4.17; 4.18; 4.19; 4.20; 4.21; 4.22; 4.23; 7.02; 7.04; 
7.05; 7.16; 7.17; 7.18; 7.21; 10.01; 10.02; 10.03; 10.04; 10.05 
 
3 – Aliquota de 5% aos itens: 1.09; 6.06; 12.09; 14.14; 15.01; 15.02; 
15.03; 15.04; 15.05; 15.06; 15.07; 15.08; 15.09; 15.10; 15.11; 15.12; 
15.13; 15.14; 15.15; 15.16; 15.17; 15.18; 17.25; 19.01 e 25.05. 
 
4 – Aliquota de 4% aos demais itens. 
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TABELA III DA LEI 2073/2003 
 

           FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO: 
 
       
* Em função ao exercício da atividade econômica do estabelecimento 
* Com valores diferenciados em observância à sua localização, instalação e o seu funcionamento ligado a  
disciplina da produção, do mercado e do uso e ocupação do solo urbano. 
 
I - INDUSTRIA      
       

 
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Alambiques 98,93 144,97 213,20 324,04 463,90 
2 Artefatos de Borracha ou Plástico 272,88 528,70 1.006,27 1.773,76 3.052,92 
3 Artefatos de Cimento. 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
4 Artefatos de Couro 122,79 341,11 537,24 844,25 1.253,57 
5 Artefatos Reciclados 272,88 528,70 1.006,27 1.773,76 3.052,92 
6 Artigos de Algodão 97,22 170,57 324,04 579,89 912,47 
7 Artigos Esport. Aces. Troféus 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
8 Artigos de Ferro ou Metal 119,38 196,13 401,65 807,57 1.441,18 
9 Artigos de Gesso 80,16 144,97 281,42 366,69 537,24 
10 Artigos do Vestuário 93,81 153,50 267,77 358,17 511,68 
11 Balas, Doces e Caramelos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
12 Bebidas e Gelo 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
13 Beneficiamento de Algodão 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
14 Beneficiamento de Café 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
15 Beneficiamento de Cereais 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
16 Beneficiamento de Madeiras 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
17 Calçados 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
18 Caldeiras 255,82 409,32 852,77 1.620,27 3.069,97 
19 Carnes e Subprodutos 1.279,15 2.626,52 3.735,14 6.702,77 9.363,40 
20 Carrocerias 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
21 Cerâmica 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
22 Confeitaria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
23 Conservas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
24 Curtume 1.320,10 2.225,73 4.192,22 6.992,72 10.574,36 
25 Extrativa Mineral 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
26 Extrativa Vegetal 1.876,09 5.884,12 13.047,39 19.102,05 25.873,06 
27 Gráficas e Similares 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
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28 Ind. e Comércio de Embalagens 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
29 Industrias de Lajes pré 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
30 Indust. Prod. Derivados do Fumo 85,28 139,86 196,13 298,48 393,98 
31 Instrumentos Musicais 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
32 Laticínios 204,67 448,57 949,98 1.679,96 2.916,48 
33 Louças e Cristais 85,28 139,86 196,13 298,48 393,98 
34 Marmoraria 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
35 Massas ou Biscoitos 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
36 Materiais Elétricos e Similares 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
37 Móveis ou Artigos de Madeira 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
38 Refeições 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
39 Outras Indústrias 73,48 116,29 170,57 251,17 341,11 
40 Panificação 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
41 Papel ou Papelão 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
42 Perfumaria, Sabão ou Velas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
43 Pizzaria 102,31 199,54 358,17 537,24 886,88 
44 Polpa de Frutas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
45 Produtos Alimentícios Diversos 1.083,00 1.790,81 2.848,25 4.741,39 7.129,16 
46 Produção de Energia Elétrica 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
47 Prod. Farmacêut. e Veterinários 242,87 427,76 699,78 1.194,21 1.671,44 
48 Química 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
49 Rações e Concentrados 242,87 427,76 699,78 1.194,21 1.671,44 
50 Resíduos Têxteis 110,86 221,73 426,39 852,77 1.671,44 
51 Resfriador e Congêneres 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
52 Refeições 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
53 Sorvetes 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
54 Tecelagem e Têxtil 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
55 Tijolos e Telhas 115,98 170,57 341,11 596,93 861,30 
56 Torrefação e Moagem de Café 115,98 126,21 375,22 596,93 861,30 
57 Vassouras e Rodos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
58 Vestuário   68,23 119,38 274,76 351,33 372,08 

       
II – VESTUARIO      

       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 
1 Armarinhos 68,23 119,38 204,67 307,01 443,45 
2 Art. Cama Mesa e Banho 68,23 119,38 204,67 307,01 443,45 
3 Calçados   68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
4 Calçados e Artigos de Selaria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
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5 Calçados e Confecções 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
6 Calçados, Tecidos e Confecções 77,08 141,23 212,34 307,85 426,39 
7 Com. Atacad. Art. do Vestuário 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
8 Confecções 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
9 Confecções e Tecidos 77,08 141,23 231,10 347,08 477,55 
10 Cortinas e similares 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
11 Outros Artigos do Vestuário 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
12 Tecidos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 

       
III – ALIMENTAÇÃO      
       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Bar                68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
2 Bar e Lanchonete    71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
3 Bar e Mercearia   71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
4 Bar e Restaurante 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
5 Bar e Sorveteria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
6 Barraca de Feira 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
7 Bolos, doces Biscoitos e Salgadinhos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
8 Bomboniere e Confeitaria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
9 Casa de Carnes ou Açougues  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
10 Churrascaria  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
11 Com. de Bebidas e Refrigerantes 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
12 Comércio de Lanches, e Bebidas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
13 Comércio de Frios 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
14 Comércio atacadista de bebidas 287,21 451,62 802,12 1.514,85 2.360,47 
15 Com. atac. de Biscoit. e similares 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
16 Com. Atac. De Café Moido 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
17 Comércio de Pães em Geral 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
18 Com. Peixes e Beb., Pesque & Pague 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
19 Com. de produtos Alimentícios 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
23 Distribuição de prod. Alimentícios 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
24 Frutas, Verduras e Legumes 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
25 Lanchonete   68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
26 Lanchonete e Casa de Chá 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
27 Mercearia 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
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28 Outros Produtos de Alimentação 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
29 Pastelaria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
30 Peixaria 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
31 Secos e Molhados 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
32 Sorveteria 80,16 144,97 230,25 307,01 426,39 
33 Sorveteria Italiano 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
34 Supermercado     1.084,98 1.798,13 2.862,90 4.754,83 7.146,94 

       
IV – BENS DURAVEIS      
       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 78,79 137,81 196,99 295,92 393,98 
2 Auto peças, Equipam. e Motores 90,04 151,80 217,29 326,27 434,23 
3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 75,05 131,33 187,60 281,42 375,22 
4 Jóias ou Relógios                                 78,79 137,81 196,99 295,92 393,98 
5 Máquinas e Implement. Agrícolas 451,95 789,67 1.120,54 1.679,96 2.234,26 
6 Máquinas e equip. p/ escritório 78,79 137,81 196,99 295,92 393,98 
7 Materiais de Construção  989,21 1.731,12 2.814,13 3.709,55 4.946,07 
8 Mármores e Granitos 77,34 133,84 193,97 290,95 385,52 
9 Motos 93,81 144,97 238,78 383,75 665,17 
10 Móveis e Colchões 451,95 789,67 1.120,54 1.679,96 2.234,26 
11 Móveis e Eletrodomésticos   451,95 789,67 1.120,54 1.679,96 2.234,26 
12 Parafusos e congêneres 75,05 131,33 187,60 281,42 375,22 
13 Piscinas 85,28 156,91 242,19 451,95 678,81 
14 Outros Bens Duráveis 281,42 489,49 699,27 1.048,91 1.398,55 
15 Veículos  451,95 789,67 1.120,54 1.679,96 2.234,26 

       
V – AGROPECUARIA      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Adubos, Insumos e Defensivos 119,73 188,96 328,32 495,46 963,63 
2 Agropecuaria 119,73 188,96 328,32 495,46 963,63 
3 Aves e Animais Domésticos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
4 Barracas de Feira 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
5 Criação de Bovinos e eqüinos 123,48 298,12 563,34 1.279,50 2.073,02 
6 Com. atacadista de café 144,97 201,25 358,17 624,22 886,88 
7 Comércio Atacadista de Mudas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
8 Comércio exportação, produção e exploração da cana de açúcar e 

derivados 750,43 1.125,65 1.986,96 3.547,52 5.594,17 
9 Comércio de Cereais 268,09 478,91 845,10 1.029,30 1.517,93 
10 Comércio de Insetic e Fertilizantes 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
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11 Com Plantas/Flores Ornamentais 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
12 Comércio de plantas frutíferas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
13 Comércio de Sementes e ou rações 85,28 144,97 255,82 341,11 511,68 
14 Produtos Agropecuários Diversos 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
15 Produtos Agroveterinários 81,86 133,02 238,78 351,34 520,19 
16 Suínos e Caprinos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
17 Viveiro de Mudas 76,75 136,44 206,36 315,51 409,32 

       
       
VI – BENS NÃO DURAVEIS - COMÉRCIO      
       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Apar. e Equipamentos Eletrônicos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
2 Artigos Acabamentos e lustres 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
3 Artigos Armarinhos em Geral 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
4 Artigos de Caça e Pesca 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
5 Artigos de Couro 81,86 153,50 255,82 341,11 511,68 
6 Artigos de Decoração ou Artes 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
7 Artigos de Porcelana ou Plásticos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
8 Artigos Importados 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
9 Art. para Desportos ou Recreação 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
10 Art. para Fumantes e Congêneres 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
11 Art. para Presentes e Brinquedos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
12 Artigos reciclados 68,23 119,38 170,57 341,11 545,76 
13 Artigos Usados 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
14 Auto Peças – (usadas) 119,38 221,73 341,11 562,83 989,21 
15 Auto Peças Posto Molas/ e Tornos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
16 Barraca  de Feira  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
17 Bazar 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
18 Bazar e Armarinhos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
19 Brinquedos,  e ou Bijouterias 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
20 Brinquedos e Armarinhos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
21 Com. Atacadista de Armarinhos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
22 Comércio Atacadista de Couro 402,84 658,00 1.194,74 1.978,43 3.581,64 
23 Comércio Atacadista de Fraldas 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
24 Com. de Aparelho Terapêutico 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
25 Comércio de artigos Funerários 85,28 139,86 196,13 298,48 393,98 
26 Com. de Artigos p/ Borracharia 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
27 Com. de Brindes e Estamparia 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
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28 Comércio de Embalagens 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
29 Com. de  Máqu.de costura e simil. 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
30 Comércio. de Peças p/ refrigeração e Compressores 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
31 Comércio de Madeiras e artefatos 82,55 144,63 206,89 310,76 413,60 
32 Comércio de Placas e Lixeiras 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
33 Comércio de Produtos Naturais 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
34 Com. de Prod. Prótese Dentária 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
35 Com. Var. Artigos de Fotografia 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
36 Cosméticos e Produtos de Beleza  75,05 131,33 187,60 281,42 375,22 
37 Depósito de Bebidas 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
38 Depósito de Mercadorias  76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
39 Discos e Fitas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
40 Drogaria 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
41 Eletrodomésticos 81,86 150,09 223,94 392,26 657,50 
42 Eletroeletrônicos 71,64 136,44 204,67 358,17 622,52 
43 Equipamentos de Comunicação 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
44 Equipamentos de Segurança no trabalho 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
45 Extintores 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
46 Ferramentas 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
47 Farmácia   68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
48 Ferro Velho e Sucatas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
49 Floricultura 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
50 Livraria e Papelaria 85,95 151,45 244,40 372,16 461,34 
51 Livros, Jornais e Revistas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
52 Madeiras em geral 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
53 Máquinas e Equip. p/ Escritórios 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
54 Máquinas e Equip. de Informática 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
55 Material Escolar e de Escritório 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
56 Material esp. troféus e congêneres 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
57 Material Elétricos e de Iluminação 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
58 Mercearia      68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
59 Minimercados 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
60 Móveis usados 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
61 Móveis novos, e colções 96,19 161,68 275,10 401,14 498,87 
62 Ótica  71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
63 Outros Bens não Duráveis 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
64 Papelaria 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
65 Peças e Acessórios  p/ veículos 122,79 238,78 366,69 596,93 1.023,32 
66 Peças e Acessórios p/ motos 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
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67 Petty Shopps 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
68 Pneus e câmaras 85,28 153,50 255,82 426,39 622,52 
69 Perfumes e cosméticos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
70 Produtos de Higiene Pessoal 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
71 Produtos de Limpeza 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
72 Resfriador e Congêneres 69,92 121,10 170,57 255,82 341,11 
73 Secos e Molhados             76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
74 Sons Automotivos, e Congêneres 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
75 Vidros, Quadros, Box e Lustres 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 

       
       
VII – PRODUTOS QUIMICOS OU INFLAMAVEIS      
       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Combustíveis   266,07 463,90 665,17 1.168,29 1.841,99 
2 Fogos e Artifícios 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
3 Gás Liquefeitos 85,28 136,44 204,67 289,95 409,32 
4 Óleos Lubrificantes  76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
5 Óleos Vegetais 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
6 Outros Produtos Químicos ou Inflamáveis 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
7 Tintas, solventes e Vernizes 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 

       
       
VIII – SERVIÇOS      
       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 109,16 187,60 417,86 673,68 989,21 
2 Academia de Destreza Pessoal e out praticas Esportivas 91,08 171,92 315,51 596,93 972,16 
3 Adestramento, amestramento e alojamento de animais 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
4 Administração de Consórcio 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
5 Administração de Serviços 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
6 Advogado 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
7 Agência de Correio 93,81 150,09 221,73 334,28 460,48 
8 Agencia de Créditos /Financiamentos 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
9 Agência de Passagens 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
10 Agência de Viagens e Turismo 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
11 Agenc, Corret planos previd, funerários e de saúde 76,75 133,02 187,60 283,12 375,22 
12 Agenc. ou corretagem de seguros 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
13 Agenciamento ou Representação  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
14 Agrimensura, Topog e Agronomia 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
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15 Alfaiate 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
16 Armazéns Gerais e silos 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
17 Assessoria Administrativa  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
18 Assessoria Jurídica 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
19 Assistência Técnica Informática 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
20 Assistente Técnico Têxtil  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
21 Associação Comercial e outros 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
22 Auditor, Avaliador, Econ. Perito 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
23 Auxiliar Dep. Recursos Humanos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
24 Casa  de festas, bailes, shows 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
25 Boates 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
26 Borracharia 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
27 Brinquedo de entretenimento 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
28 Buffet 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
29 Cabeleireiro, Barbeiro 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
30 Cabeleireira e Esteticista 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
31 Carpinteiro 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
32 Cartório de Reg. Civil e de Notas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
33 Casa de Bingos 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
34 Casa de Repouso, Asilos 71,64 126,21 179,07 269,47 358,17 
35 Casa de Saúde 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
36 Casa Lotérica 266,07 463,90 665,17 997,76 2.123,40 
37 Central de Telecomunicações  68,23 119,38 170,57 255,82 1.330,32 
38 Chaveiro, Afiador Facas e Tesouras 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
39 Cinema ou Teatro 68,23 119,38 170,57 255,82 2.123,40 
40 Circos,  Parques Diver. por Semana 1.512,69 2.353,42 3.733,03 5.193,77 6.167,60 
41 Clinicas em Geral 75,05 131,33 187,60 272,88 392,78 
42 Clinica de Fisioterapia 75,05 131,33 187,60 272,88 392,78 
43 Clinica Médica 85,28 139,86 196,13 298,48 375,22 
44 Clubes ou Assoc. Recreativas 68,23 119,38 170,57 255,82 393,98 
45 Cons. e Restaur. Art. Mobiliários 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
46 Cons. de Aparelhos Eletrodomést.  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
47 Cons. de Aparelhos Eletrônicos  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
48 Conserto de Baterias p/ Autos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
49 Conserto de Bicicletas 71,64 126,21 179,07 269,47 341,11 
50 Conserto de Máq e Equip Escritórios  68,23 119,38 170,57 255,82 358,17 
51 Conserto de Motos e Bicicletas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
52 Consertos de Radiadores 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
53 Cons. de Refrigeradores e Similares 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
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54 Conserto de Relógios /Jóias 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
55 Consertos e Manut em Caldeiras 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
56 Construtora 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
57 Consultoria em geral 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
58 Consultório Médico            68,23 119,38 170,57 255,82 434,13 
59 Consultório Veterinário 85,28 139,86 196,13 298,48 375,22 
60 Cooperativa Agrícola 205,01 486,94 978,48 1.709,19 2.891,93 
61 Coop. de Crédito  ou Habitacional 85,28 139,86 196,13 298,48 375,22 
62 Corretor de Imóveis, Imobiliária 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
63 Corretor de Seguros 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
64 Costureira 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
65 Creches, Berçários (hosped. infantil)  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
66 Cursos de Ballet ou Dança 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
67 Curso de Datilografia 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
68 Cursos de Desenv. Cultural 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
69 Cursos de Utilidades Domésticas 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
70 Cursos Preparatórios 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
71 Cursos Profissionaliz. e Similares  68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
72 Danceterias 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
73 Depósito de Móveis 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
74 Desenho Técnico 71,64 126,21 179,07 269,47 341,11 
75 Desenv. Programa de Informática 68,23 119,38 170,57 255,82 358,17 
76 Despachante 76,75 133,02 187,60 283,12 341,11 
77 Destoca, Terrapl e Pavimentação 68,23 119,38 170,57 255,82 375,22 
78 Editora de Jornais e Periódicos 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
79 Eletricista 68,23 119,38 170,57 255,82 341,11 
80 Eletro-Técnica    96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
81 Empresa Concessionária Distrib de Energia Elétrica. 1.257,14 1.643,11 2.108,13 2.339,71 4.394,92 
82 Empresa conces serv Distrib d’água/tratam. esgoto. 1.257,14 1.643,11 2.108,13 2.339,71 4.394,92 
83 Encarregado de Almoxarifado 75,05 131,33 187,60 281,42 341,11 
84 Engenheiro Agrônomo 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
85 Engenharia Civil 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
86 Entreposto de Cooperativa 206,36 494,61 929,52 1.679,96 2.984,69 
87 Ensino didático complementar 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
88 Escola de Ensino 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
89 Escola  Ensino Profissionalizante 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
90 Escola de Ensino Musical 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
91 Escola de Informática 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
92 Escritório de Advocacia 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
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93 Escritório de Contabilidade 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
94 Escritório de Engenharia               75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
95 Estação de Tratamento de Água 472,78 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
96 Estação de Tratamento de Esgoto 472,78 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
97 Estação de Rádio - Telefonia Celular 472,78 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,40 
98 Execução de Músicas 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
99 Expo. com Cobrança de Ingressos 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 

100 Farmacêutica 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
101 Fisioterapia 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
102 Formação de Condutores 75,05 119,38 170,57 255,82 434,92 
103 Foto e Filmagens 75,05 119,38 170,57 255,82 341,11 
104 Funilaria    88,16 136,44 201,25 289,95 341,11 
105 Funilaria e Pintura   78,79 126,21 179,07 269,47 392,26 
106 Guincho 82,55 131,33 187,60 281,42 358,17 
107 Garagem ou Estac. de Veículos 206,36 285,57 406,92 634,76 894,29 
108 Haras 358,17 886,88 1.790,81 3.581,64 5.338,34 
109 Hospitais, Maternidades e Sanatórios. 2.353,06 2.516,34 2.910,35 3.332,37 4.046,50 
110 Hotéis, Pensões e Pousadas 1.552,05 2.200,15 3.394,03 4.519,70 5.525,95 
111 Instituição Financeira 2.910,81 3.245,35 4.125,67 4.691,11 5.944,03 
112 Jardineiro 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
113 Jogos Eletrônicos – Fliperama 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
114 Jogos de Mesa ou Pista p/unidade 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
115 Laboratório de Análises Clinicas 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
116 Laboratório de Prótese Dentária 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
117 Laboratórios Radiológicos e Ultra-sonografia 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
118 Lavanderia e Tinturaria 86,82 152,56 240,32 314,75 395,38 
119 Lavagem, Lubrif. Troca óleo Polimento Veic 125,75 277,13 433,81 697,05 824,09 
120 Limpa Fossa 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
121 Locação Artigos p/ Vestuários e Congêneres 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
122 Locação de Aparelho, Maquinas e Equipamentos 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
123 Locadora de Fitas, CDs, DVDs, Cartuchos, Filmes e Similares 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
124 Locadora de Veículos 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
125 Loteadora de imóveis 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
126 Lubrificação e Limpeza 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
127 Manicura ou Pedicura 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
128 Massagista 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
129 Medicina do trabalho 96,13 162,80 240,32 333,36 341,11 
130 Mecânica 130,78 290,62 454,11 672,06 871,86 
131 Motéis e Draive In 459,35 847,80 1.286,17 1.680,11 2.158,70 
132 Motorista 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
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133 Mototaxi 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
134 Músico Prático 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
135 Oficina de Funilaria e Pintura 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
136 Oficina Elétrica de Automóveis em geral  68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
137 Oficina Eletrônica   73,34 131,33 187,61 281,41 383,75 
138 Oficina Mecânica de Automóveis utilitários 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
139 Oficina Mecânica de bicicletas 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
140 Oficina Mecânica de caminhões, ônibus e similares 76,75 133,03 187,61 283,12 375,22 
141 Oficina Mecânica de Automóveis e Serviços de Bomba Injetora 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
142 Ofic. Mecânica. de Máq. Agrícolas 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
143 Oficina Mecânica de Motos 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
144 Oficina Mecânica de Radiadores 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
145 Outros Serviços 130,78 290,62 454,11 672,06 871,86 
146 Parque Exposição. Ginásios, Estádios e Congêneres 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,39 
147 Pedreiro 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
148 Perfuração de  Poços 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
149 Pintor, Encanador 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
150 Pinturas, Letreiros de Faixas e Cartazes 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
151 Planejamento Agropec. e Assist. Técnica 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
152 Planos de Saúde, funeral e similar 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
153 Posto de Serviços Telefônico 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
154 Prestação de Serviços 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
155 Processamento de Dados 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
156 Professor(a) 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
157 Pronto Socorro p/ leito 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
158 Propaganda ou Publicidade 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
159 Protético 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
160 Provedora 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
161 Psicóloga 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
162 Quadras Poli- Esportivas 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
163 Radiodifusão 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
164 Representante Comercial 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
165 Reservatório D’Água 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
166 Restauração em Art. de Madeira 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
167 Retífica de Peças e Motores 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
168 Sapateiro 76,75 133,03 187,61 283,12 375,22 
169 Saunas e Casa de Massagens  78,79 137,81 248,14 432,36 769,20 
170 Serralharia 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
171 Serviços de Informática 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
172 Serv. de Instalação de Aparelhos 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
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173 Serv. de Manut. linhas Telefônicas 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
174 Serviços Funerários 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
175 Serviços de Pintura 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
176 Serviço de Proteção ao Crédito 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
177 Serviço de solda 68,23 119,38 170,57 255,83 409,32 
178 Serviços de Sonorização 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
179 Serviço de torno 76,75 139,86 221,73 324,04 503,13 
180 Serv. de Vigilância e Segurança 68,23 68,23 170,57 255,83 341,11 
181 Serviço Fotográfico e Filmagens 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
182 Serviço Odontológico  76,75 136,44 187,61 289,95 392,27 
183 Serviço Ortodôntico   81,86 138,15 204,67 307,01 400,79 
184 Sindicatos 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
185 Socióloga 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
186 Sub- Estação de Energia Elétrica 429,80 750,43 1.065,97 1.594,68 2.123,39 
187 Tapeçaria 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
188 Técnico Agrícola 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
189 Técnico em Edificações 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
190 Téc. em Segurança do Trabalho 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
191 Telecomunicação – Telefonia Fixa  429,80 750,43 980,69 1.364,42 2.123,39 
192 Transporte Intermun. e Interest. De Passageiros 76,75 133,03 187,61 283,12 375,22 
193 Transporte Aéreo de Passageiros 266,07 463,90 665,17 997,75 1.330,32 
194 Transporte de Cargas e Similares 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
195 Transporte de Terras e Terraplanagem 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
196 Transp. Coletivo de Passageiros 68,23 119,38 170,57 255,83 341,11 
197 Transporte e Coleta de Lixo 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
198 Transporte e Distrib. De Valores 85,28 139,86 196,12 298,48 393,98 
199 Trans. Hidroviário de Passageiros 71,63 126,21 179,07 269,47 358,18 
200 Transporte Rodoviários 117,61 128,84 184,04 280,31 378,13 
201 Transporte – Motorista de Taxi  196,00 196,00 196,00 196,00 196,00 
202 TV. A Cabo, e TV aberta 76,75 133,03 187,61 283,12 283,12 
203 Vendedor 75,05 131,33 187,61 281,41 281,41 

    VL1 > Micro = VL2 > Pequeno = VL3 > Médio = VL4 > Grande = VL5 > Macro 
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TABELA IV DA LEI 2073/2003 
 

            
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS ACERCA DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
URBANO, 
DA HIGIÊNE, SAÚDE, SEGURANÇA, ORDEM E TRANQUILIDADE PÚBLICA: 
       
* Em função ao exercício da atividade econômica do estabelecimento 
* Com valores diferenciados em observância à sua localização, instalação e o seu funcionamento ligada a 
disciplina da produção, do mercado e do uso e ocupação do solo urbano. 
 
 
I - INDUSTRIA      
       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Alambiques 92,89 136,13 200,19 304,27 435,59 
2 Artefatos de Borracha ou Plástico 256,23 496,44 944,85 1.665,49 2.866,60 
3 Artefatos de Cimento. 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
4 Artefatos de Couro 115,30 320,29 504,46 792,72 1.177,06 
5 Artefatos Reciclados 256,23 496,44 944,85 1.665,49 2.866,60 
6 Artigos de Algodão 91,29 160,16 304,27 544,50 856,77 
7 Artigos Esport. Aces. Troféus 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
8 Artigos de Ferro ou Metal 112,10 184,15 377,14 758,28 1.353,23 
9 Artigos de Gesso 75,26 136,13 264,24 344,31 504,46 

10 Artigos do Vestuário 88,08 144,13 251,43 336,31 480,45 
11 Balas, Doces e Caramelos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
12 Bebidas e Gelo 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
13 Beneficiamento de Algodão 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
14 Beneficiamento de Café 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
15 Beneficiamento de Cereais 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
16 Beneficiamento de Madeiras 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
17 Calçados 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
18 Caldeiras 240,22 384,34 800,72 1.521,38 2.882,60 
19 Carnes e Subprodutos 1.201,08 2.466,22 3.507,17 6.293,68 8.791,93 
20 Carrocerias 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
21 Cerâmica 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
22 Confeitaria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
23 Conservas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
24 Curtume 1.239,52 2.089,89 3.936,36 6.565,94 9.928,97 
25 Extrativa Mineral 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
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26 Extrativa Vegetal 1.761,58 5.525,00 12.251,07 17.936,20 24.293,95 
27 Gráficas e Similares 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
28 Ind. e Comércio de Embalagens 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
29 Industrias de Lajes pré 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
30 Indust. Prod. Derivados do Fumo 80,07 131,32 184,15 280,26 369,93 
31 Instrumentos Musicais 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
32 Laticínios 192,18 421,18 891,99 1.577,43 2.738,49 
33 Louças e Cristais 80,07 131,32 184,15 280,26 369,93 
34 Marmoraria 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
35 Massas ou Biscoitos 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
36 Materiais Elétricos e Similares 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
37 Móveis ou Artigos de Madeira 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
38 Refeições 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
39 Outras Indústrias 68,99 109,19 160,16 235,84 320,29 
40 Panificação 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
41 Papel ou Papelão 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
42 Perfumaria, Sabão ou Velas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
43 Pizzaria 96,07 187,36 336,31 504,46 832,75 
44 Polpa de Frutas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
45 Produtos Alimentícios Diversos 1.016,91 1.681,52 2.674,42 4.452,02 6.694,05 
46 Produção de Energia Elétrica 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
47 Prod. Farmacêut. e Veterinários 228,05 401,65 657,08 1.121,33 1.569,42 
48 Química 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
49 Rações e Concentrados 228,05 401,65 657,08 1.121,33 1.569,42 
50 Resíduos Têxteis 104,10 208,19 400,36 800,72 1.569,42 
51 Resfriador e Congêneres 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
52 Refeições 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
53 Sorvetes 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
54 Tecelagem e Têxtil 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
55 Tijolos e Telhas 108,90 160,16 320,29 560,50 808,73 
56 Torrefação e Moagem de Café 108,90 160,16 320,29 560,50 808,73 
57 Vassouras e Rodos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
58 Vestuário   64,07 112,10 242,35 319,60 352,32 

       
II – VESTUARIO      

       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Armarinhos 64,07 112,10 192,18 288,27 416,38 
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2 Art. Cama Mesa e Banho 64,07 112,10 192,18 288,27 416,38 
3 Calçados   64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
4 Calçados e Artigos de Selaria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
5 Calçados e Confecções 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
6 Calçados, Tecidos e Confecções 72,37 132,60 199,38 289,06 400,36 
7 Com. Atacad. Art. do Vestuário 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
8 Confecções 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
9 Confecções e Tecidos 72,37 132,60 217,00 325,89 448,41 
10 Cortinas e similares 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Outros Artigos do Vestuário 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
12 Tecidos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 

       
III – ALIMENTAÇÃO      
       

ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Bar                64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
2 Bar e Lanchonete    67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
3 Bar e Mercearia   67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
4 Bar e Restaurante 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
5 Bar e Sorveteria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
6 Barraca de Feira 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
7 Bolos, doces Biscoitos e Salgadinhos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
8 Bomboniere e Confeitaria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
9 Casa de Carnes ou Açougues  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
10 Churrascaria  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Com. de Bebidas e Refrigerantes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
12 Comércio de Lanches, e Bebidas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
13 Comércio de Frios 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
14 Comércio atacadista de bebidas 269,68 424,06 753,16 1.422,40 2.216,40 
15 Com. atac. de Biscoit. e similares 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
16 Com. Atac. De Café Moido 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
17 Comércio de Pães em Geral 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
18 Com. de Peixes e Bebidas, Pesque & Pague 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
19 Com. de produtos Alimentícios 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
23 Distribuição de prod. Alimentícios 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
24 Frutas, Verduras e Legumes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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25 Lanchonete   64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
26 Lanchonete e Casa de Chá 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
27 Mercearia 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
28 Outros Produtos de Alimentação 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
29 Pastelaria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
30 Peixaria 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
31 Secos e Molhados 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
32 Sorveteria 75,26 136,13 216,20 288,27 400,36 
33 Sorveteria Italiano 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
34 Supermercado     1.018,76 1.688,38 2.688,16 4.464,62 6.710,74 

       
IV – BENS DURAVEIS - COMÉRCIO      
       

ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 73,98 129,40 184,97 277,86 369,93 
2 Auto peças, Equipam. e Motores 84,56 142,53 204,02 306,35 407,72 
3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 70,47 123,31 176,16 264,24 352,32 
4 Jóias ou Relógios                                 73,98 129,40 184,97 277,86 369,93 
5 Máquinas e Implement. Agrícolas 424,37 741,48 1.052,15 1.577,43 2.097,89 
6 Máquinas e equip. p/ escritório 73,98 129,40 184,97 277,86 369,93 
7 Materiais de Construção  928,84 1.625,47 2.642,38 3.483,15 4.644,20 
8 Mármores e Granitos 72,62 125,67 182,13 273,19 361,99 
9 Motos 88,08 136,13 224,20 360,32 624,57 
10 Móveis e Colchões 424,37 741,48 1.052,15 1.577,43 2.097,89 
11 Móveis e Eletrodomésticos   424,37 741,48 1.052,15 1.577,43 2.097,89 
12 Parafusos e congêneres 70,47 123,31 176,16 264,24 352,32 
13 Piscinas 80,07 147,33 227,41 424,37 637,37 
14 Outros Bens Duráveis 264,24 459,62 656,59 984,89 1.313,20 
15 Veículos  424,37 741,48 1.052,15 1.577,43 2.097,89 

       
V – AGROPECUARIA      

       

ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Adubos, Insumos e Defensivos 112,41 177,43 308,28 465,22 904,82 
2 Agropecuaria 112,41 177,43 308,28 465,22 904,82 
3 Aves e Animais Domésticos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
4 Barracas de Feira 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
5 Criação de Bovinos e eqüinos 115,94 279,93 528,95 1.201,42 1.946,50 
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6 Com. atacadista de café 136,13 188,96 336,31 586,13 832,75 
7 Comércio Atacadista de Mudas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
8 Comércio exportação, produção e exploração da cana de 

açúcar e derivados 704,63 1.056,95 1.865,68 3.331,01 5.252,75 
9 Comércio de Cereais 251,74 449,69 793,52 966,48 1.425,29 
10 Comércio de Inseticidas e Fertilizantes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Comércio de Plantas e Flores Ornamentais 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
12 Comércio de plantas frutíferas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
13 Comércio de Sementes e ou rações 80,07 136,13 240,22 320,29 480,45 
14 Produtos Agropecuários Diversos 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
15 Produtos Agroveterinários 76,86 124,91 224,20 329,90 488,44 
16 Suínos e Caprinos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
17 Viveiro de Mudas 72,07 128,11 193,77 296,26 384,34 

       
       
VI – BENS NÃO DURAVEIS – COMÉRCIO      

 
 
 

 
 
 
      

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Apar. e Equipamentos Eletrônicos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
2 Artigos Acabamentos e lustres 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
3 Artigos Armarinhos em Geral 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
4 Artigos de Caça e Pesca 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
5 Artigos de Couro 76,86 144,13 240,22 320,29 480,45 
6 Artigos de Decoração ou Artes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
7 Artigos de Porcelana ou Plásticos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
8 Artigos Importados 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
9 Art. para Desportos ou Recreação 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
10 Art. para Fumantes e Congêneres 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Art. para Presentes e Brinquedos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
12 Artigos reciclados 64,07 112,10 160,16 320,29 512,45 
13 Artigos Usados 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
14 Auto Peças – (usadas) 112,10 208,19 320,29 528,48 928,84 
15 Auto Peças Posto de Molas/ e Tornos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
16 Barraca  de Feira  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
17 Bazar 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
18 Bazar e Armarinhos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
19 Brinquedos,  e ou Bijouterias 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
20 Brinquedos e Armarinhos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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21 Com. Atacadista de Armarinhos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
22 Comércio Atacadista de Couro 378,26 617,84 1.121,82 1.857,69 3.363,04 
23 Comércio Atacadista de Fraldas 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
24 Com. de Aparelho Terapêutico 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
25 Comércio de artigos Funerários 80,07 131,32 184,15 280,26 369,93 
26 Com. de Artigos p/ Borracharia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
27 Com. de Brindes e Estamparia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
28 Comércio de Embalagens 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
29 Com. de  Máqu.de costura e simil. 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
30 Comércio. de Peças p/ refrigeração e Compressores 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
31 Comércio de Madeiras e artefatos 77,51 135,81 194,26 291,79 388,35 
32 Comércio de Placas e Lixeiras 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
33 Comércio de Produtos Naturais 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
34 Com. de Prod. Prótese Dentária 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
35 Com. Var. Artigos de Fotografia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
36 Cosméticos e Produtos de Beleza  70,47 123,31 176,16 264,24 352,32 
37 Depósito de Bebidas 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
38 Depósito de Mercadorias  72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
39 Discos e Fitas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
40 Drogaria 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
41 Eletrodomésticos 76,86 140,93 210,27 368,33 617,37 
42 Eletroeletrônicos 67,26 128,11 192,18 336,31 584,53 
43 Equipamentos de Comunicação 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
44 Equipamentos de Segurança no trabalho 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
45 Extintores 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
46 Ferramentas 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
47 Farmácia   64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
48 Ferro Velho e Sucatas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
49 Floricultura 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
50 Livraria e Papelaria 80,70 142,21 229,48 349,44 433,18 
51 Livros, Jornais e Revistas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
52 Madeiras em geral 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
53 Máquinas e Equip. p/ Escritórios 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
54 Máquinas e Equip. de Informática 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
55 Material Escolar e de Escritório 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
56 Material esportivo, troféus e congêneres 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
57 Material Elétricos e de Iluminação 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
58 Mercearia      64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
59 Minimercados 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
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60 Móveis usados 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
61 Móveis novos, e colções 90,32 151,82 258,31 376,66 468,43 
62 Ótica  67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
63 Outros Bens não Duráveis 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
64 Papelaria 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
65 Peças e Acessórios  p/ veículos 115,30 224,20 344,31 560,50 960,86 
66 Peças e Acessórios p/ motos 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
67 Petty Shopps 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
68 Pneus e câmaras 80,07 144,13 240,22 400,36 584,53 
69 Perfumes e cosméticos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
70 Produtos de Higiene Pessoal 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
71 Produtos de Limpeza 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
72 Resfriador e Congêneres 65,66 113,70 160,16 240,22 320,29 
73 Secos e Molhados             72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
74 Sons Automotivos, e Congêneres 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
75 Vidros, Quadros, Box e Lustres 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 

       
       
VII – PRODUTOS QUIMICOS OU INFLAMAVEIS      
       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Combustíveis   249,82 435,59 624,57 1.096,99 1.729,57 
2 Fogos e Artifícios 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
3 Gás Liquefeitos 80,07 128,11 192,18 272,25 384,34 
4 Óleos Lubrificantes  72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
5 Óleos Vegetais 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
6 Outros Produtos Químicos ou Inflamáveis 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
7 Tintas, solventes e Vernizes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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VIII – SERVIÇOS 
 
 
 
 
      
       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 102,49 176,16 392,36 632,57 928,84 
2 Academia de Destreza Pessoal e out praticas Esportivas 85,52 161,43 296,26 560,50 912,84 
3 Adestramento, amestramento e alojamento de animais 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
4 Administração de Consórcio 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
5 Administração de Serviços 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
6 Advogado 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
7 Agência de Correio 88,08 140,93 208,19 313,87 432,39 
8 Agencia de Créditos /Financiamentos 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
9 Agência de Passagens 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
10 Agência de Viagens e Turismo 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Agenc, Corret planos previd, funerários e de saúde 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
12 Agenc. ou corretagem de seguros 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
13 Agenciamento ou Representação  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
14 Agrimensura, Topografia e Agronomia 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
15 Alfaiate 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
16 Armazéns Gerais e silos 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
17 Assessoria Administrativa  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
18 Assessoria Jurídica 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
19 Assistência Técnica Informática 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
20 Assistente Técnico Têxtil  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
21 Associação Comercial e outros 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
22 Auditor, Avaliador, Economista, Perito 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 

23 Auxiliar Dep. Recursos Humanos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
24 Casa  de festas, bailes, shows 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
25 Boates 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
26 Borracharia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
27 Brinquedo de entretenimento 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
28 Buffet 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
29 Cabeleireiro, Barbeiro 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
30 Cabeleireira e Esteticista 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
31 Carpinteiro 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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VIII – SERVIÇOS 
 
 
 
 
      
       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 
R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 102,49 176,16 392,36 632,57 928,84 
2 Academia de Destreza Pessoal e out praticas Esportivas 85,52 161,43 296,26 560,50 912,84 
3 Adestramento, amestramento e alojamento de animais 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
4 Administração de Consórcio 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
5 Administração de Serviços 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
6 Advogado 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
7 Agência de Correio 88,08 140,93 208,19 313,87 432,39 
8 Agencia de Créditos /Financiamentos 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
9 Agência de Passagens 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
10 Agência de Viagens e Turismo 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
11 Agenc, Corret planos previd, funerários e de saúde 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
12 Agenc. ou corretagem de seguros 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
13 Agenciamento ou Representação  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
14 Agrimensura, Topografia e Agronomia 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
15 Alfaiate 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
16 Armazéns Gerais e silos 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
17 Assessoria Administrativa  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
18 Assessoria Jurídica 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
19 Assistência Técnica Informática 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
20 Assistente Técnico Têxtil  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
21 Associação Comercial e outros 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
22 Auditor, Avaliador, Economista, Perito 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 

23 Auxiliar Dep. Recursos Humanos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
24 Casa  de festas, bailes, shows 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
25 Boates 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
26 Borracharia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
27 Brinquedo de entretenimento 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
28 Buffet 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
29 Cabeleireiro, Barbeiro 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
30 Cabeleireira e Esteticista 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
31 Carpinteiro 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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32 Cartório de Reg. Civil e de Notas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
33 Casa de Bingos 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
34 Casa de Repouso, Asilos 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
35 Casa de Saúde 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
36 Casa Lotérica 249,82 435,59 624,57 936,85 1.993,79 
37 Central de Telecomunicações  64,07 112,10 160,16 240,22 1.249,13 
38 Chaveiro, Afiador de Facas e Tesouras 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
39 Cinema ou Teatro 64,07 112,10 160,16 240,22 1.993,79 
40 Circos, Parques Diver por Semana 1.420,36 2.209,78 3.505,19 4.876,78 5.791,17 
41 Clinicas em Geral 72,56 123,31 176,16 256,23 368,81 
42 Clinica de Fisioterapia 72,56 123,31 176,16 256,23 368,81 
43 Clinica Médica 81,53 135,93 189,08 294,39 371,24 
44 Clubes ou Assoc. Recreativas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
45 Cons. e Restaur. Art. Mobiliários 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
46 Cons. de Aparelhos Eletrodomést.  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
47 Cons. de Aparelhos Eletrônicos  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
48 Conserto de Baterias p/ Autos 67,26 118,50 168,14 253,02 320,29 
49 Conserto de Bicicletas 64,07 112,10 160,16 240,22 336,31 
50 Conserto de Máquinas e Equipamentos p/ Escritórios  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
51 Conserto de Motos e Bicicletas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
52 Consertos de Radiadores 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
53 Cons. de Refrigeradores e Similares 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
54 Conserto de Relógios /Jóias 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
55 Consertos e Manutenção em Caldeiras 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
56 Construtora 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
57 Consultoria em geral 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
58 Consultório Médico            64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
59 Consultório Veterinário 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
60 Cooperativa Agrícola 193,77 464,42 872,79 1.577,43 2.802,53 
61 Coop. de Crédito  ou Habitacional 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
62 Corretor de Imóveis, Imobiliária 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
63 Corretor de Seguros 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
64 Costureira 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
65 Creches, Berçários (hosped. infantil)  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
66 Cursos de Ballet ou Dança 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
67 Curso de Datilografia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
68 Cursos de Desenv. Cultural 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
69 Cursos de Utilidades Domésticas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
70 Cursos Preparatórios 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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71 Cursos Profissionaliz. e Similares  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
72 Danceterias 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
73 Depósito de Móveis 67,26 118,50 168,14 253,02 320,29 
74 Desenho Técnico 64,07 112,10 160,16 240,22 336,31 
75 Desenv. Programa de Informática 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
76 Despachante 64,07 112,10 160,16 240,22 352,32 
77 Destoca, Terraplanagem e Pavimentação 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
78 Editora de Jornais e Periódicos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
79 Eletricista 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
80 Eletro-Técnica    90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
81 Empresa Concessionária Distrib de Energia Elétrica. 1.180,41 1.542,83 1.979,46 2.196,92 4.126,68 
82 Empresa conces serv Distrib d’água/tratam. de esgoto. 1.180,41 1.542,83 1.979,46 2.196,92 4.126,68 
83 Encarregado de Almoxarifado 64,07 112,10 160,16 240,22 352,32 
84 Engenheiro Agrônomo 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
85 Engenharia Civil 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
86 Entreposto de Cooperativa 193,77 464,42 872,79 1.577,43 2.802,53 
87 Ensino didático complementar 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
88 Escola de Ensino 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
89 Escola  Ensino Profissionalizante 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
90 Escola de Ensino Musical 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
91 Escola de Informática 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
92 Escritório de Advocacia 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
93 Escritório de Contabilidade 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
94 Escritório de Engenharia               70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
95 Estação de Tratamento de Água 443,92 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
96 Estação de Tratamento de Esgoto 443,92 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
97 Estação de Rádio - Telefonia Celular 443,92 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
98 Execução de Músicas 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
99 Expo. com Cobrança de Ingressos 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 

100 Farmacêutica 70,47 112,10 160,16 240,22 408,38 
101 Fisioterapia 70,47 112,10 160,16 240,22 408,38 
102 Formação de Condutores 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
103 Foto e Filmagens 70,47 112,10 160,16 240,22 320,29 
104 Funilaria    73,98 118,50 168,14 253,02 320,29 
105 Funilaria e Pintura   77,51 123,31 176,16 264,24 336,31 
106 Guincho 78,54 126,57 178,26 271,90 355,56 
107 Garagem ou Estac. de Veículos 199,05 282,43 397,51 627,44 889,07 
108 Haras 246,63 1.185,07 2.242,03 2.834,56 3.603,25 
109 Hospitais, Maternidades e Sanatórios. 2.144,02 2.307,30 2.701,31 3.227,85 3.837,46 
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110 Hotéis, Pensões e Pousadas 1.468,43 1.996,33 3.184,99 4.206,14 5.348,27 
111 Instituição Financeira 2.827,19 3.140,83 4.021,15 4.607,49 5.808,16 
112 Jardineiro 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
113 Jogos Eletrônicos – Fliperama 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
114 Jogos de Mesa ou Pista p/unidade 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
115 Laboratório de Análises Clinicas 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
116 Laboratório de Prótese Dentária 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
117 Laboratórios Radiológicos e Ultra-sonografia 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
118 Lavanderia e Tinturaria 81,53 143,24 225,66 295,54 371,24 
119 Lavagem, Lubrif. Troca óleo Polimento veicu 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
120 Limpa Fossa 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
121 Locação Artigos p/ Vestuários e Congêneres 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
122 Locação de Aparelho, Maquinas e Equipamentos 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
123 Locadora de Fitas, CDs, DVDs, Cartuchos, Filmes e Similares 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
124 Locadora de Veículos 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
125 Loteadora de imóveis 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
126 Lubrificação e Limpeza 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
127 Manicura ou Pedicura 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
128 Massagista 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
129 Medicina do trabalho 90,26 152,86 225,66 313,02 320,29 
130 Mecânica 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
131 Motéis e Drive In 431,32 796,06 1.207,68 1.577,56 2.026,96 
132 Motorista 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
133 Mototaxi 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
134 Músico Prático 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
135 Oficina de Funilaria e Pintura 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
136 Oficina Elétrica de Automóveis em geral  64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
137 Oficina Eletrônica   68,87 123,31 176,16 264,24 360,32 
138 Oficina Mecânica de Automóveis utilitários 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
139 Oficina Mecânica de bicicletas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
140  Oficina Mecânica de caminhões, ônibus e similares 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
141 Oficina Mecânica de Automóveis e Serviços de Bomba Injetora 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
142 Ofic. Mecânica. de Máq. Agrícolas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
143 Oficina Mecânica de Motos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
144 Oficina Mecânica de Radiadores 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
145 Outros Serviços 122,79 272,88 426,39 631,05 818,65 
146 Parque Exposição. Ginásios, Estádios e Congêneres 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
147 Pedreiro 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
148 Perfuração de  Poços 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
149 Pintor, Encanador 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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150 Pinturas, Letreiros de Faixas e Cartazes 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
151 Planejamento Agropec. e Assist. Técnica 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
152 Planos de Saúde, funeral e similar 115,30 256,23 400,36 592,53 768,69 
153 Posto de Serviços Telefônico 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
154 Prestação de Serviços 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
155 Processamento de Dados 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
156 Professor(a) 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
157 Pronto Socorro p/ leito 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
158 Propaganda ou Publicidade 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
159 Protético 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
160 Provedora 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
161 Psicóloga 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
162 Quadras Poli- Esportivas 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
163 Radiodifusão 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
164 Representante Comercial 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
165 Reservatório D’Água 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
166 Restauração em Art. de Madeira 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
167 Retífica de Peças e Motores 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
168 Sapateiro 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
169 Saunas e Casa de Massagens  73,98 129,40 233,00 405,97 722,25 
170 Serralharia 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
171 Serviços de Informática 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
172 Serv. de Instalação de Aparelhos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
173 Serv. de Manut. linhas Telefônicas 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
174 Serviços Funerários 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
175 Serviços de Pintura 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
176 Serviço de Proteção ao Crédito 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
177 Serviço de solda 64,07 112,10 160,16 240,22 384,34 
178 Serviços de Sonorização 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
179 Serviço de torno 72,07 131,32 208,19 304,27 472,42 
180 Serv. de Vigilância e Segurança 64,07 64,07 160,16 240,22 320,29 
181 Serviço Fotográfico e Filmagens 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
182 Serviço Odontológico  72,07 128,11 176,16 272,25 368,33 
183 Serviço Ortodôntico   76,86 129,72 192,18 288,27 376,33 
184 Sindicatos 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
185 Socióloga 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
186 Sub- Estação de Energia Elétrica 403,56 704,63 1.000,90 1.497,35 1.993,79 
187 Tapeçaria 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
188 Técnico Agrícola 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
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189 Técnico em Edificações 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
190 Téc. em Segurança do Trabalho 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
191 Telecomunicação – Telefonia Fixa  403,56 704,63 920,83 1.281,15 1.993,79 
192 Transporte Intermun. e Interest. De Passageiros 72,07 124,91 176,16 265,85 352,32 
193 Transporte Aéreo de Passageiros 249,82 435,59 624,57 936,85 1.249,13 
194 Transporte de Cargas e Similares 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
195 Transporte de Terras e Terraplanagem 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
196 Transp. Coletivo de Passageiros 64,07 112,10 160,16 240,22 320,29 
197 Transporte e Coleta de Lixo 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
198 Transporte e Distrib. De Valores 80,07 131,32 184,15 280,26 369,93 
199 Trans. Hidroviário de Passageiros 67,26 118,50 168,14 253,02 336,31 
200 Transporte Rodoviários 110,43 120,98 172,80 263,20 355,05 
201 Transporte – Motorista de Taxi  184,00 184,00 184,00 184,00 184,00 
202 TV. A Cabo, e TV aberta 72,07 124,91 176,16 265,85 265,85 
203 Vendedor 70,47 123,31 176,16 264,24 264,24 

  VL1 > Micro = VL2 > Pequeno = VL3 > Médio = VL4 > Grande = VL5 > Macro 
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TABELA V DA LEI 2073/2003 
 
FISCALIZAÇÃO  DE  ANÚNCIO: 

 
ITEM NATUREZA VALOR 

01 Publicidades em veículos de uso público não destinado a 
publicidade com ramo de negócio, qualquer espécie ou 
quantidade por anúncio anual 

 
144,15 

02 Publicidade sonora por qualquer processo por dia 31,02 
03 Publicidade escrita, impressa em folhetos cada 1000 (um mil) 

folhetos. 
18,69 

 
04 

Em cinema, teatros, circos, boates e similares por meio de 
projeção ou filmes ou dispositivos por dia 

27,55 

05 Publicidade colocadas em terrenos, campos de esportes, 
clubes associados, qualquer que seja o sistema de 
colocação, desde que visíveis quaisquer vias ou logradouros 
públicos, inclusive rodovias, estradas caminhos municipais, 
por m2 anual. 

64,33 
 

06 Anúncios diversos e demais publicidade não enumeradas 
nesta tabela; 
a) Ao dia 
b) Ao mês 
c) Ao ano 

 
 

50,30 
278,19
686,39 
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TABELA VI DA LEI 2073/2003 

 
FISCALIZAÇÃO  DE  FUNCIONAMENTO  DE  ESTABELECIMENTO  EM  

HORÁRIO  EXTRAORDINÁRIO: 
 

 
 
a) Por dia  ...........................................1% TX localização. 
b) Por mês .........................................30% TX localização 
c) Por ano ........................................200% TX localização 
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TABELA VII DA LEI 2073/2003 
 

FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AMBULANTE, 
EVENTUAL E FEIRANTE: 

   
I – ATIVIDADE COMERCIAL SEM PONTO FIXO 
                                                                                                     Valores em R$ 
Item Especificação Dia Mês Ano 
01 Artefatos plásticos, borracha e similares; 85,79 743,75 1.307,39 
02 Artigos de toucador, perfumes e similares; 85,79 743,75 1.307,39 
03 Artigo não especificados; 85,79 743,75 1.307,39 
04 Carnê de sorteio; 85,79 743,75 1.307,39 
05 Carrinho de Lanche, ou similar 51,48 440,34 1.193,18 
06 Sorvete; 62,50 440,34 1.193,18 
07 Hortifrutigranjeiros; 74,44 482,96 1.120,23 
08 Joias, relógios elétricos ou eletrônico;  97,16 670,11 1.323,87 
09 Louças, ferragens em geral; 97,16 670,11 1.323,87 
10 Móveis, artesanais, rústicos e ou similares;  85,79 743,75 1.307,39 
11 Móveis industriais; 107,96 789,77 1.346,59 
12 Produtos alimentícios, bebidas e similares; 51,14 449,67 995,23 
13 Produtos de limpeza e similares; 51,14 449,67 995,23 
14 Tecidos, roupas, calçados e similares. 224,78 1.307,72 2.414,78 
15 Competição sons e similares 284,10 1.559,15 2.918,19 
16 Exposição de veículos 164,78 Por Veículo 
17 Cintos, carteiras, redes, óculos 85,79 743,75 1.307,39 
18 Capas automotivas, palhetas, travas 85,79 743,75 1.307,39 
19 Vassouras e artefatos de palha vegetal 40,46 518,18 1.120,00 
20 Parques de diversões e ou similares 204,55 1.704,54 2.784,10 
21 Artesanatos em tecidos, vegetais, 

metálicos,sintético 85,79 743,75 1.307,39 
22 Trenzinhos, carros alegóricos, motorizados 

ou não (ou similares), para lazer 85,23 738,64 1.659,09 
 
 
 
 
2. Em bancas ou veículos (Acima de 600 kg) de mercadorias, acrescentar: 

a) Por dia  .............................................................................R$       51,24 
b) Por mês ............................................................................R$     427,34 
c) Por ano .............................................................................R$  1.498,95 

    
Acrescentar Taxa de Ocupação de Solo, nos itens 01 a 22. 
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TABELA VIII DA LEI 2073/2003 
 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO NAS VIAS, 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

                                 
 

ITEM ATIVIDADE VALOR (R$) 
 
 

01 

Feira Livre: DIA MÊS ANO 
Para Banca – que utilize espaço de até 06,00 m2 33,19 100,45 374,05 
Para banca – que utilize espaço de 06,01 a 10,00 
m2 49,77 150,68 389,36 
Para banca – que utilize espaço de 10,01 m2 a 
13,00 m2 74,67 226,02 584,04 

02 Banca de Jornais e revistas 142,04 294,20 592,62 
03 Mesas em calçadas 10,79 67,59 253,30 
04 Quiosques ou Trailer 45,57 194,86 519,84 

05 
Circo e parque de diversões até 1.000,00 m2 340,91 1.704,54 5.000,01 
Circo e parque de diversões acima de 1.000,00 m2 681,82 3.409,10 7.386,38 

06 
Veículos de Aluguel com tração mecânica:    
a) Motocicleta   114,97 
b) Automóvel   183,96 

07 Demais tipos de ocupações, devidamente 
autorizados. 53,63 321,38 794,83 
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TABELA IX DA LEI 2073/2003 
 

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA: 
 
   Custo da Atividade                                 419.277,08 
  ______________________                     _________   =  1,965 X  Alíquota 
    Total de m2 de área Fisc.                      213.344,47             mt.2 

 
ITEM 

 
USO E DESTINAÇÃO DO 

IMÓVEL 
ALÍQUOTA VALOR 

EM  
REAL 

01 Até 49,99 m2 de área 
ocupada 

19,57 38,45 

02 De 50m2 á 99,99 de área 
ocupada 

26,28 51,63 

03 De 100m2 á 200 de área 
ocupada 

35,31 69,38 

04 A partir de 200,01m2. 35,31 + 
15% p/ cada 

100m2 

R$ 69,38, mais 
15% deste valor 
p/cada 100m2 de 
área construída 

05 Para renovação de licença 
sanitária será cobrado de 

acordo com os itens 
anteriores 
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TABELA X DA LEI 2073/2003 
 
FISCALIZAÇÃO  DE  APARELHO  DE  TRANSPORTE : 
-   N.º  de Contribuintes da Taxa (elevadores de passageiros e cargas, ascensores, 

alçapões, monta-cargas e congêneres; escadas e esteiras rolantes, planos inclinados móveis e outros 
de natureza similar)   

- Custo da atividade pública específica com a Taxa. 
  
                                   Custo da ativ. 
-    Valor da Taxa =  -------------------  
                                   Num. Contrib.    
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TABELA XI DA LEI 2073/2003 
 
 

FISCALIZAÇÃO  DE  MÁQUINA,  DE  MOTOR  E  DE  EQUIPAMENTO  
ELETROMECÂNICO : 

-   N.º  de Contribuintes da Taxa (instrumentos industriais)  
-   Custos da atividade pública específica com a taxa. 
 
-   Valor da Taxa = valor total 

             n.º contribuinte 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
Av. Brasil n. 1250 – Fone 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0052/2021 de 12 de Janeiro de 2021.                          Página  de  
 
 

TABELA XII DA LEI 2073/2003 
 
FISCALIZAÇÃO  DE  VEÍCULO  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIRO: 
                 
-   N.º   de Contribuinte da Taxa (utilitário motorizado)  
-   Custo da atividade pública específica com a Taxa  
 
- Valor da Taxa = valor total    

               n.º contribuinte 
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TABELA XIII DA LEI 2073/2003 
 

TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO 
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TABELA XIV DA LEI 2073/2003 
 

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E DA 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO 

ITEM 
I – APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO, compreendendo a substituição ou a 
modificação de projetos pela verificação e exame dos mesmos, bem como pela respectiva fiscalização 
da obra e outros. 

01 Aprovação de projetos (para construção, regularização, atualização, reforma) 
02 Substituição de projetos (para correção ou modificação) 
03 Vistoria para conclusão de obras (total ou parcial) – habite-se 
04 Análise prévia de projetos e demais casos 

Para as atividades listadas nos itens 01, 02, 03 ou 04 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela 
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área 
construída. 

ITEM 
ÁREA (m²) – VALOR (R$) 

Até 60 
m² 

60,01 a  
100 m² 

100,01 a 
200 m² 

200,01 a 
 400 m² 

400,01 a 
600 m² 

600,01 a  
1.000 m² 

1.000,01 a 
2.000 m² 

2.000,01 a 
6.000 m² 

Acima de 
6.000,01 

m² 
01 97,00 108,00 135,00 183,00 248,00 343,00 563,00 986,00 2090,00 
02 91,00 100,00 128,00 155,00 201,00 258,00 391,00 555,00 1.108,00 
03 116,00 137,00 184,00 287,00 428,00 646,00 1.143,00 2.867,00 4.249,00 
04 88,00 97,00 118,00 168,00 217,00 287,00 426,00 578,00 501,00 

ITEM 
II – APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO, compreendendo a execução de levantamentos 
e loteamentos de terrenos, galerias pluviais, diretrizes, perfis, subdivisão, unificação e outros. 

05 Subdivisão, incorporação 
06 Análise prévia de projetos e demais casos 

Para as atividades listadas nos itens, 05, 06 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela 
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de 
área. 

ITEM 
ÁREA (m²) – VALOR (R$) 

Até  
450,00 

m² 

450,01 
a 1.000 

m² 

1.000,01 
a 2.000 

m² 

2.000,01 
a 4.000 

m² 

4.000,01 
a 6.000 

m² 

6.000,01 
a 10.000 

m² 

10.000,01 
a 20.000 

m² 

20.000,01 
a 60.000 

m² 

Acima de 
60.000,01 

m² 
07 84,00 122,00 201,00 363,00 574,00 899,00 1.659,00 3.725,00 5.960,00 
08 75,00 110,00 180,00 307,00 471,00 756,00 1.217,00 2.183,00 4.260,00 

ITEM 
III – Análise Prévia para APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO, compreendendo a 
aprovação de loteamento, desmembramento, remembramento, expedição da carta de anuência e 
outros. 

09 Até 20.000 (vinte mil) metros quadrados 83,00 

10 Sobre o que exceder a 20.000 (vinte mil) metros quadrados, por 10.000 (dez mil) 
metros quadrados ou fração 48,00 
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TABELA XV DA LEI 2073/2003 
 

 
TAXA DE COMBATE A SINISTROS 

 
 
Custo da atividade; 
N.º de contribuintes (1+2+3, de acordo com a sua localização, grau de maior ou menor complexidade, 
implicando proporcionalmente maior ou menor dificuldade para sua fiscalização, vigilância, 
prevenção e intervenção) beneficiados com a Taxa e o ramo de atividade. 

 
 
 
                             Custo da Atividade 
Valor da Taxa = -------------------------------   X  Alíquotas 

                            Núm. Imóveis (1+2+3)  
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TABELA XVI DA LEI 2073/2003 
 

 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA: 
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TABELA XVII DA LEI 2073/2003 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO: 

 
Custo da atividade pública específica com a Taxa 
Volume de Lixo Coletado  
Número de imóveis (de acordo com a sua localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas 
diferenciadas pelo ramo de atividade que representarão riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                 
 PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

          
      C.A                      2.584.734,47                     

                 -------------  = P1         ----------------- = 0,664              
V.L.C.A                 3.888.889,88 

        
V.L.C.A                              3.888,889,88 

                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               878.062,70 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,664 =  R$ 2,940 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 
V.T          =  Valor da Taxa 
P.I           =  Período de Incidência 

P.I        
6X=    x 2,550 
3X=    x 1,275 

                 1X=    x 0,638 
 

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mt2 const.  
 
 

1 Imóveis com destinação exclusivamente residencial – 
residencial horizontal e Apartamentos. 

6X 
3X 
2X 
1X 

0,377 
0,192 
0,117                                   
0,115 

            
 
PARA IMÓVEIS COMERCIAIS,  INDUSTRIAIS, AGROPECUÁRIO E OUTROS TIPOS: 20% 
                   C.A                        612.326,54                                    
               -------------  = P1       ----------------  =  0,464 
                 V.L.C.A                 1.318.680,88 
                     V.L.C.A                                         1.318.680,88 
                 ------------------ = Kg.L.p/ Mts 2       ---------------- =  5,878 
                    Mts 2. IM.                                       224.345,55 
                 V.T = Kg.L.Mts 2 X P1 X AL X PI        5.878  X  0,464 = 2,727 

C.A                =  Custo da Atividade  
V.L.C.A          =  Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1                  =   Preço p/ Kg. 
Mts 2 IM.       =   Metro 2 de imóveis beneficiados 
Kg.L. p/Mts2 =   Kg de Lixo p/ Mts 2 de imóveis 
V.T                 =  Valor da Taxa 
P.I                  =  Período de Incidência 
AL                  =  Alíquotas 
 

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mts 2 
 
 

1,00 Escritórios profissionais, estabelecidos prestadores de 
serviços em geral, sedes de associações e instituições, 
templos e clubes recreativos, Comércio de alimentos e 
bebidas, inclusive bares, restaurantes e similares. 

   6X 
3X 
2X 
1X 

 

0,377 
0,192 
0,117                                  
0,115 

 
P.I        
6X=    x 2,550  -  3X=    x 1,275  -  1X=    x 0,637   
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TABELA XVIII DA LEI 2073/2003 
 

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
 E LOGRADOUROS PÚBLICOS: 
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TABELA XIX DA LEI 2073/2003 

 
SERVIÇO  DE  CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS   DE  ESTRADAS 

MUNICIPAIS 
 
 
CAP : TPU = VFP 
VFP x PU = VTP  
VTP -  %FNP = VT 
 
CAP= Custo da Atividade Pública 
TPU= Total de Pontos de Utilização (a soma referentes a todos os  imóveis direta ou 
indiretamente beneficiados pelos serviços) 
VFP= Valor financeiro de um ponto de utilização; 
PU = Ponto de Utilização (unidade de medida desta utilização) 
VTP= Valor da Taxa Parcial 
FNP= Faturamento Nota do Produtor (ano anterior) 
VT= Valor da Taxa 
  
I – Os pontos de Utilização serão encontrados em função das características do imóvel 
beneficiado e dos serviços prestados, aplicando-se a tabela abaixo; 
II- Pela distância rodoviária, através das estradas e caminhos municipais, da entrada 
do imóvel à sede do município: 
 
Até 05 Km......................................................1  ponto 
Acima de 05 até 10Km..................................2  pontos 
Acima de 10 até 15Km..................................3  pontos 
Acima de 15 até 20Km..................................4  pontos 
Acima de 20 até 25Km..................................5  pontos 
Acima de 25Km.............................................6  pontos 

                       Pontes.............................................................1  ponto 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
Av. Brasil n. 1250 – Fone 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0052/2021 de 12 de Janeiro de 2021.                          Página  de  
 
 

 

TABELA XX DA LEI 2073/2003 

CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL OU 
POSSUIDORES, A TÍTULO PRECÁRIO OU NÃO, DE IMÓVEIS EDIFICADOS E 
QUE TENHAM LIGAÇÃO REGULAR E PRIVADA DE ENERGIA ELETRICA NO 

MUNICÍPIO, COM VALOR APLICADO E CORRIGIDO DE CONFORMIDADE COM 
A LEI 2068/2003 DE 20/11/2003, E RATEADO DE ACORDO COM O PERCENTUAL 
DE DESCONTO DEFINIDO PELO INTERVALO DE CONSUMO EM KLW/ HORA. 

 
         CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                     DESCONTO (%) 

RESIDENCIAL 0 30 100,00 

RESIDENCIAL 31 50 100,00 

RESIDENCIAL 51 70 94,00 

RESIDENCIAL 71 90 89,00 

RESIDENCIAL 91 100 86,00 

RESIDENCIAL 101 120 83,00 

RESIDENCIAL 121 140 80,00 

RESIDENCIAL 141 160 77,00 

RESIDENCIAL 161 180 74,00 

RESIDENCIAL 181 200 71,00 

RESIDENCIAL 201 220 68,00 

RESIDENCIAL 221 240 65,00 

RESIDENCIAL 241 260 60,00 

RESIDENCIAL 261 280 50,00 

RESIDENCIAL 281 300 40,00 

RESIDENCIAL 301 350 35,00 

RESIDENCIAL 351 550 20,00 

RESIDENCIAL 551 750 15,00 

RESIDENCIAL 751 1000 05,00 

RESIDENCIAL 1001 99999 00,00 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                          DESCONTO (%) 

INDUSTRIAL 0 30 97,00 

INDUSTRIAL  31 50 96,00 

INDUSTRIAL 51 70 94,00 

INDUSTRIAL 71 90 89,00 
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INDUSTRIAL 91 100 86,00 

INDUSTRIAL 101 120 83,00 

INDUSTRIAL 121 140 80,00 

INDUSTRIAL 141 160 77,00 

INDUSTRIAL 161 180 74,00 

INDUSTRIAL 181 200 71,00 

INDUSTRIAL 201 220 68,00 

INDUSTRIAL 221 240 65,00 

INDUSTRIAL 241 260 60,00 

INDUSTRIAL 261 280 50,00 

INDUSTRIAL 281 300 40,00 

INDUSTRIAL 301 350 35,00 

INDUSTRIAL 351 550 20,00 

INDUSTRIAL 551 750 15,00 

INDUSTRIAL 751 1000 05,00 

INDUSTRIAL 1001 99999 00,00 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                           DESCONTO (%) 

COMERCIAL 0 30 97,00 

COMERCIAL 31 50 96,00 

COMERCIAL 51 70 94,00 

COMERCIAL 71 90 89,00 

COMERCIAL 91 100 86,00 

COMERCIAL 101 120 83,00 

COMERCIAL 121 140 80,00 

COMERCIAL 141 160 77,00 

COMERCIAL 161 180 74,00 

COMERCIAL 181 200 71,00 

COMERCIAL 201 220 68,00 

COMERCIAL 221 240 65,00 

COMERCIAL 241 260 60,00 

COMERCIAL 261 280 50,00 

COMERCIAL 281 300 40,00 

COMERCIAL 301 350 35,00 

COMERCIAL 351 550 20,00 

COMERCIAL 551 750 15,00 
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COMERCIAL 751 1000 05,00 

COMERCIAL 1001 99999 00,00 

 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                          DESCONTO (%) 

PODER PÚBLICO 0 30 97,00 

PODER PÚBLICO 31 50 96,00 

PODER PÚBLICO 51 70 94,00 

PODER PÚBLICO 71 90 89,00 

PODER PÚBLICO 91 100 86,00 

PODER PÚBLICO 101 120 83,00 

PODER PÚBLICO 121 140 80,00 

PODER PÚBLICO 141 160 77,00 

PODER PÚBLICO 161 180 74,00 

PODER PÚBLICO 181 200 71,00 

PODER PÚBLICO 201 220 68,00 

PODER PÚBLICO 221 240 65,00 

PODER PÚBLICO 241 260 60,00 

PODER PÚBLICO 261 280 50,00 

PODER PÚBLICO 281 300 40,00 

PODER PÚBLICO 301 350 35,00 

PODER PÚBLICO 351 550 20,00 

PODER PÚBLICO 551 750 15,00 

PODER PÚBLICO 751 1000 05,00 

PODER PÚBLICO 1001 99999 00,00 
OBS:PODER PÚBLICO EXCETO MUNICIPAL 
  
   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                         DESCONTO (%) 

SERVIÇO PÚBLICO 0 30 97,00 

SERVIÇO PÚBLICO 31 50 96,00 

SERVIÇO PÚBLICO 51 70 94,00 

SERVIÇO PÚBLICO 71 90 89,00 

SERVIÇO PÚBLICO 91 100 86,00 

SERVIÇO PÚBLICO 101 120 83,00 

SERVIÇO PÚBLICO 121 140 80,00 

SERVIÇO PÚBLICO 141 160 77,00 
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SERVIÇO PÚBLICO 161 180 74,00 

SERVIÇO PÚBLICO 181 200 71,00 

SERVIÇO PÚBLICO 201 220 68,00 

SERVIÇO PÚBLICO 221 240 65,00 

SERVIÇO PÚBLICO 241 260 60,00 

SERVIÇO PÚBLICO 261 280 50,00 

SERVIÇO PÚBLICO 281 300 40,00 

SERVIÇO PÚBLICO 301 350 35,00 

SERVIÇO PÚBLICO 351 550 20,00 

SERVIÇO PÚBLICO 551 750 15,00 

SERVIÇO PÚBLICO 751 1000 05,00 

SERVIÇO PÚBLICO 1001 99999 00,00 
OBS:SERVIÇOS PÚBLICO EXCETO MUNICIPAL. 
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TABELA XXI DA LEI 2073/2003 

 
CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL 

OU POSSUIDORES DE IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS. 
 

a) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 1ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 2,47 (dois reais e quarenta e sete centavos) ao ano para cada metro de 

testada linear;a.1) Compreende-se a 1ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes 
setores, segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 

Setores 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9, 10, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 51, 52 e 53. 

 
b) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 2ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 1,45 (um real e quarenta e cinco centavos) ao ano para cada metro de 

testada linear;b.1) Compreende-se a 2ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes 
setores, segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 

Setores 05, 11, 12, 13, 14, 17, 19, 26, 27, 49 e 50 
  
c) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 3ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 0,67 (Sessenta e sete centavos) ao ano para cada metro de testada linear; 
c.1) Compreende-se a 3ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes 

setores, segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 
Setores 08 e 47. 
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TABELA XXII DA LEI 2073/2003 

 
TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA  

TAXA DE EXPEDIENTE 
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TABELA  XXIII DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES A ATIVIDADES COMERCIAIS 
E OUTRAS DE FINS ECONÔMICOS 

 
1 Vistoria para fins de concessão de licença ou emplacamento;  
 1.1 – para táxis, por vistoria 21,33 
 1.2 – Veículos não motorizados, por vistoria 14,21 
 1.3 – bicicletas ou triciclos, por vistoria 9,95 
 1.4 - Outros 14,21 
2 Apreensão de bens e Semoventes, pôr abandono ou infração 

à legislação municipal, estadual ou federal; 0,00 
 2.1 – Semoventes de pequeno porte, pôr semovente 14,21 
 2.2 – Semoventes de grande porte, pôr semovente 28,43 
 2.3 – Apreensão de bens, pôr Kg. 5,84 
3 Armazenagem ou guarda de qualquer bem ou semoventes 0,00 
 3.1 – Semoventes de pequeno porte, pôr semovente p/ dia 5,84 
 3.2 – Semovente de grande porte, pôr semovente p/ dia 14,21 
 3.3 – Bens ou coisas p/ m3 ou fração 7,11 
4 Estacionamento: 0,00 
 4.1 – Veículos pequenos por hora 3,63 
 4.2 – Veículos médios por hora 6,54 
 4.3 – Ônibus, Caminhões e carretas em locais autorizados por 

hora 9,11 
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TABELA XXIV DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES A SERVIÇOS E CONCESSÕES DO CEMITÉRIO 
 

                                                                                           Valores em reais 
1 Carneira simples infantil:  
 1.1 – Inumação 66,00 

1.2 – terreno 284,00 
1.2 – terreno com carneira 416,00 

 Carneira simples adulto:  
 2.1 – Inumação  90,00 

2.2 – terreno 310,00 
2.2 – terreno com carneira 643,00 

3 Carneiro duplo adulto:  
 3.1 – Inumação  90,00 

3.2 – terreno 310,00 
3.2 – terreno com carneira duplo 1047,00 

4 Jazigo familiar:  
 4.1 – Inumação 316,00 

4.2 – terreno 663,00 
 
5 

Exumação 
 

 157,00 
 157,00 

6 Entrada de ossada no cemitério 70,00 
7 Retirada de ossada do cemitério 70,00 
8 Execução de obras de embelezamento 24,00 
9 Taxa de conservação 33,00 

10 Caixa ossuário 64,00 
11 Taxa para uso da capela 66,00 
   

 
Nota – Construção de Jazigo pôr conta da família 
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TABELA XXV DA LEI 2073/2003 
 
 

PERTINENTES  A  USO  DE  PRÓPRIOS  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

                                                                                                Valores em reais 
  

1 Quadras para pratica de esportes, shows, eventos, etc..  
 1.1 – para shows e eventos p/ hora 73,00 
 1.2 – período diurno, jogo ou treino pôr hora 26,00 
 1.3 – período noturno, jogo ou treino pôr hora 34,00 
 1.4 – com gramado sintético 39,00 
2 Estádio Municipal:  
 2.1 – eventos com shows, pôr dia ou fração 1.625,00 
 2.2 – eventos sem shows, pôr dia ou fração 251,00 
 2.3 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período diurno 3.251,00 
 2.4 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período noturno 4.343,00 
3 Terminal Rodoviário  
 3.1 – embarque no terminal ,90 
 3.2 – utilização dos sanitários 1,50 
 3.3 – guarda malas (por malas) 3,50 
4 Casa da Cultura  
 4.1- para shows e eventos – diurno de 08:00 às 18:00 por dia 290,00 
 4.2 - para shows e eventos – noturno de 18:00 às 08:00 por dia 469,00 
5 Salas Salões Prédios Públicos Municipais  
 5.1 – período diurno por dia 52,00 
 5.2 – período noturno por dia 68,00 
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TABELA XXVI DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES  A  SERVIÇOS  DIVERSOS 
                                                                                            Valores 

em reais 
1 Abatedouro:  

 1.1 – taxa de abate de bovinos 61,00 
 1.2 - taxa de abate de Suínos 44,00 
 1.3 - taxa de abate ovinos e caprinos 44,00 
 1.4 – recolhido no abatedouro, e não abatido dentro de 48 horas 33,50 
2 Fornecimento de equipamentos:  
 2.1 - pá carregadeira moto niveladora e  retro- escavadeira, pôr hora; 120,00 

 2.2 – trator de esteira, pôr hora; 120,00 
 2.3 – rolo compressor, pôr hora; 120,00 
 2.4- caminhão basculante, pôr Km.; 4,40 
 2.5 – caminhão basculante de terra, areia ou cascalho, p/ viagem; 84,00 

 2.6 – caminhão, P/ Hora; 230,00 
 2.7 – caminhão viagem fora da cidade, p/ km; 4,40 
 2.8 – caminhão d’água, pôr viagem; 83,00 
 2.9 – caminhão limpa fossa no per. Urbano; 52,00 
 2.10 – caminhão limpa fossa fora do perímetro urbano p/ Km; além da taxa  4,40 
 2.11 – caminhão de bombeiro fora do perímetro urbano, p/ Km; além da taxa 4,40 
 2.12 – ônibus e micro- ônibus, p/ Km;  4,40 
 2.13 – peruas Kombi, p/ Km; 6,00 
 2.14 – entulho de construção,( p/ caçamba); 94,00 
 2.15 – desentupimento de esgoto domiciliar, p/30 minutos; 126,00 
 2.16 – Roçagem de terrenos baldios - trator por lote até 360,00 m2. 126,00 
 2.17 – Roçagem de terrenos baldios - trator por lote de 360,01 m2 até 600,00 m2 220,00 
 2.18 – capina em terreno, por lote; 143,00 

 2.19 - poda de arvores; por arvore 371,00 
 2.20 – trator 4 x 2 ( pequeno e médio porte), por hora 94,00 
 2.21 – trator 4 X 4, (traçado), por hora. 110,00 
 2.22 – Rocagem de terreno roçadeira manual 126,00 
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§ - 1º - A fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa no artigo 

13 deste Decreto. 
 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma planta 

de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para cada 
terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em 
consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como está 
expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
 
“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 
“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores unitários 

de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, encontrado 
na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

 
Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                     
Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
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1) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
 
 
“Inundável”                                                                             0,70 
“Rochoso”                                                                               0,80                                                                                                     
“Normal”                                                                                 1,00 
“Arenoso”                                                                                0,90 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                     1,00 
“Aclive”                                                                                     0,90 
“Declive”                                                                                   0,70 
“Topografia irregular”                                                               0,80 
 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e 
subtipos. 

 
 
 
 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
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Onde: 

 
 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de subtipos de edificação. 
 
 
§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através da 

seguinte tabela: 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 

 
Tipo de Edificação 

 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 0052/2021 
de 12/01/2021 

Casa/Sobrado 100 % 362,32 271,74 
Apartamento 71 % 257,26 192,95 

Telheiro 16 % 57,98 43,49 
Galpão 40 % 144,93 108,70 

Industria 33 % 119,58 89,69 
Loja 64 % 231,89 173,92 

Especial 76 % 275,35 206,51 
 
 
 
§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das informações 

de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de edificação. 
 
1) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 

seguinte: 
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial   
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná 
Avenida Brasil, nº 1250 – Fone – 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0053/2021 de 12 de janeiro de 2021. 
Página 7 de 13               

Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
Instalação elétrica        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Aparente 6 7 9 3 6 7 15 
Embutida 12 14 19 4 8 10 17 

 
§ 6º - Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau 

variando de 0,50 à 1,00 atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 
 
1) O coeficiente de conservação, será obtido através da seguinte tabela:  

Conservação da edificação Coeficiente de conservação 
nova ótima 1,00 

Bom 0,90 
Regular 0,70 

Ruim 0,50 
 
§ 7º - Coeficiente corretivo de subtipos de edificação, referido pela sigla  “ST”, consiste 

em um grau variando de 0,70 à 1,00, atribuído ao imóvel de acordo com o tipo de construção e fachada. 
 
1) Posição é um coeficiente corretivo que consiste em grau variando de 0,60 à 1,00, 

atribuído ao imóvel conforme sua vizinhança. 
 
2) Situação de construção é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando 

de 0,60 à 1,00, atribuído conforme sua frente e fundo. 
 
3) Fachada é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando de 0,60 a 

1,00, atribuído ao imóvel construído, conforme alinhamento em relação ao limite do lote com o 
logradouro. 

4) Coeficiente corretivo do subtipo, será obtido através da seguinte tabela: 
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TABELA DE SUBTIPOS 

Caracterização Posição Situação 
Construção 

fachada Valor 

   alinhada 0,90 
 Isolada Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,80 
   alinhada 0,70 

C a s a Geminada Frente recuada 0,80 
s o b r a d o  Fundos qualquer 0,60 

   alinhada 0,80 
 Superposta Frente recuada 0,90 

Casa   Fundos qualquer 0,70 
Sobrado   alinhada 0,80 

 Conjugada Frente recuada 0,90 
  Fundos qualquer 0,70 
   alinhada 1,00 

Apartamento Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 
   alinhada 1,00 

loja Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 

Telheiro Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Galpão Qualquer Qualquer qualquer 1,00 

Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão obtidos 

multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a inscrição 

seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
 
§ 2) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre que 

solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferência, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de terceiros. 

 
1 ) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 

paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as áreas 
dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada unidade 
autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, na segunda, 
na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 2º do Código 
Tributário Municipal.     

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná 
Avenida Brasil, nº 1250 – Fone – 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0053/2021 de 12 de janeiro de 2021. 
Página 9 de 13               

 
 

 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1) - Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2) - Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3) - Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, 
endereço, nova inscrição imobiliária, cálculo do imposto e outras informações que, 
a critério da Prefeitura, forem julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
b) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que deverá ser 

efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência deste decreto; 
c) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a seu 

favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
 
a) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas tantas 

inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de utilização, 
ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

 
b) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que resultarem 

aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 
 
c) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 

da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, quando 
o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, desmembrada 

ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, com averbação 
na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores de todo ou das 
partes desmembradas ou ideais. 

4) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda realizada, 
a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações possam a 
constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 
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b) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de 

informação cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos 
possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

 
 
5) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com as 

normas abaixo: 
a) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de que 

resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre o 
imóvel; 

b) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem sobre 
o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ - Único  O dever previsto neste artigo estender-se-á a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua atualização, 

antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se fundamente. 
 
Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou de 

elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de ofício, 
com base nos elementos de que dispuser a administração, arbitrados os dados físicos do bem imóvel, 
sem prejuízo das demais cominações ou penalidades cabíveis. 

 
 
 

Art. 20º - Fica aprovado a taxa de serviço de coleta de lixo de Edificações e dos 
Terrenos do Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do 
exercício de 2021, que integra o presente Decreto conforme tabela abaixo: 

 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

 
§ - Único - Custo da atividade pública específica com a Taxa - Volume de Lixo Coletado  
Número de imóveis (de acordo com a sua localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas diferenciadas 
pelo ramo de atividade que representarão riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                
  PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

          
     C.A                      2.584.734,47                     

                 -------------  = P1         ----------------- = 0,664              
V.L.C.A                 3.888.889,88 

        
V.L.C.A                              3.888,889,88 

                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               878.062,70 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,664 =  R$ 2,940 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 
V.T          =  Valor da Taxa 
P.I           =  Período de Incidência 

P.I        
6X=    x 2,550 
3X=    x 1,275 
                 1X=    x 0,638 
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ALÍQUO

TAS 
USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mt2 const.  

 
 

1 Imóveis com destinação exclusivamente residencial – 
residencial horizontal e Apartamentos. 

6X 
3X 
2X 
1X 

0,361 
0,184 
0,112                                   
0,110 

           
 
 PARA IMÓVEIS COMERCIAIS,  INDUSTRIAIS, AGROPECUÁRIO E OUTROS TIPOS: 20% 
                   C.A                        585.846,29                                    
               -------------  = P1       ----------------  =  0,444 
                 V.L.C.A                 1.318.680,88 
                     V.L.C.A                                         1.318.680,88 
                 ------------------ = Kg.L.p/ Mts 2       ---------------- =  5,878 
                    Mts 2. IM.                                       224.345,55 
                 V.T = Kg.L.Mts 2 X P1 X AL X PI        5.878  X  0,444 = 2,610 

C.A                =  Custo da Atividade  
V.L.C.A          =  Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1                  =   Preço p/ Kg. 
Mts 2 IM.       =   Metro 2 de imóveis beneficiados 
Kg.L. p/Mts2 =   Kg de Lixo p/ Mts 2 de imóveis 
V.T                 =  Valor da Taxa 
P.I                  =  Período de Incidência 
AL                  =  Alíquotas 
 

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mts 2 
 
 

1,00 Escritórios profissionais, estabelecidos prestadores de 
serviços em geral, sedes de associações e instituições, 
templos e clubes recreativos, Comércio de alimentos e 
bebidas, inclusive bares, restaurantes e similares. 

   6X 
3X 
2X 
1X 

 

0,377 
0,192 
0,117                                   
0,115 

 
P.I        
6X=    x 2,550   3X=    x 1,275                     1X=    x 0,638  

 
Art. 21º - O lançamento e a arrecadação do IPTU, taxas de serviços urbano e 

contribuições,  serão feitos através do documento de arrecadação municipal DAM, no qual estarão 
indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento ou boletos bancários, sendo 
que os carnês deverão ser retirados junto a Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de 
Colorado. 

 
Art. 22º - O IPTU – (Imposto Predial e Territorial Urbano), as TSU’s, (Taxas de Serviço 

Urbano) e Contribuições, inclusive a COSIP – Contribuição Para o Custeio de Iluminação Pública, 
exceto nos casos especiais discriminados no artigo seguinte deste decreto, serão lançados e 
arrecadados em 07 (sete) parcelas mensais sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento 
total a vista, com desconto de 15 % (quinze por cento).  

 
 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste artigo 

conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2021. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2021. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2021. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 17.05.2021. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 15.06.2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná 
Avenida Brasil, nº 1250 – Fone – 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0053/2021 de 12 de janeiro de 2021. 
Página 12 de 13               

 
 

Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2021. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 16.08.2021. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 15.09.2021. 

 
 
Art. 23º - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar em um único DAM a totalidade do 

IPTU/TSU/COSIP, nos seguintes casos especiais: 
1) quando se tratar de lançamento suplementar; 
2) quando o contribuinte optar pelo pagamento de uma só vez antes do vencimento da 

primeira parcela. 
 
Art. 24º - O lançamento do imposto será: 
1) anual, respeitada a situação do bem imóvel a 1º de janeiro do exercício a que se 

referir a tributação; 
2) distinto, um para cada imóvel ou unidades imobiliárias independentes, ainda que 

contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte. 
 
§ Único - Na caracterização da unidade imobiliária a situação de fato, que deverá ser 

verificada pela autoridade administrativa, terá prevalência sobre a descrição do bem imóvel contida no 
respectivo título. 

 
Art. 25º - O imposto será lançado em nome do contribuinte, levando-se em conta os 

dados, ou elementos, constantes do cadastro imobiliário. 
 
§ 1º - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, o 

lançamento do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do 
compromissário comprador, ou, ainda no de ambos, sendo solidária a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. 

 
§ 2º - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso será 

efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário. 
 
§ 3º - Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 
 
a) quando “pro-indiviso” em nome de um, de alguns ou de todos os coproprietários, 

sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do 
imposto; 

 
b) quando “pro-diviso” em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do 

possuidor da unidade autônoma. 
  
Art. 26º - O contribuinte será notificado do lançamento do imposto por via pessoal ou 

por edital a critério da repartição. 
 
§ Único - A notificação poderá ser efetuada por via postal, registrada, quando, sendo o 

bem imóvel terreno, o contribuinte eleger o domicílio tributário fora do território do Município. 
 
Art. 27º - A Prefeitura poderá firmar convênio com instituições bancárias para 

arrecadação do imposto predial e territorial urbano  I.P.T.U. 
 
 
 
 

§- Único  A referida arrecadação só não poderá ser efetuada pelas instituições bancárias quando o 
referido imposto se encontrar vencido. 
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Art. 28º - Os descontos previstos em tributos deverão ser requeridas 
até o vencimento da primeira parcela, extinguindo-se após aquela data, o direito de 

pleitear o favor fiscal. 
 
Art. 29º - As disposições deste Decreto são extensivas aos imóveis localizados nas 

áreas urbanizáveis e de expansão urbana referidas no artigo 11, §§, incisos e alíneas, do Código 
Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná, Lei nº 2073/2003 de 09.12.2003.  

 
Art. 30º - Face o dispositivo no Artigo 1º deste Decreto, fica aprovada a Planta Genérica 

de Valores de Terrenos e a Tabela para Fixação dos Valores das Edificações destinadas à apuração 
do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2021, conforme anexos. 

 
Art. 31º - A Planta Genérica de Valores de Terrenos e Edificações com seus respectivos 

valores, definidos no artigo anterior, será publicada em Jornal O Regional. 
 
Art. 32º - Para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, do 

exercício de 2021, o valor venal dos imóveis, será mantido o desconto de  25% (vinte e cinco por cento), 
dos valores apurados nesta Planta Genérica de Valores. 

 
Art. 33º - As taxas de Serviços Urbanos e Contribuições serão lançadas em nome do 

contribuinte levando-se em conta os dados, ou elementos, constantes do Cadastro Imobiliário. 
 
  § 1º - Tratando–se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 

imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais, fica estabelecida testada padrão de 08 (oito) metros lineares a cada uma das economias 
autônomas.  

  § 2º - Tratando-se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 
imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais e que a fração ideal correspondente a cada uma seja superior à testada estabelecida no 
caput deste artigo, prevalecerá fração ideal correspondente a cada uma. 

 
 Art. 34º - Permanece inalterada, e em vigor, a Planta Genérica de Valores, instituída 

através da lei 2070/2003, de nove de dezembro de dois mil e três, para o lançamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2021. 

 
Art. 35º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos doze dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e um. 
 
 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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TABELA XXVII DA LEI 2073/2003 
 

 
 

PERTINENTES  A  PREÇO  PÚBLICO 
 

VM= A(P x L x T) 
A= I x B 

 
VM = Valor mensal 
A = área de projeção (em metros) do plano da instalação considerada. 
I = o cumprimento em metros de instalação; 
B = a largura em metros de instalação; 
P = percentual de incidência do preço, com valor diferenciado definido em função do interesse público, 
cujos valores serão determinados de acordo com a tabela “1” 
L = coeficiente de localização, definido como valor médio das faixas de utilização em relação ao 
logradouro, em seus dois sentidos, através de um eixo vertical, cujos valores serão estabelecidos de 
acordo com a tabela “2” 
T = valor territorial definido como valor monetário atribuído ao local onde for instalado o equipamento, 
oriundo da Planta Genérica de Valores do município, observando as seguintes condições: 
a) o valor T será obtido pela medida entre valores monetários atribuídos ao logradouro objeto do 

pedido; 
b) para as obras de arte, o valor T será obtido pela média entre os valores monetários atribuídos ao 

logradouro que antecede a obra de arte e ao logradouro subseqüente.  
  

Tabela 1    
Percentual 

 
Regime Público Regime privado 

Interesse Coletivo 
Regime Privado  

Interesse Restrito 
0,001 0,02 0,04 

 
Para as empresas que prestam serviços no regime público e no privado de interesse coletivo, o percentual 
a ser aplicado será a média previsto na Tabela 1 para a composição do preço público. 
 

Tabela 2 
 
 

Profundidade (m) Coeficiente 
De zero a 1,00 1,00 
De 1,01 a 1,50 0,70 
De 1,51 a 2,50 0,50 
De 2,51 a 4,00 0,35 
Acima de 4,00 0,25 

 
 
 

Altura (m) Coeficiente 
De zero a 2,50 1,00 
De 2,51 a 4,50 1,40 
Acima de 4,50 2,00 

 
Observações: 
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1. caso a dimensão vertical de um mesmo equipamento implantado supere a profundidade ou a altura de 
qualquer das faixas estabelecidas na Tabela supra, prevalecera sempre o coeficiente de maior valor. 

2. Para equipamentos em formato de caixa deverá ser considerado sempre o coeficiente 2. 
3. O coeficiente de localização para instalações situadas em obras de arte municipais assumira sempre o 

valor unitário, ou seja, L= I 
 

Tabela 3 
 

Valores a serem aplicada aos equipamentos definidos pela Tabela 1 com percentual zero, para 
estabelecimento dos valores de caução. 
 
 
Valores de caução 
Largura (m)= B 
Comprimento = I 
Valor da caução 
C= K Tr 

Tr.= Valor territorial Padrão. 
 
 
 
 
 
VALORES  DE  K 
I (m) I < 50 50 < I < 500 500 < I < 2000 I > 2000 
B (m) 

B < 50 0,50 1,0 2,0 4,0 
0,50 < b < 1,00 1,0 2,0 4,0 8,0 
1,00 < b < 2,00 2,0 4,0 8,0 16,0 

B < 2,00 4,0 8,0 16,0 32,0 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná. 
Av. Brasil n. 1250 – Fone 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0052/2021 de 12 de Janeiro de 2021.                          Página  de  
 
 

 
TABELA XXVIII DA LEI 2073/2003 

TABELA E FÓRMULA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

                      C                  
VMP = -----------    
            soma Hf  
VPF =  VMP X Hf 
                                    VPF 
                 CMIP = ----------- 
                                     AT 
 
                   CMPF = CMIP X Af 
 
                 C 
IG = ----------------- 
                           Soma CMPF 
 
                   Cmi = CMIP X IG X Hi X PI 
 
                   Cmi : contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, por metro; 

C     : custo total da obra; 
Hf    : índice de benefício de cada faixa; 
Hi    : índice de valorização de cada imóvel; 
Ai    : área territorial beneficiada de cada imóvel;  
Af    : área territorial de cada faixa; (soma de Ai) 
At    : área total dos imóveis (soma Af) 
V.M.P: valor médio em percentual; 
CMIP: contribuição de melhoria parcial; 
CMPF: contribuição de melhoria parcial por faixa; 
I.G: índice percentual; 
P.I.: padrão do imóvel. 

 
                   OBS. Pavimentação: Ai = (m2) Testada x largura x 50% 
                             Meio fio          : Ai = ( m. linear)Testada 
                             Outros            : Ai = ( m2) Área do imóvel. 

 
TABELA REFERENTE AO ÍNDICE DE BENEFÍCIO DE CADA FAIXA (Hf) 

DISTÂNCIA DA OBRA  (Mt. LINEAR) ÍNDICE DE BENEFÍCIO (%) 
0 100 
50 80 
100 60 
200 40 
300 30 
400 20 
500 10 

 
 

TABELA REFERENTE A VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL (Hi) 
 

TIPO DE OBRAS VALORIZAÇÃO EM % 
PAVIMENTAÇÃO 30 
MEIO FIO 15 
OUTROS 10 

 
TABELA REFERENTE AO PADRÃO DO IMÓVEL (PI) 

 
PADRÃO DO IMÓVEL PAVIMENT. MEIO FIO OUTROS 

ÓTIMO 3,30 6,50 10,00 
BOM 2,50 5,00 7,50 
MÉDIO 1,60 3,20 4,80 
RUIM 1,00 2,00 3,00 
PÉSSIMO 0,80 1,50 2,50 
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TABELA XXIX DA LEI 2073/2003 
 

Do Decreto 0052/2021 de 12 de Janeiro de 2021 
PERTINENTES AO ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, SERVIÇOS E MULTAS 

A PARTIR DE 18 DE Janeiro DE 2021 
 

1. Fica reajustado em 4,52% (quatro vírgula cincoenta e dois por cento), a 
tarifa de água com base ao percentual apurado acumulado no índice IPCA 
do período de 2020, equivalente ao Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo-IPCA-(IBGE). 

 
2. Fixa a tabela correspondente aos valores atualizados conforme o ítem 

anterior, a tarifa de serviços de Abastecimento de Água dos usuários 
residenciais, comerciais, industriais e prestadres de serviços, públicas a 
saber: 
 
A) - RESIDENCIAL 
 

Até 05 m3..................................R$-8,41 
Acima de   5,01 até 10m3.........R$-8,41     + R$-1,59 p/m3 excedente a 05 m3 
Acima de 10,01 até 15m3.........R$-16,43   + R$-2,62 p/m3 excedente a 10 m3 
Acima de 15,01 até 25m3.........R$-29,56   + R$-3,22 p/m3 excedente a 15 m3 
Acima de 25,01 até 50m3.........R$-61,83   + R$-4,15 p/m3 excedente a 25 m3 
Acima de 50,01 m3...................R$-165,94 + R$-5,16 p/m3 excedente a 50 m3   

 
B) – INDUSTRIAL, COMERCIAL E PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 
Até 05 m3..................................R$-15,65 
Acima de   5,01 até 10m3.........R$-15,65    + R$-2,97 p/m3 excedente a 05 m3 
Acima de 10,01.........................R$-30,53    + R$-3,22 p/m3 excedente a 10 m3 
 

C) – PODER PÚBLICO 
 
Até 05 m3..................................R$-15,65 
Acima de   5,01 até 10m3.........R$-15,65    + R$-2,97 p/m3 excedente a 05 m3 
Acima de 10,01.........................R$-30,53    + R$-3,22 p/m3 excedente a 10 m3 
 

D) – VILA RURAL 
Até 20m3...................................R$-7,41 
Acima de   20,01 até 40m3.......R$-7,41      + R$-0,96 p/m3 excedente a 20 m3 
Acima de 40,01.........................R$-26,56+R$-1,58 p/m3 excedente a 40,01 m3 
 

3. O valor do serviço de coleta, transporte, tratamento e destino final de 
esgoto será fixado no equivalente a 50% do valor atribuído ao consumo 
de água de cada unidade consumidora que é atendido por este serviço. 
 

Continua>>>>> 
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TABELA XXIX DA LEI 2073/2003 
 

Do Decreto 0052/2021 de 12 de Janeiro de 2021 
 

PERTINENTES AO ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, SERVIÇOS E MULTAS 
 

A PARTIR DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
 

Dos serviços prestados e multas 
 
 

Serviços Prestados                                                                          Valor em R$- 
Conservação de hidrômetros mensal 2,93 
Religação 16,72 
Troca de vedante 5,75 
Construção de cavalete (ligação nova) sem material 36,58 
Mudança de cavalete (sem material) 31,36 
Substituição de derivação completa (sem material) 36,58 
Conserto de cavalete (sem material) 13,59 
Troca de registro de cavalete 15,68 
Ligação de derivação de água 28,22 
Serviço de derivação com cavalete 28,22 
Serviço de funcionário especializado por hora 13,59 
Visita com veículo por km rodado 6,27 
Ligação de esgoto com material até 03 metros tubo 100mm 47,03 
Derivação temporária diária 12,54 
Fornecimento de água por m3 3,66 
Viagem do caminhão bombeiro, por viagem 83,00 

 
 
Multas                                                                                                Valor em R$- 

Danos causados na rede por ato não 
autorizado pela Prefeitura 

 
283,00 

Religação com violação de lacre 37,00 
Violação do hidrômetro 50% sobre o salário mínimo vigente 
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DECRETO N.º 0053/2021. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 18 §§ 1º, 2º e 3º, artigo 
791, da Lei 2073/2003, de 09 de dezembro 
de 2003, Lei 2070/2003 de 09.12.2003, e Lei 
597/89 de 08.12.1989. 

 
Considerando a necessidade de 
regulamentar, proceder à apuração e 
atualização do valor venal de terrenos e 
construções, taxas de serviços urbano e 
contribuições, inclusive iluminação pública, 
para fins de exigência para lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano para o 
exercício de 2021, 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do 
Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício de 2021, que integra o presente Decreto conforme tabelas abaixo, 
atualizadas pelo artigo 1º e 2º do Decreto 0052/2021 de 12 de janeiro de 2021: 
 

§ 1º - O valor do metro quadrado de terreno para o exercício de 2021 será obtido 
através da seguinte tabela: 
 

Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
Fatores de localização - Colorado Paraná.             Valor em Real por metro quadrado 

Fatores de Localização – Colorado – 
Paraná   
 

Valor em Real por metro quadrado Valor em Real por metro quadrado, com 
descontos de 25% conforme artigo 6º do 
Decreto 0052/2021 de 12/01/2021. 

100 % 22,87 17,16 
090 % 20,58 15,44 
085 % 19,45 14,59 
080 % 18,30 13,72 
070 % 16,01 12,01 
060 % 13,72 10,30 
050 % 11,44 8,59 
040 % 9,15 6,86 
035 % 8,02 6,01 
030 % 6,86 5,14 
025 % 5,72 4,29 
020 % 4,58 3,44 
018 % 4,11 3,08 
015 % 3,44 2,57 
010 % 2,29 1,72 
005 % 1,15 0,86 
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Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro 
quadrado 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 0052/2021 
de 12/01/2021 

020 % 4,58 3,44 
015 % 3,43 2,57 
005 % 1,15 0,86 

 
§ 2º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, para o exercício de 2021, 

 será obtido através da seguinte tabela: 
 

Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 
 

Tipo de Edificação 
 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 0052/2021 
de 12/01/2021 

Casa/Sobrado 100 % 362,32 271,74 
Apartamento 71 % 257,26 192,95 

Telheiro 16 % 57,98 43,49 
Galpão 40 % 144,93 108,70 

Industria 33 % 119,58 89,69 
Loja 64 % 231,89 173,92 

Especial 76 % 275,35 206,51 
 

§ 2º - Tabela para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
 

I – I.P.U. – Imposto Predial Urbano 
  
    1%  Sobre o valor venal dos imóveis. 
     
II – I.T.U. – Imposto Territorial Urbano. 
 
     2% Sobre o valor venal dos imóveis. 
 
Alíquotas progressivas para o Imposto Territorial Urbano. 
 
1—    3,0 % Sobre o valor venal, de 01 a 02 anos; 
2 –    3,5 %      “      “     “       “      de 02 a 03 anos; 
3 –    4,0 %      “      “     “       “      de 03 a 04 anos; 
4 –    5,0 %      “       “    “       “      de 04 a 05 anos; 
5 –    6,0 %      “       “    “       “      de 05 a 06 anos; 
6 –    7,0 %      “       “    “       “      de 06 a 07 anos; 
7 -     8,0%       “       “    “       “      de 07 a 08 anos; 
8 -     9,0%      “       “    “       “       de 08 a 09 anos; 
9 -   10,0%      “       “    “       “       de 09 a 10 anos; 

                   10 –  11,0%     “       “    “       “       de 10 a  11 anos; 
                   11 -   12,0%     “       “    “       “       de 11 a  12 anos; 
                   12 -   15,0%     “       “    “       “       de 12 anos acima. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Colorado – Estado do Paraná 
Avenida Brasil, nº 1250 – Fone – 44-3321-1200 - Centro – Colorado Paraná. 

Decreto nº 0053/2021 de 12 de janeiro de 2021. 
Página 3 de 13               

 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de valores 
estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na Planta 

de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do Município de 

Colorado Paraná, com os valores definidos no artigo 1º deste Decreto encontra-se em publicado pela 
Prefeitura, em Jornal O Regional. 

 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do cumprimento 
de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 

 
Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu domínio útil ou o 

possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de conformidade 

com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
 
 
 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
                     t                  m2t 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
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PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO - EXERCÍCIO 2021 
 

DESCRIÇÃO - ATIVIDADE DE APOIO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
             

Acompanhar auditorias realizadas no município pelo Controle Externo   Conforme visitas no Município pelo TCE/PR para auditoria in loco   
          

Elaborar e revisar normas internas quanto as rotinas e procedimentos de controles     Quando se fizer necessário     
adotados             

         

Assessorar a administração municipal mediante realização de orientação verbal,    Quando requerido ou identificado não-conformidade    
bem como emissão documentos formais             

             

DESCRIÇÃO - ATIVIDADE DE CONTROLE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
             

Verificar se todos os documentos que devem ser entregues ao TCE/PR para o x            
exame das contas do ano de 2020 estão sendo providenciados -             

             

Parecer Conselho Municipal Saúde e Conselho do Fundeb – Aplicação dos limites  x           
Constitucionais 25% Educação  -  15% Saúde.             

             

Elaboração  de  relatório  e  parecer  sobre  as  contas  do  Poder  Executivo  e   x          
Legislativo Municipal, destinado ao TCE/PR             

             

Participar de audiência pública de apresentação dos resultados em ações na   x   x    x    
Saúde conforme disposto na LC nº 141/2012             

             

Acompanhamento dos limites constitucionais do Poder Executivo conforme a LRF x      x      
N° 101/2000 no relatório gestão fiscal - RGF             

             

Acompanhar, fiscalizar, incentivar e cobrar a aplicação da Lei de Acesso a 
Informação e a transparência pública em todos os setores da Administração 
Pública Municipal  x  x  x  x  x  x 

             

Acompanhar a regularidade do Município junto ao CAUC-Tesouro Nacional x x x x x x x x x x x x 
             

Acompanhamento da execução da programação orçamentária - RREO x  x  x  x  x  x  
             

Verificar a tempestividade do envio e da publicação do relatório resumido de x  x  x  x  x  x  
execução  orçamentária  -  RREO  e  seus  anexos,  em  até  30  dias  após  o             
encerramento do bimestre, de acordo com os art. 52 e 53 da LRF N° 101/2000             

             

Acompanhar o prazo de remessa de dados SIM-AM ao TCE/PR x x x x x x x x x x x x 
             

Avaliação dos programas de governo estipulados nas leis orçamentárias x            
             

Verificar a tempestividade do envio e da publicação do relatório de gestão fiscal – x      x      
RGF, de acordo com os art. 54 da LRF N° 101/2000             

             

Visitas in-loco farmácia central verificação controle de distribuição e estoque de 
medicamentos  - *analisar por amostragem  x  x  x  x  x  x 

             

Verificar  a tempestividade  da  audiência  pública  referente a  demonstração  e  x   x    x    
avaliação do cumprimento das metas fiscais, de acordo com o §4° do art. 9º da             
LRF N° 101/2000 - Quadrimestre             

             

Acompanhamento da elaboração da LDO a ser enviada ao PL até 30/04          x         
             

Acompanhamento da elaboração da LOA a ser enviada ao PL até 30/09               x    
             

           

 

         
  Acompanhamento da elaboração do PPA a ser enviada ao PL até 30/08         X     
  Acompanhar e analisar certames licitatórios  
 
*analisar por amostragem 

  x    x   x    
Analise conforme programação acima ou quando houver solicitação de alguma Secretaria em processo 
especifico. 

Folha de Pagamento – concessão de horas-extras e gratificações - *analisar por 
amostragem    x       x   
Elaboração do PAACI para o exercício de 2022             x 

             

Encaminhamento e resposta das solicitações e questionários de controle externo,  Conforme demanda recebida através do canal do Controle Interno no site do TCE-PR  
bem como manifestação quanto às denúncias públicas              

          

Acompanhar tramitação do julgamento das contas do executivo pelo TCE/PR      Periodicamente      
          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº.010/2021 
 
Súmula: Designa servidor para assinar 
documentação escolar dos estudantes da 
Rede Municipal de Ensino, na secretaria 
de escola municipal e no Núcleo Regional 
de Educação de Paranavaí/PR 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar MILENE DOMINGUES DA SILVA, Matrícula 190, para a 

atividade de responsável pela emissão e assinatura de documentação escolar dos 

estudantes da Rede Municipal de Ensino, em escola municipal, centros de educação 

infantil e no Núcleo Regional de Educação de Paranavaí, a partir de 04 de Janeiro de 

2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n.º 030 de 10 de fevereiro de 2020. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 15 DE 

JANEIRODE 2021. 
 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 009/2021 

SÚMULA:Concede mudança de nível, 
conforme conclusão de habilitação, de 
funcionário público pertencente ao Quadro 
Geral da Prefeitura Municipal de Paranacity. 

 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 

da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica concedida a mudança de nível do funcionário público municipal 

abaixo relacionado, conforme comprovação de conclusão de habilitação, a partir de 1º de 

janeiro de 2021, inclusive para efeitos financeiros: 

 

NOME CARGO DO 
NÍVEL 

PARA 
NÍVEL 

Virgílio João da Silva Junior Operário B C 
 

Art. 2.º EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

JANEIRO DE 2021. 

 
Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA Nº. 008/2021 

SÚMULA:Concede mudança de nível, 
conforme conclusão de habilitação, de 
funcionário público pertencente ao Quadro 
Geral da Prefeitura Municipal de Paranacity. 

 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 

da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica concedida a mudança de nível do funcionário público municipal 

abaixo relacionado, conforme comprovação de conclusão de habilitação, a partir de 1º de 

novembro de 2020, inclusive para efeitos financeiros: 

 

NOME CARGO DO 
NÍVEL 

PARA 
NÍVEL 

Moacir Gomes Pereira Junior Operário A C 
 

Art. 2.º EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

JANEIRO DE 2021. 

 
Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

           

 

DECRETO Nº 14/2021. 
 

“Aprova o Plano Anual de Atividades do Controle 
Interno – PAACI  para o exercício de 2021”,  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná,  no uso de suas 
atribuições legais, especialmente face à Lei nº 1.060 de 26 de outubro de 2007,  que 
trata da criação do Sistema de Controle Interno Municipal, 
 
Considerando a necessidade de: 
 

a) Acompanhar as ações da Administração Pública Municipal; 
b) Verificar e acompanhar o cumprimento das orientações/determinações do 

TCE/PR: 
c) Instituir instrumento suficiente de orientação à elaboração do relatório anual do 

Controle Interno, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica aprovado, na forma do Anexo Único,  Plano de Trabalho para o exercício 
de 2021 do Sistema de Controle Interno Municipal, criado na forma da Lei nº 1.060 de 
26 de outubro de 2007 . 
 
Art. 2º. As metodologias de trabalho para o desenvolvimento das ações serão definidas 
por ato próprio do Controlador Geral do Município. 

 
 
Art. 3º. Poderão ser auditados fatos supervenientes à instituição deste Plano de 
Trabalho, sendo que, para sua realização serão considerados sua relevância e 
urgência. 

 
Art. 4º.  O PAACI - Plano Anual de Atividades do Controle Interno em 2021 será 
executado no período de janeiro a dezembro de acordo com a programação constante 
do Anexo Único deste Decreto. 
 
Parágrafo único. O cronograma de execução de trabalhos de auditoria não é fixo, 
podendo ele ser alterado, suprimido em parte ou ampliado em função de fatores 
externos ou internos que venham a prejudicar ou influenciar sua execução. 
 
 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Município de Floraí,  15 de Janeiro de 2021. 
 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
 
 
EDSON VIOTTO 
Controle Interno 
 
 
 
 
 

           

 

ANEXO ÙNICO 
 

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO - PAACI 
 

EXERCÍCIO 2021 
 

O Controle Interno, na qualidade do agente de controle interno municipal, nos termos da 

Lei Municipal N° 1.060, de 26 de outubro de 2007, e consoante aos artigos 31, 70 e 74 da 

constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no exercício de suas prerrogativas 

legais, expõe: 

 
 

Considerando a Lei Complementar N° 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na estruturação e 

funcionamento do sistema de controle interno municipal, para que seja efetiva a sua atuação na 

fiscalização do cumprimento das disposições da Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, visando o aperfeiçoamento e valorização dos mecanismos de controle 

interno incidentes sobre a gestão municipal; 
 

 

Considerando que o Controle Interno visa, com o trabalho que pretende desenvolver 

durante o exercício de 2021 nos poderes executivo e legislativo, ser um mecanismo de 

fortalecimento do controle administrativo para que a atividade pública se realize em 

conformidade com os princípios constitucionais e visando sempre o interesse público; 

 
 

Considerando que os trabalhos a serem realizados propiciarão ações preventivas e de 

orientação às unidades  administrativas com o objetivo de assegurar a legalidade, legitimidade, 

economicidade, eficiência, publicidade e transparência das gestões administrativa, orçamentária, 

financeira e patrimonial, proporcionando apoio à Alta Administração na gestão dos recursos 

públicos e ao atendimento as legislações vigentes; 

 

Considerando a necessidade de planejamento e organização das atividades a serem 

desenvolvidas, não de forma exaustiva, pelo Controle Interno, expõe o cronograma anual de 

atividades para o ano de 2021: 

 

 

 

 

Caberão, ainda, como trabalho de Controle Interno, os atendimentos extraordinários, 

advindos no decurso do presente plano.  

 

Caracterizam-se como atendimentos extraordinários as eventuais demandas de 

Controle Interno surgidas dos órgãos externos, como Tribunal de Contas do Estado Paraná, 

Tribunal de Contas da União, Ministérios Público do Estado do Paraná, Ministério Público 

Federal, entre outros, além daquelas do próprio Município de Floraí. 

 

CONCLUSÃO  
 

Ao longo do exercício, as atividades e o cronograma de execução dos trabalhos 

poderão sofrer alterações em função de algum fator que inviabilize a sua realização, tais como: 

trabalhos especiais, treinamentos (cursos, congressos e capacitações), atendimento ao 

Tribunal de Contas do Estado ou outro órgão de controle externo, assim como atividades não 

previstas.  

 

O resultado das atividades de Auditoria será levado ao conhecimento do Chefe do 

Poder Executivo e aos Secretários das pastas envolvidas nos sistemas para que tomem 

conhecimento e adotem as providências que se fizerem necessárias. As constatações, 

recomendações e pendências farão parte do relatório de Auditoria. Quando se fizer necessário, 

será solicitado parecer jurídico da Procuradoria Municipal. 
 
 

Floraí – Pr, 15 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

EDSON VIOTTO 
Controle interno 

 

 
 

DECRETO Nº. 012/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA GESTORA DO FUNDO 
MUNICIPAL DO TRABALHO - FMT. 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

dispõe o Artigo 8º, da Lei Municipal n.º 2.344 de 18 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica a Senhora LUCIANA DELORENCI NOGUEIRA, 

portadora do RG sob n.º 6.836.110-9, ocupante do cargo em comissão de Secretária 

Municipal da Criança, Desenvolvimento Social e Habitação, nomeada Gestora do 

Fundo Municipal do Trabalho - FMT.  

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

13 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 

 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

PORTARIA Nº 001/2021 – de 07/01/2021 

SÚMULA: Institui a Unidade Gestora de Transferência UGT no âmbito do 
Município de Santa Inês, Estado do Paraná. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no suo de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto do inciso XXI, do Art. 2º da Resolução nº 
03/2006, datada de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

RESOLVE:  

I – Instituir a Unidade Gestora de Transferência – UGT para o 
exercício de 2021, atribuindo a mesma as seguintes responsabilidades: 

a) Avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a 
entidade repassadora; 

b) Controle na aplicação dos recursos; 
c) Encaminhamento da prestação de contas das transferências 

voluntárias estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
d) Observância das normas na resolução nº 03/2006 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 
II – A Unidade Gestora de transferência – UGT, está composta 

pelos seguintes membros:  
a) – ÂNGELO PEDRO MOTA PINTO – CPF. Nº 388.998.769-91; 
b) – MARCOS ANTONIO CAMPONÊS - CPF. Nº 748.372.909-06; 
c) – MIRIAN LAGO PEIXE BEDANA – CPF. nº 068.220.679-22. 

III – Os serviços a serem prestados serão sem ônus ao Município e 
considerados de relevância.  

IV – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura municipal de Santa Inês, ao sétimo dia do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

__________________________ 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
 - Prefeito Municipal - 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

PORTARIA Nº 001/2021 – de 07/01/2021 

SÚMULA: Institui a Unidade Gestora de Transferência UGT no âmbito do 
Município de Santa Inês, Estado do Paraná. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no suo de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto do inciso XXI, do Art. 2º da Resolução nº 
03/2006, datada de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

RESOLVE:  

I – Instituir a Unidade Gestora de Transferência – UGT para o 
exercício de 2021, atribuindo a mesma as seguintes responsabilidades: 

a) Avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a 
entidade repassadora; 

b) Controle na aplicação dos recursos; 
c) Encaminhamento da prestação de contas das transferências 

voluntárias estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
d) Observância das normas na resolução nº 03/2006 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 
II – A Unidade Gestora de transferência – UGT, está composta 

pelos seguintes membros:  
a) – ÂNGELO PEDRO MOTA PINTO – CPF. Nº 388.998.769-91; 
b) – MARCOS ANTONIO CAMPONÊS - CPF. Nº 748.372.909-06; 
c) – MIRIAN LAGO PEIXE BEDANA – CPF. nº 068.220.679-22. 

III – Os serviços a serem prestados serão sem ônus ao Município e 
considerados de relevância.  

IV – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura municipal de Santa Inês, ao sétimo dia do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

__________________________ 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
 - Prefeito Municipal - 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

PORTARIA Nº 001/2021 – de 07/01/2021 

SÚMULA: Institui a Unidade Gestora de Transferência UGT no âmbito do 
Município de Santa Inês, Estado do Paraná. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no suo de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto do inciso XXI, do Art. 2º da Resolução nº 
03/2006, datada de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

RESOLVE:  

I – Instituir a Unidade Gestora de Transferência – UGT para o 
exercício de 2021, atribuindo a mesma as seguintes responsabilidades: 

a) Avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a 
entidade repassadora; 

b) Controle na aplicação dos recursos; 
c) Encaminhamento da prestação de contas das transferências 

voluntárias estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
d) Observância das normas na resolução nº 03/2006 do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 
II – A Unidade Gestora de transferência – UGT, está composta 

pelos seguintes membros:  
a) – ÂNGELO PEDRO MOTA PINTO – CPF. Nº 388.998.769-91; 
b) – MARCOS ANTONIO CAMPONÊS - CPF. Nº 748.372.909-06; 
c) – MIRIAN LAGO PEIXE BEDANA – CPF. nº 068.220.679-22. 

III – Os serviços a serem prestados serão sem ônus ao Município e 
considerados de relevância.  

IV – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura municipal de Santa Inês, ao sétimo dia do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

__________________________ 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
 - Prefeito Municipal - 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

PORTARIA Nº 002/2.021 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO,Prefeito Municipal de Santa 
Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas através do 
Art. 46, inciso VI  da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação para tomar 
as medidas necessárias ao procedimento e julgamento de todas as modalidades de licitações 
durante o exercício de 2.021, dentro dos parâmetros de legalidade de legislação própria, 
neste Município de santa Inês, Estado do Paraná, assim composta: 

Presidente: JOÃO CÂNDIDO CARVALHO, Funcionário Público 
Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.436.697-7–SSP/PR., e inscrito no CPF. 
Sob nº 482.050.369-34; 

Secretário: MIRIAN LAGO PEIXE BEDANA, Funcionário Público 
Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 9.788.244-4-SSP/PR., e inscrito no CPF. Sob 
nº 068.220.679-22; 

Membro: ARIELLA VIEIRA LUVISOTTO, Funcionária Pública 
Municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 8.390.285-0-SSP/PR., e inscrita no CPF. 
Sob nº 046.984.389-69; 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos sete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

 

mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

__________________________

mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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DECRETO Nº. 015/2021. 
 
 

SÚMULA: Reforça as medidas impostas no DECRETO n.º 091/2020, que 
dispõe sobre medidas para minimizar a proliferação do COVID-19 entre a 
população municipal, e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 6341 em 
julgamento realizado na data de 15/04/2020; 
 
CONSIDERANDO a existência de 133 casos confirmados nesta urbe até a data de 15 de janeiro de 2021; 
 
CONSIDERANDO a manutenção da curva de achatamento em limites amplamente seguros até a presente 
data, tanto na cidade de Paranacity quanto no Estado do Paraná;  
 
CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já implementadas pelo Município de Paranacity, 
sobretudo o isolamento social instituído desde o dia 20 de março de 2020, com aumento gradativo das 
restrições, houve resultado satisfatório, de modo que a situação epidemiológica relacionada à COVID-19 
se mantém controlada ate a presente data; 
 
CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia, pleno emprego e bem-estar 
social cumulado com o direito fundamental à saúde, à luz dos postulados da razoabilidade e 
proporcionalidade, todos com espeque constitucional; 
 
CONSIDERANDO que para a manutenção dos serviços públicos essenciais, inclusive os serviços de 
saúde pública, o Município de Paranacity necessita da arrecadação tributária decorrente das atividades 
empresariais e comerciais, sendo que há previsão de queda da arrecadação tributária municipal, conforme 
estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação1; 
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a execução de políticas públicas 
relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se de atos de gestão e mérito administrativo, balizado pelos 
critérios de oportunidade e conveniência (discricionariedade) fundamentados, conforme, por exemplo, 
decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 
0015598-75.2020.8.16.0000, Relatora Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, 03 de 
abril de 2020);  
 
CONSIDERANDO então, a manutenção de atividades, desde que adotados critérios rigorosos de proteção 
sanitária, somada à efetiva e ostensiva fiscalização a ser realizada por parte do Poder Público Municipal;  
 
CONSIDERANDO especificamente, os conhecidos benefícios das atividades físicas, sobretudo para o 
aumento da imunidade, e sua essencialidade para a manutenção da saúde física e mental;  
 
CONSIDERANDO a apresentação dos planos de contingências pelos estabelecimentos. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas em todos os decretos já 
emitidos, com relação à prevenção ao contágio do Coronavirus (COVID-19). 
 
CONSIDERANDO as orientações e recomendações do Comitê de Operação Emergencial – COE do 
Município de Paranacity. 

 
D E C R E T A: 

  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as medidas adicionais ao enfrentamento da Pandemia decorrente do vírus 
COVID-19, permanecendo vigentes todas as normas já publicadas, sobretudo, quanto ao distanciamento 

                                                           
 

 
 

social, intensificação dos hábitos de higiene básicos e de ampliação das rotinas de limpeza e o uso 
obrigatório de máscara. 
 
Art 2.º - Continua decretada Estado de Calamidade Publica no Munícipio de PARANACITY, em razão de 
epidemia de doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, provocada pelo agente Novo Coronavírus; 
 
Art. 3º. Nos termos do artigo 3º, § 7º do inciso III do art. 3º da Lei Federal nº 13.979/2020, para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do Coronavírus, poderão ser adotadas as 
seguintes medidas: 
 
I - determinação de realização compulsória de: 
 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos; 
 
II – estudo ou investigação epidemiológica; 
 
III – requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipóteses onde será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa. 
 
Art. 4º - Estabelecemos ainda no âmbito do Município de Paranacity as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19 com os seguintes 
objetivos estratégicos: 
 
I – Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre contatos próximos e 
profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de transmissão;  
 
II – Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado às pessoas 
infectadas;  
 
III – Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a desinformação;  
 
IV – Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da população na rede 
de saúde. 
 
Art. 5.º Ficam suspensas, a partir de  fruição de férias e licenças, de servidores do Departamento de 
Saúde e da Defesa Civil. 
 
Art. 6.º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de possíveis 
contatos com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação do 
COVID19.  
 
Art. 7.º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar dados essenciais 
à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID19, assim como, as 
pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária, com a 
finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 
 
Art. 8º A Administração Municipal poderá suspender, parcial ou totalmente, o expediente em órgãos e 
repartições públicas e/ou restringir o acesso da população aos mesmos. 
 
Parágrafo Único: Continuam suspensos: 
 
a) atividades e eventos relacionados aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, inclusive 
reuniões do grupo de idosos; 
 
b) baile da terceira idade; 
 

 
 

c) transporte sanitário para fora do município em casos de atendimentos eletivos, mantidos apenas o 
transporte de urgência e emergência, para o tratamento de alta complexidade, hemodiálise, gestação de 
alto risco e a critério do Departamento de Saúde; 
 
d) realização de cursos, bem como de eventos que permitam a aglomeração de pessoas, em especial 
idosos, crianças e gestantes; 
 
e) todo e qualquer evento de natureza cultural ou esportivo promovido pela municipalidade. 
 

Art. 9. A(s) empresa(s) concessionária(s) de serviço de transporte público coletivo municipal, bem como as 
empresas prestadoras de serviço de transporte escolar, inclusive universitário, ficam obrigadas a adotar 
medidas de higienização, limpeza e assepsia em seus veículos. 

 
Art. 10º Continua dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insumos de saúde e aqueles 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 
 
Art. 11º. Os estabelecimentos comerciais continuam suas atividades de forma normal, com horário de 
atendimento fixado entre às 08h e 18h de segunda à sexta feira, e das 8h até 12h aos sábados, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavirus,  

 
a) MERCADOS, SUPERMERCADOS E MERCEARIAS em que fica estabelecido entre as 8h e 

19h, de segunda à sábado e das 8h às 12h aos domingos e feriados;  
 
  
 
b) POSTOS DE COMBUSTÍVEIS de segunda à domingo das 7h às 19h, com a possibilidade 

de consumo no interior do estabelecimento com relação à loja de conveniência, que 
poderá funcionar até às 22h;  

 
b.1) Poderão ter em seu interior até no máximo 05 mesas desde que não ultrapasse 04 

pessoas por mesas, sendo que a distância mínima entre cada mesa é de 3 metros.  
 

c) PADARIAS E AÇOUGUES com funcionamento das 8h até 19h, de segunda à sábado e das 
8h às 12h aos domingos e feriados; 

 
d) SORVETERIAS E CAFETERIAS poderão funcionar na modalidade e entrega no local, de 

segunda a domingo das 08h às 22h, sendo permitida a disponibilidade de mesas de até 04 
pessoas com distanciamento de 03 metros .  

 
Paragrafo único: Os estabelecimentos descritos nos itens a, b, c, e d devem seguir todos os protocolos 
do anexo II, sob pena de não cumprindo responderem com notificações , multas e caçassão  de 
alvarás . 

 
e) BANCOS, COOPERATIVAS, LOTÉRICAS E CORRESPONDENTE(S) BANCÁRIO(S) 

continuarão seu funcionamento em  seu horário normal de funcionamento; 
 

e.1) Guichês devem manter distância entre os usuários de no mínimo 1(um) metro; 
 
e.2) Deverão realizar marcações de solo a fim de orientar filas, mantendo ao menos 2(dois) 
metros de distância de cada usuário; 

 
e.3) Deverão manter o asseio e limpeza dos terminais, balcões, maquininhas e espaços 
comuns; 
 
e.4) - Recomenda-se o uso de luvas para funcionários que manuseiem os caixas ou 
manipulem cédulas. 
 
e.5) Disponibilidade de álcool 70% na entrada do estabelecimento para higienização de todos 
os usuários/ funcionários . 

 
 

 
 
 
f) CARTÓRIOS E ESCRITÓRIOS com funcionamento de segunda-feira à sexta-feira das 8h 

às 18h; 
 

§ 1º Todos os estabelecimentos deverão criar escalas de revezamento de trabalho entre os 
seus funcionários, propiciando um distanciamento mínimo de 01 (um) metro entre eles e restringindo a 
circulação de pessoas; 

 
§ 2º. Todos os estabelecimentos de acordo com o fluxo de pessoas, deverão disponibilizar um 

funcionário que ficará na porta do estabelecimento para realizar o controle de entrada de pessoas como 
também orientar sobre higiene; 

 
Art. 12º. DOS BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E SIMILARES: 

 
I- O atendimento será das 08h às 18h, de segunda à sábado; 

 
II- Deverão trabalhar com horários agendados, sendo proibida a permanência de clientes em 

espera; 
 

III- Estações de atendimento devem manter distância de no mínimo 2 (dois) metros entre elas; 
 
Parágrafo único: deverão obedecer as normas de combate ao Coronavírus; 
 
 
DAS ACADEMIAS, CENTROS DE GINÁSTICAS, BALETT, DANÇA, NATAÇÃO, STUDIO DE 

PILATES E SIMILARES 
 

 
Art. 13º. Fica autorizado a realização das atividades das academias, centros de ginástica, ballet, dança, 
natação, studio de pilates, e similares, com seu horário de funcionamento das 6h até às 21h,  de segunda 
a sexta feira, não permitida aulas aos sábados e domingos, desde que observados obrigatoriamente os 
seguintes requisitos e determinações:  
 

I – é obrigatório o uso de máscaras (descartáveis ou não) por todos os frequentadores do 
estabelecimento, sejam funcionários, colaboradores, alunos etc., inclusive para o exercício de atividades 
de musculação e aeróbicas, entre outras, ainda que sejam realizadas em ambientes externos;  

 
a) Em caso de hidroginástica e/ou natação a utilização de máscaras não será possível, sendo 

obrigatório a distância mínima 5m (cinco metros), entre um aluno e outro. 
 
II – é vedada a realização de atividades que gerem contato físico entre os praticantes ou entre 

estes e os professores/instrutores;  
 
III – é vedado o compartilhamento de aparelhos, sem a sua rigorosa higienização mediante o 

uso de álcool 70% ou hipoclorito de sódio, a cada uso, esta higienização, deverá ser feita com papel toalha 
descartável, e o descarte deverá ser feito em lixeiras apropriadas para tal, com acesso de abertura através 
de pedal;  

 
IV – É Obrigatório o uso de álcool 70% ou água com sabão para a lavagem das mãos dos 

usuários e professores/instrutores a cada troca de aparelho;  
 
V - É obrigatório a disponibilização nos banheiros de papel toalha e dispenser de sabonete 

líquido, sendo que o mesmo paro que será utilizado para limpeza dos banheiros para desinfecção não 
poderá ser usado fora do mesmo;  

 
VI - Devido a proximidade entre os Municípios de Paranacity, Cruzeiro do Sul e Inajá, ficarão 

permitidas a participação de pessoas residentes nestes municípios, em academias, centros de ginásticas, 
balett, zumba, dança, natação, studio de pilates e similares, devendo ainda seguirem todas as orientações 
impostas.  

 
 

VII - É Obrigatório na entrada dos estabelecimentos a disponibilização de álcool 70%, e pano 
umidificado com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária), sendo que o pano deverá ser trocado 
e/ou umidificado a cada uma hora, para que ao adentrar os usuários façam a higienização dos calçados e 
das mãos;  

 
VIII – as aulas/sessões de treino deverão ter duração máxima de 01 (uma) hora, e entre um 

horário e outro deverá haver um intervalo de 30 minutos que deverão ser destinados à completa 
higienização do estabelecimento para preparar a próxima aula/atividade, mediante utilização de álcool 
70%, hipoclorito de sódio (solução de 50ml de água sanitária para 01(um) litro de água);  

 
IX – os treinamentos deverão ser personalizados, mediante agendamento, sendo limitada a 

entrada e permanência concomitante de no máximo 30% (trinta por cento) de sua capacidade normal;  
 
X - É obrigatório a realização de escalas de horários sempre com os mesmos usuários 

(Turmas) nos mesmos horários, evitando contato entre várias pessoas, não sendo permitido a substituição 
destas escalas; 

 
XI - Os estabelecimentos deverão manter uma lista de presença com os dias e os horários em 

que cada usuário frequentou o estabelecimento e deixar à disposição da vigilância epidemiológica, para 
que, em caso de levantamento de contatos de possíveis usuários investigados ao contagio do covid-19. 

 
XII - Os estabelecimentos deverão exigir dos usuários o preenchimento de um termo de 

consentimento dos riscos de contagio, pedindo sua ciência e deixando a disposição da equipe de 
vigilância epidemiológica, conforme modelo anexado a este; 

 
XIII - Fica proibida a troca de roupas no local, bem como não será permitido o uso das duchas 

e/ou chuveiros nos estabelecimentos, antes, durante e nem depois das aulas, (os alunos deverão chegar 
nos estabelecimentos devidamente trajados para tal atividades);  

 
XIV - Fica Proibido o uso de bebedouros e vestiários, (estes deverão ser isolados), cada aluno 

deverá levar sua própria garrafa de água, toalha, sendo estas de uso individual e intransferível;  
 
XV - É proibido no local a permanência de pessoas que não estejam realizando ou fornecendo 

os treinamentos, antes, durante ou depois destes;   
 

XVI - É vedado o atendimento de pessoas que estejam apresentando sintomas como: coriza, 
tosse, febre, mal-estar; 

 
XVII – Recomenda-se a não participação das atividades por crianças (até 12 anos), tendo em 

vista que elas podem ser assintomáticas, não apresentando os sintomas e transmitir o vírus; 
 
XVIII - Recomenda-se aos usuários do grupo de risco (hipertensos, diabéticos, 

imunossupressores, pessoas com doenças respiratórias, gestantes, etc), a não participação dessas 
atividades, durante o período da pandemia, ante o alto risco de contaminação; 

 
 XIX - É vedada a utilização de aparelho celular pelos frequentadores que manuseiem os 

instrumentos, aparelhos etc., no interior do estabelecimento, por ter grande potencial de contaminação; 
 
XX - Os estabelecimentos deverão estar regular com as normas municipais de funcionamento, 

tais como, alvará de funcionamento e licença sanitária vigentes. 
 
XXI - No que couber e não conflitar com as regras expedidas neste Decreto, recomenda-se a 

observância das orientações emitidas pelo Conselho Regional de Educação Física do Paraná 
(CREF9/PR); 

 
 
DAS FEIRAS LIVRES 
 

Art. 14º. Ficam autorizada as atividades das FEIRAS LIVRES às quintas-feiras das 17h às 22h e aos 
Domingos das 7h às 12h, desde que os feirantes sejam residentes na cidade de PARANACITY, desde que 
observados obrigatoriamente os seguintes requisitos e determinações:  

 
 

 
I - É obrigatório aos feirantes (funcionários e comerciantes) o uso de EPIs, tais como: máscara, 

jalecos, toucas, luvas e calçados fechados. 
 
II - É obrigatório o uso de máscaras (descartáveis ou não) para os funcionários e clientes no 

interior e exterior das barracas;  
 
III – Os feirantes deverão designar uma pessoa exclusiva para entregar a mercadoria e para 

manusear o dinheiro em espécie, a qual deverá estar portando o EPI, em ponto estratégico da barraca, 
sendo vedado o recebimento de dinheiro em cima das mercadorias, dando preferência ao pagamento com 
cartão;  

 
a) – Fica limitado o máximo de 4 (quatro) pessoas trabalhando por barraca, evitando a 

aglomeração interna nas barracas. 
 
IV – A máquina de cartão deverá ser higienizada a cada utilização, com álcool na concentração 

de 70%; 
  
V- Disponibilização pelos feirantes de álcool em gel 70% nas barracas devendo ficar em local 

de fácil acesso aos funcionários e clientes para o uso;  
 
VI - Autorizada a instalação de mesas, cadeiras e bancos, que permita a acomodação de 

cliente para o consumo no local, sendo que a distância mínima entre cada mesa seja de 03 (três) metros;  
 
VII- Autorizado o consumo dos produtos no local das feiras, mantendo distância de 1,5 (um 

vírgula cinco) metro; 
 
VIII- cada feirante se responsabilizará pela delimitação, com fita adesiva ou faixa de 

isolamento, do perímetro de 01 (um) metro de distância entre o atendimento e sua estrutura ou produtos 
expostos, de forma que apenas o feirante possa manusear os produtos;  

 
IX – os feirantes deverão organizar as filas de clientes, de forma que estes mantenham sempre 

a distância mínima de 1,5 metros entre si, ficando proibida a aglomeração de pessoas nos arredores das 
barracas;  

 
X- PROIBIDO a prática de compartilhar o consumo de mates (tereré, chimarrão) e uso de 

narguilé; 
 
XI - proibida a instalação e exploração de brinquedos e brincadeiras do tipo, pula-pula, cama 

elástica, etc., nas feiras, bem como a realização de atividade artística, física ou de natureza diversa que 
possa gerar aglomeração de pessoas; 

 
XII- O feirante que infringir os termos do decreto terá seu cadastro para participar das feiras 

suspensos;  
 
 
DOS RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES E CONVENIÊNCIAS. 
 

Art. 15.º Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências poderão atender o público, com consumo no 
local, de segunda a domingo, até às 22 horas, cumprindo obrigatoriamente os requisitos de prevenção, 
sob pena de fechamento compulsório.  

 
I - lotação de 30% (trinta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, 

limitada ao máximo de 30 (trinta) pessoas;  
 
II – reduzir número de mesas e manter distanciamento mínimo de 3 (três) metros entre cada 

mesa; 
 
a)- Permitido mesas e cadeiras na área externa (calçadas) do estabelecimento, respeitando a 

distância mínima de 03 (três) metros entre cada mesa, de modo a não impedir ou embaraçar o trânsito 
público, conforme dispõe o Código de Posturas do município; 

 
 

 
b)- as mesas deverão ser cobertas com tolhas tipo de papel, que deverão ser descartadas 

após a cada uso, bem como, higienizadas (mesas e cadeiras);  
 
III – Fica permitido o sistema de buffet, desde que seja fornecido ao cliente, álcool em gel 70% 

e uma luva plástica, para que o mesmo possa se servir, descartando logo em seguida a luva em local 
adequado; para melhor ilustrar segue os passos abaixo: 

 
Primeiro: cliente chega no estabelecimento, e já na porta é disponibilizado álcool em gel 70% 

para higienização das mãos; 
 
Segundo: Ao se dirigir ao buffet terá um funcionário em um local estratégico para fornecer 

novamente álcool em gel 70% para higienização das mãos e em seguida fornecerá as luvas; 
 
Terceiro: O cliente retira o prato e os talheres e passa a se servir. 
 
Quarto: Após se servir terá um local para descartar as luvas usadas; 
 
Quinto: Caso o cliente queira repetir a refeição, terá que submeter novamente ao “primeiro, 

segundo, terceiro e quarto passo” descrito neste item. 
 
IV – fornecer máscaras e álcool em gel 70% (setenta por cento) para todos os funcionários;  
 
V – determinar o uso pelos funcionários de aventais, tocas e máscaras no manuseio de 

alimentos e utensílios; 
 
 VI – É Obrigatório na entrada dos estabelecimentos a disponibilização de álcool 70%, e pano 

umidificado com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária), sendo que o pano deverá ser trocado 
e/ou umidificado a cada uma hora, para que ao adentrar os usuários façam a higienização dos calçados e 
das mãos;  

 
VII - higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a utilização de álcool 

70% (setenta por cento), dando preferência ao uso de itens descartáveis; 
 
 VIII – os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos sempre deverão 

fazer uso de luvas;  
 
IX – dispor de detergentes e papel toalha nas pias;  
 
X – higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, papel toalha e 

lixeiras; 
 
 XI - higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso comum; 
 
 XII – preferencialmente trabalhar com entregas a domicílio (delivery) e retirada no balcão 

(drive thru);  
 
XIII - obrigatoriamente devem adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados.  
 
XIV- Fica proibido a realização de shows artísticos, bem como som automotivos; 
 
DO FUNCIONAMENTO DAS CLÍNICAS MÉDICAS E SIMILARES 
 

Art. 16º.  Ficam mantidas  as atividades das clínicas médicas, estéticas e similares, psicológicas, 
odontológicas, fisioterápicas, fonoaudiológicas e nutricionistas, de forma gradual e monitorada, obedecidas 
todas as normas já editadas para enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus. 

 
Parágrafo único: Recomenda-se ainda, de forma complementar e, no que couber, visando 

reduzir a transmissão indiscriminada do novo Coronavírus: 
 

 
 

I- Restringir o atendimento de consultas eletivas de forma presencial, mantendo-se apenas o 
atendimento a pacientes com doenças cujo tratamento não poderá ser postergado durante este período de 
crise, e ainda: 

 
a)- Avaliar criteriosamente a necessidade de atendimento a pacientes do grupo de risco para a 

COVID-19 (idosos acima de 60 anos, portadores de doenças crônicas, imunossuprimidos, pessoas com 
câncer e outras doenças subjacentes). 

 
b)- Organizar programa de exercícios de forma a ter que tocar o paciente o mínimo possível; 
 
c)- Orientar pacientes e familiares sobre as medidas a serem tomadas para evitar o contágio, 

restringindo ao máximo, a disseminação do vírus, conforme orientações do Ministério da Saúde e 
respectivos conselhos de classe profissional. 

 
II- Realizar triagem telefônica dos pacientes agendados ou que solicitem agendamento de 

consultas eletivas: 
 
a)- Pacientes com febre, anosmia súbita e/ou sintomas gripais sem dispneia devem ser 

orientados a realizar isolamento domiciliar por 14 (quatorze) dias; 
 
b)- Pacientes dom dispneia ou sintomas graves devem ser orientadas a procurar a Unidade de 

Pronto Atendimento mais próximo. 
 
III- Realizar agendamento das consultas com intervalos mais longos entre os pacientes, de 

modo a evitar aglomeração na recepção ou sala de espera. 
 
IV- Orientar os pacientes a chegar no horário previsto a fim de evitar aglomerações na sala de 

espera.  
 

V. Disponibilizar, na entrada do estabelecimento e em lugar estratégico, pia e material para 
lavar e secar as mãos ou álcool em gel 70% (setenta por cento), para utilização dos pacientes e 
funcionários do local. 
 

VI- Afixar cartazes com orientações sobre a prevenção da Covid-19 e orientar pacientes sobre a 
higienização de mãos ao entrar no estabelecimento e ao ir embora também. 

 
VII- Os bebedouros deverão ficar fechados, sendo de responsabilidade de cada paciente 

levar seu recipiente com água, que não deve ser compartilhado. 
 

VIII- Retirar revistas ou quaisquer materiais similares que possam ser compartilhadas 
entre as pessoas nas recepções. 

 
IX-  Evitar o uso do celular durante o atendimento, caso o manuseio no aparelho seja 

indispensável, higienizá-lo antes e após o uso. 
 

X- Higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início 
das atividades, as superfícies de toque (cadeiras, maçanetas, mesas, bancadas, etc), preferencialmente 
com álcool em gel 70% (setenta por cento). 

 
XI-  Higienizar, a cada 2 (duas) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando 

do início das atividades, os pisos, paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária. 
 

XII- Manter ambientes ventilados, buscando uma melhor circulação do ar. 
 

XIII- Pacientes e funcionários deverão respeitar o distanciamento mínimo de 2m (dois 
metros) entre si. 

 
XIV- Providenciar e determinar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 

para os profissionais e funcionários, conforme recomendações do Ministério da Saúde e respectivos 
conselhos de classe profissional. 

 

 
 

Parágrafo Único: Recomenda-se: 
 

                 a)- Agendar consultas por telefone: inicialmente fazer uma anamnese sobre o estado atual de 
saúde do paciente (questionando se o mesmo possui algum sintoma gripal: tosse, coriza, febre, dor de 
cabeça, dificuldade respiratória) e caso, apresente alguns desses sintomas, orientar o mesmo para 
permanecer em isolamento domiciliar, e informar os órgãos públicos competentes. Estando em bom 
estado de saúde, deve ser explicado para o paciente, a sua conduta ao chegar a Clínica: estar no horário 
agendado sem antecipação ou atraso, não vir direto do trabalho para o atendimento, passar em casa 
antes, tomar banho e realizar as trocas de roupas necessárias, no caso das Mulheres: prenderem os 
cabelos, retirarem no domicilio, joias e acessórios, de preferência não trazer acompanhante, utilizar 
máscara no interior da Clínica. 
 

b)- Equipe de Trabalho: que a equipe de trabalho chegando ao Consultório, dirijam-se à um 
vestiário e façam as trocas de roupas necessárias e se paramentem adequadamente (Jaleco, Gorro, 
Máscara N95 ou PFF2, Protetor Facial (Face SHIELDS), Sapatilhas (Propé), Avental). No caso das 
Mulheres: prenderem os cabelos, retirarem em casa, joias e acessórios. 

 
c)- Limpeza da Clínica: a abertura de portas e janelas do espaço, para que o ambiente 

permaneça bem arejado. Um funcionário da Clínica deverá utilizar os Epi´s de limpeza necessários: 
fazendo uso de álcool 70 para higienizar a superfície dos móveis e hipoclorito de sódio para a limpeza do 
chão, removendo todos os lixos. 

 
                       c1)- As Clínicas só deverão ser abertas para atendimento, após a realização de todo o 
processo de limpeza, especificados anteriormente. 
 
                       c2)- não utilizarem os mesmos Epi´s para a limpeza e desinfecção da sala de atendimento 
em relação aos demais espaços. 
 
                       c3)- Após um procedimento realizado, produzindo aerossol, esperar o tempo de 20 minutos 
para baixar a nebulização do espaço, e 40 minutos para realizar o processo de limpeza e desinfecção. E 
em procedimentos que não produzam aerossóis, fazer a limpeza e desinfecção do ambiente 
imediatamente. 
 

d)- Manuseio dos Instrumentais: que após o atendimento, os instrumentais sejam 
dispensados em um recipiente plástico com tampa, onde ficarão imersos com uma solução contendo 
detergentes enzimáticos durante 30 minutos. Antes de serem lavados com água e sabão. Todas as peças 
de mão, deverão passar pelo mesmo processo de descontaminação, limpeza e esterilização, de acordo 
com a RDC/ANVISA nº.15 de 15/03/2012. 

 
e)- Esterilização: embalar os instrumentais, em Papel Grau Cirúrgico, colocando fita de 

identificação datada. A autoclave precisará ser submetida, semanalmente, à realização de teste químico 
que comprovará a sua real eficácia. 

 
f)- Limpeza do ambiente clínico: a desinfecção das superfícies do ambiente clínico deve ser 

feita: da área menos contaminada para mais contaminada; de cima para baixo; de dentro para fora. Não 
esquecendo, das mangueiras de ar, água e filtro do Ar Condicionado. Observação: a abertura de portas e 
janelas do espaço, para que o ambiente permaneça bem arejado.. Para a limpeza do biofilme das 
mangueiras de ar e água, recomenda-se a utilização de Ácido Peracético. Visando minimizar as 
contaminações, em superfícies ou áreas vulneráveis, precisam ser utilizadas barreiras mecânicas (filmes 
de PVC ou sacos plásticos): botões manuais de acionamento, alça de refletores, encosto de cabeça, 
braços de cadeiras odontológicas, peças de mão, seringa tríplice, sugadores, raio x e equipamentos 
periféricos. 

 
g)- Ingresso do paciente na Clínica: considerando a primeira abordagem telefônica realizada, 

o paciente encontrando se assintomático, fazendo uso de máscara, tendo realizado sua higiene pessoal e 
trocas de roupas necessárias no seu domicilio, livres de joias e acessórios. 

  
              g1)- Ao adentrar a Clínica, deverá limpar os calçados em um tapete bactericida, 

devidamente abastecido com hipoclorito de sódio 5%, permanecendo neste espaço (tapete) para ser 
aferida sua temperatura corporal por meio de termômetro digital infravermelho (temperatura acima de 
37,5ºC, o paciente deve ser dispensado), abaixo de 37,5ºC; 

 
 

 
g2)- O mesmo deverá receber sapatilhas propé e gorro.  
 
g3)- Em seguida, o mesmo será conduzido, diretamente, para a sala de 

procedimentos clínicos, evitando circulação física no ambiente; 
 
g4)- Posteriormente, será realizada uma complementação da anamnese inicial feita 

pelo telefone, e também será lido um Termo de Consentimento para o paciente: no intuito de dar ciência e 
esclarecer ao mesmo, todos os riscos que ele estará correndo, devido à pandemia do Covid19, termo este, 
que deve estar autorizado e assinado pelo paciente.  

 
g5)- Após, o mesmo removerá a máscara, e a ASB fará uma assepsia em sua face 

com clorexidina 2%, entregará um copo contendo a solução de Peróxido de Hidrogênio para a realização 
de um bochecho.  

 
g6)- quando for possível, o procedimento deverá ser realizado com isolamento 

absoluto. Após o término do procedimento, o mesmo deverá colocar a sua máscara.  
 
g7)- Caso o paciente, necessite ocupar outros espaços da Clínica (banheiro, 

escritório, sala de espera), será orientado à não tocar em nenhum objeto. Salienta-se, que deverá ser 
retirado do ambiente, revistas, bebedouro, copos descartáveis. E em cada espaço específico, deverá 
conter um frasco de álcool gel para higienização das mãos. É importante ressaltar, que o paciente deverá 
ficar o menor tempo possível no interior da Clínica. 

 
H)- Quantidade de Pacientes agendados diariamente: (1) um paciente a cada (2) duas 

horas (1 hora de atendimento e 1 hora para a higienização e desinfecção do ambiente).  
 

h1)- No caso, das Clínicas que possuem mais de uma sala de procedimento, a 
recomendação é de (1) um paciente por hora, intercalando o uso das salas.  

h2)- na sala de espera, não deverá ficar mais de (1) um paciente e (1) um 
funcionário, evitando aglomeração de pessoas.  

h3)- para as clínicas que tem de (2) duas ou mais salas, o número máximo de (8) 
oito atendimentos por dia. 

 
i)- Desinfecção de Moldes e Modelos: Determina o uso obrigatório dessa prática, assim, 

evitará a infecção cruzada entre consultório odontológico e laboratório de prótese. É importante, portanto, 
a seleção de desinfetante compatível com o material, lembrando que a compatibilidade pode variar com o 
fabricante; são usados o glutaraldeído e o hipoclorito de sódio. O glutaraldeído pode ser empregado para a 
desinfecção de moldes de polissulfeto, silicona e pasta de óxido de zinco e eugenol. O hipoclorito de sódio 
de 0,5% ou 1%, para alginato, polissulfeto, silicona, poliéter, hidrocolóide reversível e godiva. 

 
j)- Com relação à especialidade de “Ortodontia”, diante dos protocolos de atendimentos 

adotados nas Clínicas e que foram encaminhados para a Vigilância Sanitária do Município de Paranacity – 
PR, tendo em vista, a quantidade de pacientes atendidos em períodos curtos, tem-se ciência da prática de 
desinfecção de instrumentais (alicates ortodônticos), RECOMENDA o tempo de atendimento aumentado, 
para que esses instrumentais passem por processo de esterilização e não de desinfecção. O processo de 
desinfecção só deve ser utilizado em materiais não autoclaváveis, estes devem ser imersos em uma 
solução de glutaraldeído à 2%, por tempo mínimo de (30) trinta minutos, sendo eficiente contra todos os 
microorganismos, inclusive os vírus; 

 
j1)- Atendimento máximo de (8) oito pacientes por dia, com intervalos de tempo de 1(uma) 

hora entre uma pessoa e outra. 
 
  K)- No que couber e não conflitar com as regras expedidas neste Decreto, recomenda-se a 

observância das orientações emitidas pelo Conselho Regionais de classe; 
 
DO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES RELIGIOSAS E SIMILARES 
 

ART. 17º. Fica autorizada da realização de missas, cultos e atividades religiosas nas igrejas e templos no 
município de Paranacity, observados o cumprimento das seguintes condições: 

 

 
 

Inciso I – Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos templos ou igrejas em 70% 
(setenta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, ou seja, as igrejas e demais 
templos religiosos poderão funcionar apenas com 30% (trinta por cento) de sua capacidade normal 
considerando a acomodação de pessoas sentadas; 

 
Inciso II - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes nas igrejas/templos 

religiosos; 
 
Inciso III - Restrição da presença de pessoas maiores de 60 (sessenta) e menores de 12 

(doze) anos de idade, bem como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por comorbidades 
crônicas; 

 
Inciso IV- Duração máxima de 01 (uma) hora para cada missa/evento/culto religioso realizado 

no município de Paranacity, independentemente do rito, culto ou adoração praticada. 
 
Inciso V- Observância de todas as recomendações de higienização das igrejas e templos 

religiosos, como por exemplo, disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos 
participantes, em pontos estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”), 
disponibilização de panos úmidos com água sanitária nas entradas das igrejas/templos religiosos, etc...; 

 
Inciso VI- Fica ainda proibida a realização de eventos ou congressos religiosos que atraiam 

pessoas não residentes no município de Paranacity; 
 
Inciso VII- Designação de, pelo menos, um membro da entidade religiosa/igreja/templo, para 

fiscalização e controle das medidas impostas pelo normativo municipal; 
 
Inciso VIII- Fica permitida a participação de líderes religiosos (pastores e padres) que residam 

no município de Paranacity, Cruzeiro do Sul e Inajá, sendo vedada a participação de outras pessoas que 
não residam neste munícipios; 

 
Inciso IX- Vedação às igrejas/templos de praticar atividades religiosas nos domicílios de fiéis, 

evitando-se aglomerações e contatos com multiplicidade de pessoas. 
Inciso X- O distanciamento de 1,5 metros (um metro e meio) entre os participantes das 

práticas religiosas, devendo haver sinalização dos locais, tais como, bancos e/ou cadeiras que não 
poderão ser utilizadas; 

 
Parágrafo único: Recomenda-se: 
 
a) durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os participantes (aperto de mão, 

abraços e etc.); 
 
b) Monitorar as condições de saúde dos participantes. Se apresentar febre e/ou sintomas 

respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no 
corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados das atividades e orientados entrar em contato 
com a Secretaria Municipal de Saúde; 

 
c) Destacar informações na entrada do templo, informações referentes aos sintomas da 

COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 
 
d) Aos locais que possuam sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de 

forma a evitar a propagação de agentes nocivos, bem como pelo menos uma porta ou janela abertos, 
mantendo-se os ambientes ventilados, e com constante higienização dos pisos; 

 
 

Art. 18º - Recomenda-se que não haja passagem dentro do perímetro urbano de caminhões, treminhões, 
bitrens, rodotrens, e afins. 
 

I – Os veículos descritos no caput deverão preferencialmente adotar como rota exclusiva o 
desvio oferecido – contorno norte;  

 
II – Os caminhões e outros veículos que forem fazer entregas dentro do Município deverão 

 
 

portar nota fiscal do produto, a fim de comprovar o local da entrega, no caso de fiscalização. 
 
III – Para os caminhões emplacados no Município o acesso será livre, devendo obedecer às 

medidas de prevenção.  
 

Art. 19º. Fica autorizada a realização de eventos particulares familiares tais como: festas familiares, 
infantis, churrascos e afins, sendo permitido somente com pessoas que residem no mesmo local, até o 
limite de 20 pessoas, devendo adotar as medidas de segurança e prevenção 

 
§ 1.º O descumprimento das determinações deste artigo constitui infração sanitária grave, 

passível de multa no valor mínimo de 10 URF (R$ 2.742,20) 
 

Art. 20º. Fica instituído o toque de recolher de segunda a domingo a partir das 22:00 horas.  
 

Art. 21º. Pessoas que tiverem sido diagnosticadas e colocadas em isolamento/quarentena pelo 
Departamento de Saúde e descumprirem as medidas a elas impostas, ficarão sujeitas a responderem 
criminalmente ao qual será levado a autoridade competente, bem como ao pagamento de multa no valor 
de 05 URF, equivalente a R$ 1.374,60 ( hum mil trezentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), 
que serão revertidos ao Fundo Municipal de Saúde.    

 
Art. 22.º - Fica proibida a aglomeração de pessoas em parques públicos, inclusive para a prática esportiva 
de skate, ficando sujeitos a multas no valor de 05 URF, equivalente a R$ 1.374,60 ( hum mil trezentos e 
setenta e quatro reais e sessenta centavos), que serão revertidos ao Fundo Municipal de Saúde.  

 
Art. 23.º Permanece obrigatório o uso de mascaras de proteção por todas as pessoas que estiverem fora 
de sua residência, em todos os ambientes coletivos, ruas, praças no âmbito do Municipio de Paranacity, 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, em decorrência da pandemia COVID 19, em caso de 
descumprimento ficam sujeitos a multas no valor de 05 URF, equivalente a R$ 1.374,60 (hum mil trezentos 
e setenta e quatro reais e sessenta centavos) , que serão revertidos ao Fundo Municipal de Saúde; 
 
Art.º 24º - Fica proibido o a entrada de ambulantes, e venda de produtos por estes no município de 
Paranacity – PR, sendo permitida somente a venda de produtos pelos ambulantes residentes em nosso 
município. 

 
Art. 25º. As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelo Departamento de Vigilância Sanitária, bem 
como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação, e Policia 
Militar e através das redes sociais. Sendo que os fiscais poderão entrar nos estabelecimentos, residências 
para vistoriar e orientar quanto ao cumprimento das medidas constantes em todos os decretos já 
publicados, bem como havendo infringência aos Decretos, encaminharem e testemunharem as 
autoridades competentes para as devidas providências. 
 
Paragrafo Único. O termo poderá ser encaminhado via correio eletrônico para o e-mail: 
saúde@paranacity.pr.gov.br, sob o título "TERMO DE RESPONSABILIDADE". 

 
Art. 26º. Havendo modificações do cenário epidemiológico, o Decreto será revisto e se houver 
necessidade serão aplicadas medidas mais drásticas. 

 
Art. 27º.  O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será caracterizado como 
infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, 
cassação de licença de funcionamento (alvará). 
 
Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para o descumprimento das medidas de que trata o 
presente Decreto, fica estabelecido o valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 
 
 
 
 

 

 
 

Art. 28º. As medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de 18/01/2021, sendo afixadas 
em quadro próprio de editais desta municipalidade, veiculado ainda em quadro próprio junto ao portal de 
transparência, no sitio oficial do Município na internet, e encaminhado ao órgão oficial para publicação.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 

janeiro de 2021. 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

EFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, em 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

PORTARIA Nº 003/2021 

Sumula:   Designa servidores para exercerem a função de Pregoeiro e  
Equipe de Apoio em Pregões a serem realizados por esta 
Municipalidade no exercício de 2021, e da outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de 
Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 
46 da Lei Orgânica Municipal – LOM, e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2.002.  

RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR os Servidores JOÃO CÂNDIDO CARVALHO 
RG nº 3.436.697-7-SSP/PR, e CPF nº 482.050.369-34, para a função de Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal, com as atribuições previstas no Art. 8º do Decreto Municipal nº 05/2012 de 09/02/2012. 

I –MIRIAN LAGO PEIXE BEDANA, Funcionária Pública Municipal, 
portadora da Carteira de Identidade nº 9.788.244-4-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 
068.220.679-22 e ARIELLA VIEIRA LUVISOTTO, Funcionária Pública Municipal, portadora da Carteira 
de Identidade nº 8.390.285-0-SSP/PR., e inscrita no CPF. Sob nº 046.984.389-69, como membros da 
equipe de apoio ao Pregoeiro.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos sete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

 

difício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos sete dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e um.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n° 6 Termodocontrato nº.39/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO POVOADO DE 
IMBIASSABA, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE Nª 824495/2015 MINISTERIO 
DO ESPORTE/CAIXA PROCESSO Nª 2613,1027170-61/2015, FIRMADO COM 
MINISTERIO DO ESPORTE, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E 
O MUNICIPIO DE SANTA INÊS - PR decorrente de Tomada de Preços n°    3/2017, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a IMM - ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob nº. 05.490.790/0001-54. aditivam o 
contrato com término 28/02/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas 
de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 

SANTA INES, 21 de dezembro de 2020. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SANTA INES, 21 de dezembro de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Alteração do Anexo I do Decreto Legislativo nº 
001/2012 de 31 de Março de 2012 da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Sul – Organograma - Cria a Divisão de Recursos Humanos, estabelece as 
atribuições da Procuradoria Jurídica, Diretoria Geral, dos Departamentos 
e Divisões especificadas no Organograma e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, VEREADOR DEMILSON ALVES DA SILVA, 
PRESIDENTE, SANCIONO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO. 

 
 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I do Decreto Legislativo nº 001/2012 de 
31 de Março de 2012 que trata do Organograma da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná – cria a Divisão de Recursos Humanos que passa a fazer parte 
do referido Organograma. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Organograma Alterado está discriminado no 
Anexo I e passa a ser parte integrante do presente Decreto Legislativo. 

Art. 2º - Ficam estabelecidas as atribuições da Procuradoria Jurídica, da 
Diretoria Geral, dos Departamentos e Divisões discriminadas no Organograma da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná – em conformidade com as 
descrições do Anexo II do presente Decreto Legislativo. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Milton Aparecido Andrade da Fonseca                        Demilson Alves da Silva 
              - 1º SECRETÁRIO -      - PRESIDENTE -    

       
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      
 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO I 

DO ORGANOGRAMA ALTERADO 
 

                                                     PRESIDENTE                                                      
 

  

 

                               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                               

 

   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
Milton Aparecido Andrade da Fonseca                        Demilson Alves da Silva 
              - 1º SECRETÁRIO -      - PRESIDENTE -    
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE                
ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO 

DIRETORIA GERAL PROCURADORIA 
JURÍDICA 

DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE 

 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES  

DIVISÃO DE 
PROCESSAMENTO DE 

DADOS  

DIVISÃO DE 
PATRIMÔNIO  

DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 
ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS LEGISLATIVOS 
1. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA GERAL   

I - Assessorar pessoal e institucionalmente, a Presidência, atendendo pessoas, 
organizando audiências e agenda, viabilizando o relacionamento do Presidente com 
os demais Vereadores e com a população em geral, exercendo atividades articuladas 
com todos os órgãos da Casa; 
II - Planeja, coordenar e avaliar o desenvolvimento das atividades das Diretorias e da 
Assessoria da Casa, promovendo a harmonização e integração dos processos 
adotados pelas unidades que compõem a Estrutura Organizacional da Câmara 
Municipal; 
III - Assessorar, no que for necessário, as Sessões da Câmara, Audiências Públicas e 
demais eventos, solenidades ou atividades regimentalmente previstas; 
IV - Organizar a agenda pública do Presidente, dando-lhe ampla transparência, 
marcando e organizando reuniões, visitas, entrevistas, audiências e outros 
compromissos atinentes à Presidência; 
V - Elaborar atos administrativos, relatórios e outros documentos de acordo com a 
sua área de atuação e acompanhar a legislação relacionada às suas atividades. 
VI - Supervisão das atividades de protocolo, serviços administrativos e patrimoniais; 
VII - Supervisão das atividades das áreas de compras, licitações e gestão de 
contratos; 
VIII - Supervisão das atividades de Gestão de Pessoas. 
IX - Supervisão das atividades da área de Tecnologia da Informação; 
X - Supervisão das atividades das áreas de transportes, manutenção e conservação 
patrimonial. 
XI - Tomar decisões administrativas, quando ausente o Presidente, desde que não 
conflitem com sua autoridade. 
XII - Exercer outras atividades inerentes ao cargo de direção. 

2. SÃO ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA 
I – assessorar o Presidente no encaminhamento das demandas judiciais intentadas 
pela Câmara, assim como na defesa das ações contra esta ajuizadas;  
II – tomar ciência de ações ou atos judiciais que impliquem em responsabilidade ou 
providência pessoal do Presidente, zelando pelo tempestivo e adequado fornecimento 
de informações ou respostas; III – gerenciar e coordenar as propostas de contratos e 
convênios;  
IV – supervisionar os procuradores nas ações judiciais e extrajudiciais da Câmara;  
V – coordenar as funções de consultoria jurídica do Poder Legislativo; VI – elaborar 
minutas de projetos de leis, de resoluções, de decretos legislativos e moções, bem 
como de outros atos legais que lhe sejam solicitados; 
VII – elaborar pareceres sobre projetos e demais proposituras oriundos dos Poderes 
Executivo e Legislativo;  
VIII – assessorar a Comissão de Licitações nos processos licitatórios; IX – assessorar 
as Comissões Permanentes e Especiais da Câmara;  
X – assessorar os demais órgãos da Câmara em todas as questões envolvendo 
servidores públicos;  
XI – assessorar a Mesa Diretora da Câmara na interpretação e aplicação do 
Regimento Interno, bem como durante as sessões. 

3. SÃO ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
I – planejar e executar a política econômico-financeira da Câmara, em conformidade 
com as leis orçamentárias, responsabilizando-se pelas finanças da Câmara, controlar 
e fiscalizar toda a contabilidade, tesouraria e orçamento, bem como responsabilizar-
se pelos pagamentos, guarda de numerário e controlar o caixa bancário e as 
aplicações financeiras;  
II – processar e controlar a execução orçamentária;  
III – preparar para a devida divulgação, as informações necessárias para que se 
efetive o controle externo da Câmara de que trata a legislação vigente;  
IV – propor, executar e gerenciar as políticas e os procedimentos relativos aos 
recursos humanos, como seu cadastramento, controle de direitos e obrigações, 
pagamentos de salários, subsídios e outras medidas pertinentes;  
V – acompanhar e controlar a execução da despesa com os servidores ativos e 
inativos;  
VI – planejar, executar e controlar os serviços de protocolo, arquivo, telefonia, copa, 
zeladoria, apoio e manutenção da Câmara;  
VII – gerenciar as atividades de medicina e saúde ocupacional;  
VIII – planejar, executar e controlar as atividades de compras e suprimentos;  
IX – controlar física e contabilmente os bens patrimoniais móveis e imóveis;  
X – assessorar o Presidente da Câmara nos assuntos desta Diretoria; XI – 
supervisionar as atividades do Controle Interno. 

4. SÃO ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO  
I - redigir mensagens de Projetos encaminhados pela Mesa ou pelo Presidente para 
deliberação do Plenário; 
II - auxiliar as Comissões Permanentes ou Temporárias no desempenho de suas 
funções; 
III - elaborar atas das reuniões da Mesa, do Plenário e das Comissões; 
IV - elaborar Projetos de Leis, Resoluções e Decretos Legislativos para posterior 
exame sobre seu aspecto jurídico; 
V - organizar fichário contendo o registro de dados das petições, Requerimentos, 
Projetos de Leis e outros documentos; 
VI - redigir ofícios, requerimentos, resoluções e atos da Câmara; 
VII - registrar todos os atos oficiais em livro próprio; 
VIII - organizar e arquivar toda correspondência recebida e expedida; 
IX - realizar todo o trabalho de digitação, cópia e reprodução de documentos; 
X - solicitar aquisição de material de consumo quando necessário; 
XI - distribuir e encaminhar toda a correspondência interna e externa da Câmara; 
XII -  proceder o índice de atos, resoluções e leis já registradas em livros oficiais; 
XIII - desempenhar outras atividades correlatas. 

5. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
I –Assessorar o Presidente do Legislativo em todas as questões internas que lhe 
competir; 
II -Assessorar as diversas unidades administrativas e coordená-las na elaboração da 
proposta de orçamento da Câmara Municipal; 
III -Manter sistema de registro e controle orçamentário e contábil, verificando sua 
correta execução, bem como a exatidão e regularidade das contas da Câmara 
Municipal; 
IV –Preparar e remeter à Prefeitura, na época própria, para fins orçamentários e de 
planejamento, a proposta da parcela do PPA, LDO e LOA da Câmara Municipal, 
baseada nas determinações e expectativas da Mesa Diretora; 
V -Assinar balanços, balancetes e outros documentos de apuração contábil–
financeira, como responsável técnico; 
VI –Determinar ou providenciar o empenho prévio das despesas, bem com os 
registros e emissão dos demonstrativos e balanços contábeis da Câmara Municipal; 
VII –Determinar o encaminhamento dos balancetes contábeis e demais informações 
mensais para fins de consolidação das contas públicas pela Prefeitura Municipal; 
VIII -Manter o controle dos depósitos, aplicações e retiradas bancárias; 
IX -Executar a atividade relativa à tesouraria, bem como a integração com as 
instituições bancárias contratadas pela Câmara Municipal; 
X -Efetuar, em conjunto com o Presidente da Câmara Municipal, o pagamento de 
despesas, de acordo com as disponibilidades de numerários; 
XI -Promover a elaboração e o pagamento da folha de salários mensal, bem como 
dos encargos financeiros e trabalhistas correspondentes às atividades dos servidores, 
Vereadores e estagiários da Câmara Municipal; 
XII –Efetuar a prestação de contas e informações aos órgãos federais, estaduais e 
municipais, em relação à contabilidade, orçamento, finanças e a folha de pagamento 
da Câmara Municipal na qualidade de responsável técnico; 
XIII –Manter harmonia e cooperar com os trabalhos da controladoria interna, sem 
qualquer tipo de influência que comprometa a autonomia e independência técnica do 
servidor responsável pelo controle interno; 
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  LEI Nº 352/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
repassar contribuição à Associação das Primeiras Damas do 
Noroeste do Paraná – APRIDANORPA – e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar recursos financeiros, a título de contribuição, no valor de até R$ 
590,20 (Quinhentos e noventa reais e vinte centavos), à Associação das 
Primeiras Damas do Noroeste do Paraná – APRIDANOROPA – devidamente 
inscrita no CNPJ sob Nº 01.705.860/0001-93. 

Art. 2º - Os recursos a serem repassados a entidade constante do 
Artigo 1º, a título de Contribuição Social, estão consignados no orçamento 
vigente. 

Art. 3º - Os recursos serão repassados em parcelas mensais e 
sucessivas, durante o Exercício Financeiro de 2021. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARE CANTELE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 
2021. 

 

      Marcos César Sugigan 
         - PREFEITO MUNICIPAL - 
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  LEI Nº 353/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a revogar 
o Artigo 3º da Lei Nº 009/2006 de 28/04/2006, que concedeu 
Incentivo de Assiduidade e Pontualidade ao Servidor Público 
Municipal e da outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ – APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

revogar o Artigo 3º da Lei Nº 009/2006 de 28/04/2006, que concedeu 

Incentivo de Assiduidade ao Servidor Público Municipal. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, tendo seus efeitos retroativos a 1º de 

Janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 
2021. 

 
 
       Marcos César Sugigan 
           - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

XIV –Resolver questões, emitir pareceres e propor melhorias em sua área de 
atuação; 
XV –Dirigir todos os serviços de responsabilidade da respectiva divisão, salvo os 
trabalhos exclusivos de independência e autonomia técnica da controladoria interna; 
XVI –Cumprir e fazer cumprir as determinações do Presidente da Câmara; 
XVII –Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa 
própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 

6. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
I - manter o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; 
II - elaborar os editais dos procedimentos licitatórios; 
III - providenciar o cumprimento de atividades necessárias às licitações, conforme 
normas vigentes; 
IV - prestar apoio administrativo à Comissão Permanente de Licitação; 
V - realizar as compras de materiais e a contratação de serviços que dispensam 
licitações; 
VI - manter contatos com fornecedores, dando rapidez ao andamento do processo; 
VII - incrementar o desenvolvimento de novas fontes de fornecimento, através de 
pesquisa e análise de mercado; 
VIII - realizar o controle dos contratos da casa; 
IX - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação 
I - manter a guarda do patrimônio da câmara; 
II - controle geral do patrimônio da câmara; 
III - estudos e propostas para aquisição e manutenção de bens permanentes de 
acordo com as necessidades dos órgãos da câmara; 
IV - submissão à apreciação superior, dos bens inservíveis ou em desuso que se 
encontram sua responsabilidade; 
V - levantamento anual do patrimônio dos bens permanentes da câmara, realizando a 
devida depreciação e amortização; 
VI - administração centralizada das atividades de recepção, guarda, conferência, 
controle, dimensionamento de estoques e distribuição de material de expediente, 
higiene e limpeza, peças e acessórios e outros itens comuns aos órgãos da câmara; 
VII - definição dos pontos de pedido dos materiais de consumo e levantamento das 
manutenções de bens a serem realizadas; 
VIII - manutenção de codificação e descrição dos materiais estocados; 
IX - elaboração e distribuição de catálogos informativos dos códigos e especificação 
dos materiais disponíveis; 
X - acompanhar o consumo dos órgãos da câmara para conhecimento da 
sazonalidade para aquisição do material de consumo necessário; 
XI - realizar o controle do sistema de monitoramento por câmeras no aspecto de 
guarda do patrimônio interno e externo da Câmara;  
XII - outras atribuições correlatas envolvendo a gestão do patrimônio e do 
almoxarifado da casa. 

7. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
I - Analisar, desenvolver e implantar sistemas de computação no âmbito da 
Prefeitura; 
II - Efetuar a manutenção de programas aplicativos; 
III - Promover o treinamento operacional de usuários de sistemas; 
IV - Elaborar e manter a documentação dos sistemas; 
V - Prover e supervisionar a manutenção dos equipamentos de computação; 
VI - Implantar e manter o Banco de Dados do Município; 
VII – Outras atribuições correlatas envolvendo a gestão de Processamento de Dados. 

8. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
 I - coordenar, orientar e efetivar as atividades de cadastramento e tombamento dos 
bens patrimoniais, bem como manter o controle da distribuição;   
II - orientar e promover a avaliação, depreciação e reavaliação dos bens móveis e 
imóveis no âmbito do Poder Legislativo, para fins de uso, controle e registros e outras 
finalidades de interesse público;   
III - manter atualizado o registro dos bens móveis e imóveis do Poder Legislativo 
Municipal;   

 

 

IV - realizar verificação sob responsabilidade dos diversos setores quanto à mudança 
de responsabilidade;   
V - comunicar ao Diretor do Departamento de Administração e Finanças e/ou tomar 
as providências cabíveis no caso de irregularidades constatadas;   
VI - realizar inspeção e propor a transferência ao Poder Executivo dos bens móveis 
inservíveis ou de recuperação antieconômica;   
VII - realizar o inventário anual dos bens patrimoniais da Câmara Municipal;   
VIII - examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo com as notas de 
empenho, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos 
requisitantes ou especializados;  
IX - exercer outras atividades correlatas.   

9. SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 I - Fazer preparar e revisar os atos de nomeação dos novos servidores, bem como 
promover a lavratura dos atos referentes a pessoal e, ainda, os termos de posse dos 
servidores da Câmara;   
II - Encaminhar para publicação o resultado dos concursos públicos;   
III - Providenciar a identificação e a matrícula dos servidores da Câmara, bem como 
a expedição dos respectivos cartões funcionais;   
IV - Programar a revisão periódica do Plano de Cargos e Carreiras, organizando a 
lotação nominal e numérica dos servidores da Câmara;   
V - Promover o registro na ficha funcional dos servidores, dos certificados dos cursos 
concedidos pela Câmara;   
VI - Promover a apuração do tempo de serviço do pessoal para todo e qualquer 
efeito;   
VII -  promover o controle de frequência do pessoal, para efeito de pagamento e 
tempo de serviço;   
VIII -  promover a verificação dos dados relativos ao controle do salário-família, do 
adicional por tempo de serviço e outras vantagens dos servidores, previstos na 
legislação em vigor;   
IX – Preparar e gerar as respectivas folhas de pagamento dos servidores e 
vereadores; 
X – Gerar e encaminhar, dentro dos prazos legais, os documentos relacionados à 
Folha de Pagamento: GFIP, DIRF, RAIS, SIM-AP, e DCTF; 
XI - Comunicar ao Presidente da Casa irregularidades que se relacionem com a 
administração de pessoal da Câmara;   
XII - Providenciar a geração de arquivos da folha de pagamento para consolidação 
com o sistema de contabilidade; 
XIII - Promover a preparação e o recebimento das declarações de bens dos 
servidores a elas sujeitos e proceder ao respectivo registro;   
XIV - Fornecer, anualmente, aos servidores e aos Vereadores, informações 
necessárias à declaração de rendimentos de cada um deles; e   
XV - Exercer outras atividades correlatas. 

 
SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
Milton Aparecido Andrade da Fonseca                        Demilson Alves da Silva 
              - 1º SECRETÁRIO -      - PRESIDENTE -    
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  LEI Nº 351/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 
 
  SÚMULA: Confere  Autorização  à Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado  do  
  Paraná - a  dispor  da  Comissão  de  Licitação  do  Poder  Executivo  Municipal, e  dá 

outras providências.   
 
  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ - POR SUA INICIATIVA - APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, 
 

  Art. 1º -  Fica concedida autorização à Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná – a dispor da Comissão de Licitações do Poder Executivo, consoante ao Acórdão 
Nº 2298/2019 de 22/08/2019 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE – 
publicado no Diário Eletrônico do TCEPR, na edição 2127. 
 

  Art. 2º - A concessão de autorização de que trata o Artigo 1º, terá como 
instrumento legal a lavratura de Termo de Cooperação Técnica, devidamente assinado pelo 
Presidente do Poder Legislativo e Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 

  § 1º - O Termo de Cooperação Técnica de que trata o caput deste Artigo, conterá as 
condições nas quais a Câmara Municipal poderá dispor da Comissão de Licitações do Poder 
Executivo Municipal e deverá ser lavrado a cada Sessão Legislativa.  
 

  § 2º - Os Pareceres Contábeis e Jurídicos dos Procedimentos Licitatórios serão 
proferidos pelo Contador e Advogado da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, e o Processo 
Administrativo será organizado pela Comissão de Licitações, ad referendum do Presidente da 
Mesa Diretora 
 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ – EM 15 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
             Marcos César Sugigan 
                                             - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 


